
 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA ___ _ª VARA CÍVEL
DA COMARCA DE CAMPINAS, ESTADO DE SÃO PAULO.

BANCO DO BRASIL S.A., sociedade de economia mista,
com sede em Brasília (DF), Setor Bancário Sul, Quadra 4, bloco C, lote 32, Edifício
Sede III, inscrito no CNPJ/MF sob nº. 00.000.000/0001-91, por sua agência inscrita no
CNPJ/MF  sob  o  nº  00.000.000/0052-31,  vem  mui  respeitosamente  perante  Vossa
Excelência,  por  seu  advogado  e  procurador  que  a  presente  subscreve,  conforme
instrumento de mandato incluso, com fulcro no artigo 272 e seguintes do Código de
Processo Civil Brasileiro e demais disposições aplicáveis, propor a presente:  

 
AÇÃO DE COBRANÇA

em face de: 

EXTREME  TÁXI  AÉREO  LTDA,  pessoa  jurídica  de
direito privado, devidamente inscrita no CNPJ sob o n°.01.129.635/0001-56, com sua
sede na Rua Sylvia da Silva Braga, nº. 415 Hangar 38 Bairro: Aeroporto Amarais CEP:
13.082-080, na cidade e comarca de Campinas/SP;

MATRIZ - BAURU: Rua Luiz Aleixo, nº 7-17 – Vila Cardia – CEP 17013-590 – Tel. (14) 2107-8888 – Fax (14) 2107-8877/2107-8899

FILIAIS: SÃO PAULO – RIBEIRÃO PRETO – SÃO JOSÉ DO RIO PRETO – PRESIDENTE PRUDENTE 
www.avalloneadvogados.com.br
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CARLOS ALBERTO EDO PALMA, estrangeiro com visto
permanente, casado, empresário, portador do RG nº. 12.823.452-0 SSP/SP, inscrito
no CPF/MF sob o nº. 383.077.237-87, residente e domiciliado a Rua Fernão Lopes, nº.
331,  Bairro:  Parque  Taquaral,  CEP:  13.087.050,  na  cidade  e  comarca  de
Campinas/SP;

MÔNICA  CAMARGO  DE  PINHO  EDO,  brasileira,
casada, empresária, portadora do RG n°. 10.301.209 SSP/SP, inscrita no CPF/MF sob
o nº. 074.702.808-71, residente e domiciliada a Rua Fernão Lopes, nº. 331, Bairro:
Parque Taquaral, CEP: 13.087.050,  na cidade e comarca de Campinas/SP;

o que se faz ante as razões de fato e fundamentos jurídicos adiante expostos:

I) DOS FATOS E DO DÉBITO

Aos 22 de agosto de 2012 os Requeridos firmaram com o
Requerente um “Contrato de Abertura de Crédito – BB Giro Empresa Flex”, sob o nº.
005.215.059, no qual o Autor concedeu aos requeridos um limite rotativo de crédito de
R$ 150.000,00 (cento e cinquenta mil reais), a ser creditado diretamente na sua conta
corrente nº. 000.021.937-1, junto à agência 0052-3 com vencimentos para 17/08/2013.

Desse modo,  o  autor  abriu  e  deixou  a disposição dos
requeridos  o  valor  supra  mencionado,  em  forma  de  limite  rotativo  de  crédito.
Importante  ressaltar  que  as  liberações  foram  feitas  mediante  a  solicitação  dos
requeridos, que por sua vez foram lançadas em sua conta corrente,  além disso,  a
utilização, reutilização e amortizações do limite foram feitas mediante solicitação ao
Requerente ou meios eletrônicos disponíveis, a teor do disposto na “cláusula QUINTA
– UTILIZAÇÃO DOS RECURSOS” e seu parágrafos.

Assim, os requeridos fizeram uso da respectiva linha de
crédito  concedida,  entretanto  não  se  dignou  a  efetuarem  o  pagamento,  uma vez
vencida a obrigação, conforme a “cláusula DÉCIMA TERCEIRA – VENCIMENTO DO
INSTRUMENTO” e seu parágrafo único. 

Conforme se observa do incluso demonstrativo de débito
em anexo, aos 23/08/2012, foi feita a liberação do valor de R$ 118.000,00 (cento e
dezoito mil reais), com taxas de juros de 1.232% a.m e vencimento para 28/08/2014,
conforme consta na Proposta de Utilização de Crédito em anexo, e posteriormente
demais liberações e amortizações parciais.

Ocorre  que  dado  o  vencimento  da  avença,  não  se
dignaram  os  requeridos  a  saldarem  o  débito  que  perfaz  a  importância  de
R$173.649,20 (cento e setenta e três mil, seiscento s e quarenta e nove reais e
vinte  centavos) ,  conforme  detidamente  analisado  no  demonstrativo  de  conta
vinculada em anexo. 
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Portanto, dado o inadimplemento contratual,  bem como
as várias e infrutíferas tentativas de receber seu crédito, não restou outra alternativa
ao requerente,  senão buscar  a  tutela  do  Judiciário  para  que sejam os  requeridos
compelidos a cumprirem com o avençado no contrato, pagando o devido. Para tanto,
instrui-se  a  presente  com  o  contrato  e  o  demonstrativo  de  débito  de  toda  a
movimentação efetuada pelos requeridos da referida conta corrente.

II) DO PEDIDO

Assim, estando, pois amparado por lei, o autor requer:

a)  sejam os  requeridos  citados,  por  Oficial  de  Justiça,
para  que  querendo,  respondam  no  prazo  legal,  sob  pena  de  serem  tidos  por
verdadeiros os fatos aqui alegados (art. 319 c/c o art. 285 do CPC), devendo o Sr.
Escrivão  remeter  aos  citados  cópias  da  petição  inicial  e  do  despacho  do  juiz,
expressamente consignado em seu inteiro teor a advertência a que se refere o artigo
285,  segunda parte  do  CPC,  comunicando,  ainda,  o  prazo  para  resposta,  juízo  e
cartório, com o respectivo endereço;

b) que, seja autorizado ao Oficial de Justiça encarregado
das diligências a proceder nos dias e horários de exceção, conforme dispôs o artigo
172, § 2º do CPC;

c)  seja determinada a anotação na capa dos autos
com EXCLUSIVIDADE o nome do advogado Eduardo Janzon  Avallone Nogueira
OAB/SP 123.199 , a fim de que todas as publicações do Diário Oficial de Justiça sejam
feitas em seu nome;

d) que  as intimações ao BANCO DO BRASIL S.A.,
com  fundamento  no  artigo  39,  I,  do  Código  de  Proces so  Civil,  sejam
encaminhadas ao escritório em Bauru – SP, sito à Ru a Luiz Aleixo, nº.  7-17, Vila
Cárdia;

e) seja a presente ação julgada totalmente procedente,
devendo  os  Requeridos  serem  condenados  ao  pagamento  da  quantia  apontada,
correspondente ao saldo devedor decorrente da efetiva utilização do crédito que lhe
fora concedido, quantia essa que importa em R$173.649,20 (cento e setenta e três
mil,  seiscentos  e  quarenta  e  nove  reais  e  vinte  cen tavos) ,  no  qual  deve-se
acrescer  os  encargos  contratuais  e  honorários  advocatícios  arbitrados  por  Vossa
Excelência,  tudo  em  conformidade  com  a  “cláusula  NONA  –  ENCARGOS
FINANCEIROS DE INADIMPLEMENTO” do referido instrumento contratual. 

III)   DAS PROVAS  

Por cautela, protesta o autor provar o alegado por todos
os meios de prova em direito admitidos, especialmente pela juntada dos documentos
anexos, realização de perícia,  bem como pelo depoimento pessoal dos requeridos,
sob pena de confissão, e ainda pelo depoimento testemunhal cujo rol será ofertado
oportunamente.

Página 3 de 4

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
02

43
14

-2
0.

20
15

.8
.2

6.
01

14
 e

 c
ód

ig
o 

A
C

B
E

D
8.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 E

D
U

A
R

D
O

 J
A

N
ZO

N
 A

V
A

LL
O

N
E

 N
O

G
U

E
IR

A
 e

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

S
ao

 P
au

lo
, p

ro
to

co
la

do
 e

m
 2

9/
07

/2
01

5 
às

 0
9:

22
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
10

24
31

42
02

01
58

26
01

14
.

fls. 3



 

IV) DO VALOR DA CAUSA

Dá  o  Autor  à  causa,  para  efeitos  fiscais,  o  valor  de
R$173.649,20 (cento e setenta e três mil, seiscento s e quarenta e nove reais e
vinte  centavos) ,  correspondente  ao  saldo  devedor  em  aberto,  atualizado  até
30/06/2015.

D. R. e A esta com os documentos inclusos,
Espera Deferimento.

Bauru, 28 de Julho de 2015.

Eduardo Janzon Avallone Nogueira
OAB/SP 123.199

                                          

     
DECLARO QUE OS DOCUMENTOS EM ANEXO CONFEREM COM OS ORIGINAIS.

DOCUMENTOS QUE INSTRUEM A PETIÇÃO INICIAL:

1: PROCURAÇÃO E SUBSTABELECIMENTO;
2: CONTRATO DE ABERTURA DE CRÉDITO – BB GIRO EMPRESA FLEX nº. 005.215.059;
3: NOTIFICAÇÕES;
4:   PLANILHA  ATUALIZADA DO DÉBITO  ;
5: GUIAS DEVIDAMENTE RECOLHIDAS;
6: CONTRAFÉS.
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE CAMPINAS
FORO DE CAMPINAS
9ª VARA CÍVEL
Avenida Francisco Xavier de Arruda Camargo - Campinas-SP - CEP 
13089-530
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

DECISÃO-MANDADO

Processo Digital nº: 1024314-20.2015.8.26.0114

Classe - Assunto Procedimento Ordinário - Contratos Bancários

Requerente: Banco do Brasil S.a

Pessoa(s) a ser(em) 
citada(s):

Carlos Alberto Edo Palma, Fernao Lopes, 331, Parque Taquaral - CEP 
13087-050, Campinas-SP, Casado, Estrangeiro, Empresário  
Mônica Camargo de Pinho Edo, Fernao Lopes, 331, Parque Taquaral - 
CEP 13087-050, Campinas-SP, Casada, Brasileiro, Empresária  
Extreme Táxi Aéreo Ltda, Sylvia da Silva Braga, 415, HANGAR 38, 
AEROPORTO AMARAIS - CEP 13082-080, Campinas-SP  

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Francisco José Blanco Magdalena

Proc. nº de ordem 1593/15

Vistos.

Citem-se, ficando os réus advertidos do prazo de 15 (quinze) dias para apresentar 
defesa, sob pena de serem presumidos como verdadeiros os fatos articulados na inicial, nos 
termos do artigo 285 do Código de Processo Civil. 

Servirá o presente, por cópia digitada, como mandado. Cumpra-se na forma e sob 
as penas da lei.

Int.

Campinas, 05 de outubro de 2015.

FRANCISCO JOSÉ BLANCO MAGDALENA
JUIZ DE DIREITO AUXILIAR

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA

Art. 105, III, das NSCGJ: “É vedado ao oficial de justiça o recebimento de qualquer numerário diretamente da parte. A 
identificação do oficial de justiça, no desempenho de suas funções, será feita mediante apresentação de carteira funcional, 
obrigatória em todas as diligências".
Advertência: Opor-se à execução de ato legal, mediante violência ou ameaça a funcionário competente para executá-lo ou a 

quem lhe esteja prestando auxilio: Pena  detenção, de 2 (dois) meses a 2 (dois) anos, Desacatar funcionário público no exercício 

da função ou em razão dela: Pena  detenção, de 6 (seis) meses a 2 (dois) anos, ou multa. “Texto extraído do Código Penal, 

artigos 329 “caput” e 331.
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE CAMPINAS
FORO DE CAMPINAS
9ª VARA CÍVEL
AVENIDA FRANCISCO XAVIER DE ARRUDA CAMARGO, 
Campinas-SP - CEP 13089-530
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

MANDADO – FOLHA DE ROSTO

Processo Digital nº: 1024314-20.2015.8.26.0114 

Classe – Assunto: Procedimento Ordinário - Contratos Bancários

Requerente: Banco do Brasil S.a

Requerido: Extreme Táxi Aéreo Ltda e outros

Valor da Causa: R$ 173.649,20

Nº do Mandado: 114.2015/104223-3

Mandado expedido em relação a: Extreme Táxi Aéreo Ltda 
Endereço(s) a ser(em) diligenciado(s):
Sylvia da Silva Braga, 415, HANGAR 38, AEROPORTO AMARAIS - CEP 13082-080, 
Campinas-SP
Mandado expedido em relação a:CARLOS ALBERTO EDO PALMA E MÔNICA CAMARGO 
DE PINHO EDO 
Endereço(s) a ser(em) diligenciado(s):
RUA FERNÃO LOPES, 331-PARQUE TAQUARAL-CAMPINAS-SP

DILIGÊNCIA: Guia nº 137727                         - R$ 191,25

Nome do(a) Juiz(a) de Direito: Francisco José Blanco Magdalena

Campinas, 07 de outubro de 2015.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA

*11420151042233*
P

ar
a 

co
nf

er
ir 

o 
or

ig
in

al
, a

ce
ss

e 
o 

si
te

 h
ttp

s:
//e

sa
j.t

js
p.

ju
s.

br
/p

as
ta

di
gi

ta
l/p

g/
ab

rir
C

on
fe

re
nc

ia
D

oc
um

en
to

.d
o,

 in
fo

rm
e 

o 
pr

oc
es

so
 1

02
43

14
-2

0.
20

15
.8

.2
6.

01
14

 e
 c

ód
ig

o 
C

98
F

E
8.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 C

R
IS

T
IN

A
 M

IO
T

T
O

, l
ib

er
ad

o 
no

s 
au

to
s 

em
 0

7/
10

/2
01

5 
às

 1
4:

26
 .

fls. 65



 Foro de Campinas  Emitido em: 14/10/2015 10:29 
 Certidão - Processo 1024314-20.2015.8.26.0114  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0241/2015,   foi   disponibilizado   na   página 
 1724/1809   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   14/10/2015.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Eduardo Janzon Avallone Nogueira (OAB 123199/SP) 

           Teor   do   ato:   "Juiz(a)   de   Direito:   Dr(a).   Francisco   José   Blanco   Magdalena     Proc.   nº   de   ordem   1593/15 
 Vistos.    Citem-se,   ficando   os   réus   advertidos   do   prazo   de   15   (quinze)   dias   para   apresentar   defesa,   sob   pena 
 de   serem   presumidos   como   verdadeiros   os   fatos   articulados   na   inicial,   nos   termos   do   artigo   285   do   Código   de 
 Processo   Civil.     Servirá   o   presente,   por   cópia   digitada,   como   mandado.   Cumpra-se   na   forma   e   sob   as   penas 
 da   lei.    Int.    Campinas,   05   de   outubro   de   2015.    FRANCISCO   JOSÉ   BLANCO   MAGDALENA   JUIZ   DE   DIREITO 
 AUXILIAR  " 

           Campinas, 14 de outubro de 2015. 

           Carlos Alberto Luchini Siqueira 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE CAMPINAS
FORO DE CAMPINAS
9ª VARA CÍVEL
Avenida Francisco Xavier de Arruda Camargo, 300, Jardim Santana - 
CEP 13089-530, Fone: (19) 3756-3642, Campinas-SP - E-mail: 
campinas9cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

CERTIDÃO

Processo Digital n°: 1024314-20.2015.8.26.0114

Classe - Assunto: Procedimento Ordinário - Contratos Bancários

Requerente: Banco do Brasil S.a

Requerido: Extreme Táxi Aéreo Ltda e outros

Situação do Mandado Cumprido - Ato positivo

Oficial de Justiça Flávia Soares Correa Guedes Baptistini (23864)

CERTIDÃO - MANDADO CUMPRIDO POSITIVO

CERTIFICO eu, Oficial de Justiça, que em cumprimento ao mandado 
nº 114.2015/104223-3  dirigi-me ao endereço: Sylvia da Silva Braga, 
415, Hangar 38, Campinas, SP , onde CITEI Extreme Táxi Aéreo Ltda 
na pessoa de CARLOS ALBERTO EDO PALMA, CITEI CARLOS 
ALBERTO EDO PALMA e CITEI MÔNICA CAMARGO DE 
PINHO EDO, que ficaram cientes do inteiro teor desse mandado, 
exararam seu ciente e receberam a contrafé. Nada mais.

O referido é verdade e dou fé. 

Campinas, 08 de novembro de 2015.

Número de Atos: até 50km – 3 UFESPs - guia 137727
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saaEXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 9.ª VARA 

CÍVEL DO FORO DE CAMPINAS - SP 

 

 

 

 

 

 

 

Processo: 1024314-20.2015.8.26.0114  

 

 

 

 

     EXTREME TAXI AÉREO, CARLOS ALBERTO 

EDO PALMA E MONICA CAMARGO DE PINHO EDO, todos já qualificados nos 

autos do processo supra mencionado, vêm respeitosamente por seus advogados 

constituídos, à presença de Vossa Excelência para apresentar  

 

 

 

CONTESTAÇÃO À AÇÃO DE COBRANÇA 

 

 

 

Proposta pelo BANCO DO BRASIL S.A., o que faz pelos fatos e fundamentos que 

passa a expor: 
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1 - DOS FATOS: 

 

 

     Em apertada síntese, diz o banco autor que a ré 

(pessoa jurídica) firmou contrato em 22/08/2012 “Contrato de Abertura de Crédito 

– BB Giro Empresa Flex” sob n.º 005.215.059, sendo as pessoas físicas anuentes 

e fiadores. 

     Afirma que a ré descumpriu o contrato, não 

saldando o débito no valor de 118.000,00 utilizado como crédito no período 

compreendido entre 2012 e 2014 e que esse valor somaria, ao final do período, 

R$ 173.649,20, nos termos do contrato firmado entre as partes. 

 

 

2 – DA RELAÇÃO DE CONSUMO E APLICAÇÃO DO CÓDIGO DE DEFESA DO 

CONSUMIDOR: 

 

 

     Nos termos do artigo 3.º do Código de Defesa do 

Consumidor, a relação em discussão neste processo é tipicamente de consumo: 

 

Art. 3.º - CDC 

“Fornecedor é toda pessoa física ou jurídica pública ou privada, 

nacional ou estrangeira, bem como os entes 

despersonalizados, que desenvolvem atividades de produção, 

montagem, criação, construção, transformação, importação, 

exportação, distribuição ou comercialização de produtos ou 

prestação de serviços. 

(...) 

§ 2.º Serviço é qualquer atividade fornecida no mercado de 

consumo, mediante remuneração, inclusive as de natureza 
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bancária, financeira, de crédito e securitária, salvo as 

decorrentes de relações de caráter trabalhista.” 

 

     Como se vê as relações entre bancos e 

correntistas são inegavelmente regidas pelo Código de Defesa do Consumidor, 

entendimento esse pacificado pela Súmula 297 do STJ: “Código do Consumidor 

é aplicável às instituições financeiras”. 

 

     Tem-se ainda que o contrato firmado entre as 

partes é tipicamente de adesão, de forma que sua interpretação deve subordinar-

se aos artigos 46 e 54 do CDC, vez que são normas cogentes que não podem ser 

revogadas pela vontade das partes, normas estas de ordem pública e interesse 

social, diretamente emanadas da Constituição Federal nos artigos 5.º, inciso XXXII 

e 170, inciso V, da carta magna. 

 

      Desta forma a inversão do ônus da prova é 

critério indiscutível, considerando a hipossuficiência da empresa ré em relação ao 

banco e levando-se em conta a abusividade contida nas cláusulas do contrato de 

adesão, traduzido em taxas potencializadas pelo abominável anatocismo. 

 

     É cediço que em relações como a que se 

apresenta o consumidor não tem a mínima possibilidade de participar das 

tratativas e negociações que resultam no contrato, sendo certo que apenas lhe 

resta concordar com as imposições bancárias para obter créditos de que 

necessita. 

 

     Há ainda a imensa dificuldade das pessoas em 

geral para interpretar os textos de extrema complexidade colocados nos contratos 

bancários, de difícil entendimento até no meio jurídico, quiçá para o homem 

médio. 
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     Desta feita é imprescindível a inversão do ônus 

da prova no presente processo, além do aclaramento das disposições contratuais 

e declaração de nulidade das abusivas. 

 

 

3 – DA COBRANÇA INDEVIDA DA TARIFA DE ABERTURA DE CRÉDITO: 

 

     É entendimento já pacificado na doutrina e 

jurisprudência que a cobrança da Tarifa de Abertura de Crédito é totalmente 

abusiva, porquanto transfere à parte hipossuficiente da relação contratual a 

obrigação de suportar despesas administrativas inerentes à atividade da 

instituição financeira. 

 

     Sobre a matéria já dispôs o STJ: 

 

“A descaracterização da mora ocorre pela cobrança de 

encargos indevidos, como no caso concreto, as tarifas de 

emissão de carnê, de abertura de crédito e a bancária, 

entendimento amparado na jurisprudência pacificada na 2.ª 

Seção do STJ, nos termos do REsp 163;884/RS (...) 

Impõe-se, portanto, o reconhecimento da abusividade a 

consequente nulidade da referida cláusula.” 

 

 

 

4 – CLÁUSULA DE COMISSÃO DE PERMANENCIA ESTIPULADA EM TOTAL 

CONFRONTO COM A LEGISLAÇÃO: 

 

     No contrato em questão verifica-se que foi 

cobrada a comissão de permanência e outros encargos ilegais da ré. 
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     A estipulação desta cláusula reflete total 

abusividade imputando aos réus uma situação punitiva, desproporcional e em 

afronta às súmulas do STJ. 

 

     Consolidou-se no STJ o entendimento de que a 

comissão de permanência é destinada a remunerar o capital, portanto, induz à 

exclusão de todos os outros encargos remuneratórios e moratórios, ao contrário 

do que se observa no caso em comento, em que houve cobrança da comissão de 

permanência e de outros encargos cumulativamente.  

 

 

Súmula 472 do C. Superior Tribunal de Justiça: 

 

“A cobrança de comissão de permanência cujo valor não pode 

ultrapassar a soma dos encargos remuneratórios e moratórios 

previstos no contrato, exclui a exigibilidade dos juros 

remuneratórios, moratórios e da multa contratual. 

 

 

     O princípio da boa-fé objetiva se aplica a todos 

os partícipes da relação obrigacional, inclusive (e principalmente) daquela 

originada da relação de consumo. 

 

     A importância cobrada à título de comissão de 

permanência não poderá ultrapassar a soma dos encargos remuneratórios e 

moratórios previstos no contrato, ou seja: a) juros remuneratórios à taxa média de 

mercado, não podendo ultrapassar o percentual contratado para o período de 

normalidade da operação; b) juros moratórios até o limite de 12% ao ano; e c) 

multa contratual limitada a 2% do valor da prestação, nos termos do art. 52, § 1.º, 

do CDC.  
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     Conforme se extrai do parecer técnico prévio 

anexado à presente, a comissão de permanência cobrada pelo banco autor foi 

cumulada com diversas outras cobranças, o que enseja a nulidade da cláusula e o 

recálculo da dívida apresentada pelo banco. 

 

     Portanto, é totalmente abusiva a cláusula em 

questão devendo ser expurgada de pronto do contrato firmado entre as partes.  

Em consequência devem ser apurados os valores ilegalmente cobrados, a fim de 

que se faça a compensação dos mesmos com o débito cobrado pelo banco autor. 

 

 

5 – DA ILEGALIDADE DA PRÁTICA DE ANATOCISMO: 

 

   

     A prática do anatocismo é notoriamente 

inconstitucional. A MP 2.170-36/01 está impregnada de flagrante 

inconstitucionalidade e ilegalidade. 

 

     Não obstante o vácuo do julgamento definitivo 

das ações em trâmite pelo STF, clamando pela decretação da 

inconstitucionalidade da referida MP, o STJ adotou o entendimento de que estaria 

permitida a capitalização nos contratos bancários com prazo inferior a 01 ano, 

realizados após a edição da mencionada medida provisória, desde que 

expressamente contratados como se extrai do julgado do STJ a seguir 

colacionado: 

 

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL – CONTRATO 

BANCÁRIO – ABERTURA DE CRÉDITO EM CONTA CORRENTE 

– COMISSÃO DE PERMANENCIA – CORREÇÃO MONETÁRIA – 

JUROS REMUNERATÓRIOS E ENCARGOS – 

INACUMULATIVIDADE – SÚMULAS 30 E 296 DO STJ – 
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CAPITALIZAÇÃO MENSAL – CONTRATO POSTERIOR A 

MEDIDA PROVISÓRIA 2.170-36 – AUSÊNCIA DE PREVISÃO 

CONTRATUAL EXPRESSA – IMPOSSIBILIDADE – 

DESPROVIMENTO. 

 

     Nota-se Excelência que no caso em comento 

não existe cláusula expressa que permita a capitalização mensal. 

 

     Mesmo que se pretender desconsiderar as 

flagrantes inconstitucionalidades que revestem o art. 5.º da MP 2.170-36/01, a 

aplicação da capitalização mensal de juros, no entendimento do STJ, só poderá 

ser utilizada nos contratos onde esta possibilidade seja expressamente pactuada, 

o que não ocorreu no caso em tela. 

 

     Há ainda a previsão de que somente pode ser 

pactuada nos contratos inferiores a 01 ano, que não é o caso em questão. 

 

     Definitivamente, no contrato de adesão utilizado 

pelo banco na operação destinada à empresa ré não consta cláusula apontando 

expressa e claramente a pactuação da capitalização de juros (VIDE PARECER 

TÉCNICO ANEXADO À PRESENTE). 

 

     Portanto, resta claro que a capitalização de juros 

não foi pactuada e, nesta condição, sua aplicação não encontra respaldo legal, 

constitucional, jurisprudencial e muito menos ainda na doutrina, sendo de direito o 

recálculo dos encargos com atualização de taxa de juros simples aplicada 

linearmente, para recálculo dos valores a serem cobrados dos réus, a exemplo do 

cálculo prévio apresentado pelo assistente técnico (doc. Anexo), que 

apresenta enormes diferenças entre as cobranças do banco e os cálculos 

por ele efetuados com base na documentação trazida com a inicial, mesmo 

sem ter a totalidade dos documentos em mãos. 
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6 – DA NECESSÁRIA PERÍCIA CONTÁBIL / FINANCEIRA, PARA APURAÇÃO 

DO EFETIVO SALDO EVENTUALMENTE DEVIDO PELOS RÉUS. 

 

     Os réus juntam com a presente contestação um 

parecer técnico, elaborado por profissional devidamente habilitado. 

 

     Os cálculos preliminares apresentados no 

parecer anexado, apontam enormes disparidades entre o valor cobrado pelo 

banco e aqueles calculados a partir do contrato trazido com a inicial, 

especialmente em decorrência da indevida cobrança de comissão de permanência 

e da capitalização de juros. 

 

     No parecer o profissional aponta a dificuldade de 

se aferir com precisão os valores eventualmente devidos pelo fato de o banco 

autor não ter apresentado os extratos referentes ao período cobrado, fazendo-se 

necessária a apresentação desses documentos ao perito a ser nomeado para se 

apurar de forma responsável e segura os valores devidos. 

 

     Repita-se, a documentação que acompanhou a 

inicial está incompleta, mas mesmo assim foi possível identificar a incidência 

indevida de capitalização de juros não pactuada e cobrança de comissão de 

permanência acima dos patamares permitidos. 

 

     Vê-se que o caso em tela autoriza aplicação do 

parágrafo único, inciso I do artigo 420 do Código de Processo Civil, vez tratar-se 

de matéria que reclama obrigatoriamente conhecimentos técnicos e aprofundados 

de finanças, especialmente de matemática financeira e das questões relacionadas 

aos juros bancários. 
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     Os réus juntam também um cálculo preliminar 

feito por assistente técnico habilitado a partir dos extratos que possui em seu 

poder e também foi possível identificar a cobrança de juros abusivos a partir deles 

no mesmo período, sobre os quais ainda se acrescentou a comissão de 

permanência e capitalização de juros do contrato em questão. 

 

     Tais cálculos devem ser considerados pela 

perícia judicial para evitar, além das cobranças indevidas, também a cobrança 

indevidamente cobrada duas vezes, ou seja, no dia a dia do correntista (ao longo 

de mais de 3 anos) e mais o que se discute no contrato de abertura de crédito. 

 

     Por último, tendo em vista a necessária inversão 

do ônus da prova, é de rigor que o banco autor deva arcar com os custos da 

perícia contábil e financeira no presente processo. 

 

 

7 – DA EXIBIÇÃO INCIDENTAL DE DOCUMENTOS: 

 

 

     Requer a ré que o banco seja instado por Vossa 

Excelência, nos moldes dos artigos 358, I e II c/c 359, caput do CPC, a carrear 

aos autos todos os extratos de movimentações da conta objeto da lide para ser 

analisado pela perícia judicial. 

 

     Frisa-se, que por disposição legal o banco tem 

dever de exibir em juízo tais documentos (extratos), visto tratar-se de elementos 

comuns às partes. Ainda, porque referidos documentos se prestarão a instruir os 

trabalhos periciais a serem realizados no curso desta lide. 
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8 – RESTITUIÇÃO E/OU COMPENSAÇÃO DE VALORES COBRADOS 

INDEVIDAMENTE PELA INSTITUIÇÃO FINANCEIRA: 

 

 

     Devido aos excessos cometidos pelo banco é 

direito da ré obter a restituição de valores indevidamente cobrados pela instituição 

financeira e ou a compensação desses valores com os cobrados nesta ação. 

 

     Insta salientar que o montante do indébito a ser 

restituído deverá ser composto não apenas pelo valor cobrado indevidamente 

(principal), mas também por encargos que venham a remunerar o indébito à 

mesma taxa praticada pela instituição financeira no empréstimo pactuado 

(acessório). 

 

     A remuneração do indébito à mesma taxa 

praticada nos empréstimos se justifica, por sua vez, como a única forma de se 

impedir o enriquecimento sem causa do banco autor. 

 

 

STJ– Recurso Especial 453.464 – MG 

(...) 

Se, em contrato de cheque especial pactuado à taxa de 11% ao 

mês, a instituição financeira cobrou o valor de seu correntista 

indevidamente, deverá restituí-lo acrescido da mesma taxa, isto 

é, 11% ao mês. 

- A solução adotada não fere a Lei de Usura, porquanto o 

correntista não concedeu crédito à instituição financeira, mas 

apenas busca restituir o que lhe foi cobrado indevidamente – A 

remuneração do indébito à mesma taxa praticada para o 

cheque especial se justifica, por sua vez, como a única forma 
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de se impedir o enriquecimento sem causa pela instituição 

financeira. Recurso especial não conhecido. 

 

 

 

9 - DOS PEDIDOS: 

 

 

     Diante de todo o exposto, requer: 

 

 

 

- o reconhecimento da ausência de pacto acerca da capitalização de 

juros no contrato e determinação para que os valores sejam 

calculados com base em juros simples; 

 

- seja reconhecida a inconstitucionalidade do artigo 5.º da medida 

provisória 2.170-36, pelos motivos declinados nesta peça; 

 

- sejam declaradas nulas as cláusulas abusivas e contrárias à 

legislação principalmente as que se referem à comissão de 

permanência e cobrança de tarifa de abertura de crédito; 

 

- seja deferida a inversão do ônus da prova, nos termos do Código 

de Defesa do Consumidor; 

 

- seja o banco instado a apresentar todos os extratos do período 

discutido nesta ação para análise detalhada da perícia judicial; 
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- seja deferida a perícia técnica judicial, visando analisar todos os 

documentos trazidos com a inicial bem como o parecer preliminar 

trazido com a contestação, além dos extratos bancários a serem 

apresentados pelo banco autor, referentes ao período cobrado nesta 

ação, desde a assinatura do contrato em questão; 

 

- a determinação para que o banco autor arque com os honorários 

periciais; 

 

- que a ação seja julgada improcedente com a consequente 

condenação do banco autor ao pagamento das despesas 

processuais e demais cominações legais e de estilo, mais verba 

honorária, conforme prevê o artigo 20, parágrafo 4.º do Código de 

Processo Civil; 

 

- seja revisado o contrato firmado entre as partes, para resgatar o 

equilíbrio contratual nos moldes da boa-fé objetiva, expurgando-se os 

excessos decorrentes da capitalização ilegal praticada e aplicando-

se juros de forma simples ou linear; 

 

- que o banco autor seja condenado a devolver ou proceder a 

compensação de eventuais valores cobrados a maior da ré, com 

valores eventualmente devidos à ela na mesma taxa cobrada pelo 

banco autor, conforme suscitado no corpo desta contestação. 

 

      Protesta pela produção de prova 

documental, testemunhal, pericial e inspeção judicial e de todos os meios 

probantes em direito admitidos, ainda que não especificados mas desde que 

moralmente legítimos e obtidos de forma lícita, especialmente depoimento pessoal 

do representante legal ou preposto do banco, sob pena de confissão.  
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Termos em que. 

p. deferimento. 

São Paulo, 01 de dezembro de 2015. 

 

 

Kátia Rosa Machado de Oliveira 

OAB/SP          166.017 

Assinado digitalmente 
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1

2015 -3331

Processo:

Executado:

Exequente:

PARECER TÉCNICO N.º

Extreme Taxi Aéreo Ltda.

Banco do Brasil S/A.

1024314-20.2015.8.26.0114____Vara Cível Regional 
II - Santo Amaro  da Comarca de São Paulo -SP

Contrato de Abertura de Crédito nº 40/00133-4

RUBENS ALVES RODRIGUES FILHO, economista legalmente habilitado a
realizar perícias, avaliações e arbitramento de natureza econômico-financeira,
conforme registro de n.º 19.730-0 do Conselho Regional de Economia - 2.ª
Região , S. Paulo - SP , observados os termos do artigo 14 da Lei 1.411 de 13
de Fevereiro de 1951, regulamentado pelo Decreto n.º 31.794 de 17 de
Novembro de 1952 e Resoluções do Conselho Federal de Economia,
apresenta seu PARECER TÉCNICO, pertinente ao acima referenciado.

Perícias, Arbitramentos, Avaliações Econômico-Financeiras e Patrimoniais 

Av. Jesuíno M. Machado, 2257 - N. Campinas - Campinas - SP- CEP 13090-723

Tel/fax (19)3254-9128 -  Cel (19) 9114 1250

www.calcula.com.br 
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2

A - Demonstrar a evolução do contrato no período de 23/08/2012 a
30/06/2015 de acordo com os EXTRATOS DO BANCO;

1- CONSIDERAÇÕES INICIAIS E OBJETO:

Atendendo a solicitação de trabalho complementar de perícia econômico-
financeira formulada pela parte interessada, que visa elucidar a forma de
cobrança de juros nos Contratos de Empréstimos e considerando-se o
Contrato e Planilha "Demonstrativo de Conta Vinculada", juntada nos autos, e
demais documentos dos Autos ,  solicita que se esclareça o seguinte:

B- Calcular o percentual de juros cobrados pelo uso do limite de crédito no
período analisado?

G. Apresente um sumário das apurações que conclua com os valores
divergentes em relação ao saldo devedor final da conta corrente do contrato
em cobrança na data de  30/06/2015.

E -Elabore EXTRATO COM AS TAXAS DE JUROS DO CONTRATO, inclusive no
período de inadimplencia e apure o novo valor do saldo da conta corrente do
contrato em 30/06/2015

F- Caso reste demonstrado existir cobrança indevida qual é o montante dessa
cobrança indevida em  30/06/2015?

C- Havia no Contrato previsão de taxa de Juros?

D- Houve cobrança de Comissão de Permanência? As Taxas praticadas pelo
Exequente foram superiores a taxa do Contrato?
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  =  taxa dia de juros cobrados

2- CRITÉRIOS DE CÁLCULO.

Taxa diária equivalente a taxa do contrato X Saldo Negativo = Juros a
apropriar e a seguir Juros a apropriar somados ao final = Juros agregados ao
Saldo Devedor.

3.1 que o Banco cobrou taxas de comissão de permanência superior a taxa do
contrato.

3- ANÁLISE ECONÔMICO-FINANCEIRA DA CONTA CORRENTE DO 
CONTRATO COM LIMITE DE CRÉDITO: 

Foram analisados os - EXTRATOS DO BANCO - (EM ANEXO), que reproduzem
os lançamentos da conta corrente do contrato onde eram debitados os juros,
amortizações e comissão de permanência pelo uso do limite de crédito
referente ao Contrato. O início foi em 23/08/2012 e término 30/06/2015
quando o Banco Executa o montante de R$ 173.649,20.

Para se calcular o montante de juros a apropriar anualmente, a sequência de
cálculos é a seguinte:

Utiliza-se para a elaboração dos cálculos a planilha EXCEL, sendo que os
saldos diários foram extraídos do EXTRATO emitido pelo Banco.

Para se estabelecer a taxa cobrada pelo Banco usa-se a seguinte fórmula
matemática de cálculo (também tanto para a conta corrente quanto para a
conta garantida):

∑ devedor Saldo

período no cobrado Juro
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3.2 que o Banco cobrou os seguintes valores de juros e encargos (excetuando-
se a cobrança de impostos):

A taxa de Juros do contrato foi de 1,169% ao mês, no entanto o Banco
cobrou as seguintes taxas no périodo de inadimplência.

15/09/2012 Juros  -1.054,43 

15/10/2012 Juros  -1.346,51 

15/11/2012 Juros  -1.550,06 

15/12/2012 Juros  -1.690,59 

15/01/2013 Juros  -1.670,35 

15/02/2013 Juros  -1.583,18 

15/03/2013 Juros  -1.359,75 

15/04/2013 Juros  -1.422,18 

15/05/2013 Juros  -1.302,52 

15/06/2013 Juros  -1.263,41 

15/07/2013 Juros  -1.509,68 

15/08/2013 Juros  -1.738,26 

15/09/2013 Juros  -1.652,90 

15/10/2013 Juros  -1.492,21 

15/11/2013 Juros  -1.623,17 

15/12/2013 Juros  -1.668,78 

15/01/2014 Juros  -1.675,88 

15/02/2014 Juros  -1.616,88 

28/02/2014 Comissão de Permanência -806,74 

31/03/2014 Comissão de Permanência -1.778,47 

30/04/2014 Comissão de Permanência -1.863,09 

31/05/2014 Comissão de Permanência -2.038,03 

30/06/2014 Comissão de Permanência -1.816,55 

31/07/2014 Comissão de Permanência -2.118,30 

31/08/2014 Comissão de Permanência -2.103,45 

30/09/2014 Comissão de Permanência -2.017,02 

31/10/2014 Comissão de Permanência -2.204,98 

30/11/2014 Comissão de Permanência -2.162,00 

31/12/2014 Comissão de Permanência -2.177,78 

31/01/2015 Comissão de Permanência -2.387,90 

28/02/2015 Comissão de Permanência -2.170,17 

31/03/2015 Comissão de Permanência -2.412,45 

30/04/2015 Comissão de Permanência -2.442,79 

31/05/2015 Comissão de Permanência -2.626,86 

30/06/2015 Comissão de Permanência -2.549,74 
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- Elaborou-se o cálculo da conta corrente do contrato com base no extrato
bancário com a retirada dos juros, considerando a taxa de juros praticadas
pelo Banco no periodo de normalidade e no periodo de inadimplencia.

- E apurou-se o valor dos juros diários devidos que foram
somados/capitalizados  ao saldo da conta corrente do contrato;

- Em todos os saldos Devedores diários que passaram a ocorrer, aplicou-se a
taxa média diária DO CONTRATO;

4- RECÁLCULO DO CONTRATO COM BASE NA TAXA DE JUROS 
CONTRATADA NO PERIODO DE NORMALIDADE E NO PERIODO DE 
INADIMPLÊNCIA.

Média mensal de cobrança de comissão de permanência: 1,388%, ou seja
20% acima da taxa de juros do contrato (1,169%am).

DATA HISTÓRICO DÉBITO/CRÉDITO

% MENSAL 

COMISSÃO DE 

PERMANÊNCIA

28/02/2014 Comiss ão de Perma nência -806,74 1,349%

31/03/2014 Comiss ão de Perma nência -1.778,47 1,240%

30/04/2014 Comiss ão de Perma nência -1.863,09 1,325%

31/05/2014 Comiss ão de Perma nência -2.038,03 1,385%

30/06/2014 Comiss ão de Perma nência -1.816,55 1,257%

31/07/2014 Comiss ão de Perma nência -2.118,30 1,401%

31/08/2014 Comiss ão de Perma nência -2.103,45 1,372%

30/09/2014 Comiss ão de Perma nência -2.017,02 1,340%

31/10/2014 Comiss ão de Perma nência -2.204,98 1,399%

30/11/2014 Comiss ão de Perma nência -2.162,00 1,397%

31/12/2014 Comiss ão de Perma nência -2.177,78 1,343%

31/01/2015 Comiss ão de Perma nência -2.387,90 1,453%

28/02/2015 Comiss ão de Perma nência -2.170,17 1,440%

31/03/2015 Comiss ão de Perma nência -2.412,45 1,427%

30/04/2015 Comiss ão de Perma nência -2.442,79 1,471%

31/05/2015 Comiss ão de Perma nência -2.626,86 1,509%

30/06/2015 Comiss ão de Perma nência -2.549,74 1,490%
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 Data 
 Saldo Final 
do Extrato 

 Saldo Final 
Recalculado 

 Valor 
Controverso 

30/06/2015 -173.649,20 -157.273,32 R$ 16.375,88

30/06/15

Em 30/06/2015, o saldo da conta corrente do contrato calculada com taxa
praticada pelo Banco e no periodo de inadimplencia, passa a ter Saldo
Negativo de R$ -157.273,32; o extrato apresentado pelo banco, na mesma
data, apresenta Saldo Negativo de R$ -173.649,20; Diferença favorável ao
correntista R$ 16.375,88.

Concluímos face a análise supra, documentação disponível, critérios de
cálculos adotados, e legislação vigente : 

que o contrato recalculada com juros equivalente a TAXA CONTRATADA no
periodo de normalidade e também com TAXA DO CONTRATO no periodo de
inadimplencia, apresenta Saldo Negativo de R$ -157.273,32 em
30/06/2015; enquanto que a conta corrente (extrato do Banco), apresenta
Saldo Negativo de R$ -173.649,20; diferença favorável ao correntista de R$
16.375,88;

RESUMO DO RECÁLCULO NA DATA DE

 RECÁLCULO COM  TAXAS DO 
CONTRATO INCLUSIVE  NO 

PERIODO DE INADIMPLENCIA  

 Tipo de Recálculo 

5 – CONCLUSÕES:

No periodo de normalidade o Banco cobrou taxa de juros de 6,10% ao ano e
no periodo de indimplencia 19,13% ao ano.
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_____________________________________ 

Perito Habilitado pelo CORECON SP 2.ª Região

O saldo em cobrança é de R$ -173.649,20, enquanto que ao recalcular a
evolução do contrato pelos critérios adotados ao longo deste Parecer, pela
taxa CONTRATADA no período de normalidade e também pela TAXA
CONTRATADA no periodo de inadimplencia, o saldo devedor apurado foi de -
157.273,32. Diferença em favor do Correntista de R$ 16.375,88, indicando
a iliquidez do título.

Sendo o que nos cumpria informar face ao que nos foi questionado e análise
realizada, encerro o presente Parecer Técnico, mais os Anexos, por mim
rubricadas e ou assinadas.

as avaliações econômico-financeiras estão apresentadas com base na
documentação disponível, sendo da alçada do Assistente Jurídico da empresa
as questões de direito do CDC (onerosidade e repetição de indébito) e
iliquidez do título). 

Rubens A. Rodrigues F.º

Campinas, 10 de novembro de 2015

Colocamo-nos à disposição para eventuais esclarecimentos, bem como para
demais trabalhos congêneres.

Economista CRE SP 19.730-0

6-  ENCERRAMENTO
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EVOLUÇÃO DO  COM TAXA DE JUROS CONTRATADA NO PERIODO DE NORMALIDADE E NO PERIODO DE INADIMPLENCIA. 1

Correntista Extreme Taxi Aéreo Ltda.
Banco: Banco do Brasil S/A.
Contrato Contrato de Abertura de Crédito nº 40/00133-4
Saldo do Banco: -173.649,20
Data Inicial: 23/08/12
Data Final: 30/06/15

DATA HISTÓRICO
 SALDO 

CONFORME 
EXTRATO 

 SALDO DIÁRIO 
SEM JUROS  

 VARIAÇÃO 
  CAPITALIZADO 
DOS JUROS/IOF 

 SALDO 
RECALCULADO 

CAP.ANUAL 
TAXA DIÁRIA JUROS

23/08/12 SALDO (118.000,00)    (118.241,06)    118.241,06  (118.241,06)    0,000390         
24/08/12 SALDO (118.000,00)    (118.241,06)    -               (118.241,06)    0,000390         46,11
25/08/12 SALDO (118.000,00)    (118.241,06)    -               (118.241,06)    0,000390         46,11
26/08/12 SALDO (118.000,00)    (118.241,06)    -               (118.241,06)    0,000390         46,11
27/08/12 SALDO (118.000,00)    (118.241,06)    -               (118.241,06)    0,000390         46,11
28/08/12 SALDO (117.758,94)    (118.000,00)    (241,06)        (118.000,00)    0,000390         46,11
29/08/12 SALDO (117.758,94)    (118.000,00)    -               (118.000,00)    0,000390         46,02
30/08/12 SALDO (117.758,94)    (118.000,00)    -               (118.000,00)    0,000390         46,02
31/08/12 SALDO (117.758,94)    (118.000,00)    -               (118.000,00)    0,000390         46,02
01/09/12 SALDO (117.758,94)    (118.000,00)    -               (118.000,00)    0,000390         46,02
02/09/12 SALDO (117.758,94)    (118.000,00)    -               (118.000,00)    0,000390         46,02
03/09/12 SALDO (117.758,94)    (118.000,00)    -               (118.000,00)    0,000390         46,02
04/09/12 SALDO (117.758,94)    (118.000,00)    -               (118.000,00)    0,000390         46,02
05/09/12 SALDO (117.758,94)    (118.000,00)    -               (118.000,00)    0,000390         46,02
06/09/12 SALDO (117.758,94)    (118.000,00)    -               (118.000,00)    0,000390         46,02
07/09/12 SALDO (117.758,94)    (118.000,00)    -               (118.000,00)    0,000390         46,02
08/09/12 SALDO (117.758,94)    (118.000,00)    -               (118.000,00)    0,000390         46,02
09/09/12 SALDO (117.758,94)    (118.000,00)    -               (118.000,00)    0,000390         46,02
10/09/12 SALDO (117.758,94)    (118.000,00)    -               (118.000,00)    0,000390         46,02
11/09/12 SALDO (117.758,94)    (118.000,00)    -               (118.000,00)    0,000390         46,02
12/09/12 SALDO (117.758,94)    (118.000,00)    -               (118.000,00)    0,000390         46,02
13/09/12 SALDO (117.758,94)    (118.000,00)    -               (118.000,00)    0,000390         46,02
14/09/12 SALDO (117.758,94)    (118.000,00)    -               (118.000,00)    0,000390         46,02
15/09/12 SALDO (118.813,37)    (118.000,00)    -               (118.000,00)    0,000390         46,02
16/09/12 SALDO (118.813,37)    (118.000,00)    -               (118.000,00)    0,000390         46,02
17/09/12 SALDO (118.813,37)    (118.000,00)    -               (118.000,00)    0,000390         46,02
18/09/12 SALDO (118.813,37)    (118.000,00)    -               (118.000,00)    0,000390         46,02
19/09/12 SALDO (118.813,37)    (118.000,00)    -               (118.000,00)    0,000390         46,02
20/09/12 SALDO (118.813,37)    (118.000,00)    -               (118.000,00)    0,000390         46,02
21/09/12 SALDO (118.813,37)    (118.000,00)    -               (118.000,00)    0,000390         46,02
22/09/12 SALDO (118.813,37)    (118.000,00)    -               (118.000,00)    0,000390         46,02
23/09/12 SALDO (118.813,37)    (118.000,00)    -               (118.000,00)    0,000390         46,02
24/09/12 SALDO (118.813,37)    (118.000,00)    -               (118.000,00)    0,000390         46,02
25/09/12 SALDO (118.813,37)    (118.000,00)    -               (118.000,00)    0,000390         46,02
26/09/12 SALDO (118.813,37)    (118.000,00)    -               (118.000,00)    0,000390         46,02
27/09/12 SALDO (118.813,37)    (118.000,00)    -               (118.000,00)    0,000390         46,02
28/09/12 SALDO (112.394,19)    (111.580,82)    (6.419,18)     (111.580,82)    0,000390         46,02
29/09/12 SALDO (112.394,19)    (111.580,82)    -               (111.580,82)    0,000390         43,52
30/09/12 SALDO (112.394,19)    (111.580,82)    -               (111.580,82)    0,000390         43,52
01/10/12 SALDO (112.394,19)    (111.580,82)    -               (111.580,82)    0,000390         43,52
02/10/12 SALDO (112.394,19)    (111.580,82)    -               (111.580,82)    0,000390         43,52
03/10/12 SALDO (112.394,19)    (111.580,82)    -               (111.580,82)    0,000390         43,52
04/10/12 SALDO (112.394,19)    (111.580,82)    -               (111.580,82)    0,000390         43,52
05/10/12 SALDO (112.394,19)    (111.580,82)    -               (111.580,82)    0,000390         43,52
06/10/12 SALDO (112.394,19)    (111.580,82)    -               (111.580,82)    0,000390         43,52
07/10/12 SALDO (112.394,19)    (111.580,82)    -               (111.580,82)    0,000390         43,52
08/10/12 SALDO (112.394,19)    (111.580,82)    -               (111.580,82)    0,000390         43,52
09/10/12 SALDO (112.394,19)    (111.580,82)    -               (111.580,82)    0,000390         43,52
10/10/12 SALDO (112.394,19)    (111.580,82)    -               (111.580,82)    0,000390         43,52
11/10/12 SALDO (112.394,19)    (111.580,82)    -               (111.580,82)    0,000390         43,52
12/10/12 SALDO (112.394,19)    (111.580,82)    -               (111.580,82)    0,000390         43,52
13/10/12 SALDO (112.394,19)    (111.580,82)    -               (111.580,82)    0,000390         43,52
14/10/12 SALDO (112.394,19)    (111.580,82)    -               (111.580,82)    0,000390         43,52
15/10/12 SALDO (113.740,70)    (111.580,82)    -               (111.580,82)    0,000390         43,52
16/10/12 SALDO (113.740,70)    (111.580,82)    -               (111.580,82)    0,000390         43,52
17/10/12 SALDO (113.740,70)    (111.580,82)    -               (111.580,82)    0,000390         43,52
18/10/12 SALDO (113.740,70)    (111.580,82)    -               (111.580,82)    0,000390         43,52
19/10/12 SALDO (113.740,70)    (111.580,82)    -               (111.580,82)    0,000390         43,52
20/10/12 SALDO (113.740,70)    (111.580,82)    -               (111.580,82)    0,000390         43,52
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EVOLUÇÃO DO  COM TAXA DE JUROS CONTRATADA NO PERIODO DE NORMALIDADE E NO PERIODO DE INADIMPLENCIA. 2

Correntista Extreme Taxi Aéreo Ltda.
Banco: Banco do Brasil S/A.
Contrato Contrato de Abertura de Crédito nº 40/00133-4
Saldo do Banco: -173.649,20
Data Inicial: 23/08/12
Data Final: 30/06/15

DATA HISTÓRICO
 SALDO 

CONFORME 
EXTRATO 

 SALDO DIÁRIO 
SEM JUROS  

 VARIAÇÃO 
  CAPITALIZADO 
DOS JUROS/IOF 

 SALDO 
RECALCULADO 

CAP.ANUAL 
TAXA DIÁRIA JUROS

21/10/12 SALDO (113.740,70)    (111.580,82)    -               (111.580,82)    0,000390         43,52
22/10/12 SALDO (113.740,70)    (111.580,82)    -               (111.580,82)    0,000390         43,52
23/10/12 SALDO (113.740,70)    (111.580,82)    -               (111.580,82)    0,000390         43,52
24/10/12 SALDO (113.740,70)    (111.580,82)    -               (111.580,82)    0,000390         43,52
25/10/12 SALDO (113.740,70)    (111.580,82)    -               (111.580,82)    0,000390         43,52
26/10/12 SALDO (113.740,70)    (111.580,82)    -               (111.580,82)    0,000390         43,52
27/10/12 SALDO (113.740,70)    (111.580,82)    -               (111.580,82)    0,000390         43,52
28/10/12 SALDO (113.740,70)    (111.580,82)    -               (111.580,82)    0,000390         43,52
29/10/12 SALDO (107.430,86)    (105.270,98)    (6.309,84)     (105.270,98)    0,000390         43,52
30/10/12 SALDO (107.430,86)    (105.270,98)    -               (105.270,98)    0,000390         41,06
31/10/12 SALDO (107.430,86)    (105.270,98)    -               (105.270,98)    0,000390         41,06
01/11/12 SALDO (147.430,86)    (145.270,98)    40.000,00    (145.270,98)    0,000390         41,06
02/11/12 SALDO (147.430,86)    (145.270,98)    -               (145.270,98)    0,000390         56,66
03/11/12 SALDO (147.430,86)    (145.270,98)    -               (145.270,98)    0,000390         56,66
04/11/12 SALDO (147.430,86)    (145.270,98)    -               (145.270,98)    0,000390         56,66
05/11/12 SALDO (147.430,86)    (145.270,98)    -               (145.270,98)    0,000390         56,66
06/11/12 SALDO (147.430,86)    (145.270,98)    -               (145.270,98)    0,000390         56,66
07/11/12 SALDO (147.430,86)    (145.270,98)    -               (145.270,98)    0,000390         56,66
08/11/12 SALDO (147.430,86)    (145.270,98)    -               (145.270,98)    0,000390         56,66
09/11/12 SALDO (147.430,86)    (145.270,98)    -               (145.270,98)    0,000390         56,66
10/11/12 SALDO (147.430,86)    (145.270,98)    -               (145.270,98)    0,000390         56,66
11/11/12 SALDO (147.430,86)    (145.270,98)    -               (145.270,98)    0,000390         56,66
12/11/12 SALDO (147.430,86)    (145.270,98)    -               (145.270,98)    0,000390         56,66
13/11/12 SALDO (147.430,86)    (145.270,98)    -               (145.270,98)    0,000390         56,66
14/11/12 SALDO (147.430,86)    (145.270,98)    -               (145.270,98)    0,000390         56,66
15/11/12 SALDO (148.980,92)    (145.270,98)    -               (145.270,98)    0,000390         56,66
16/11/12 SALDO (148.980,92)    (145.270,98)    -               (145.270,98)    0,000390         56,66
17/11/12 SALDO (148.980,92)    (145.270,98)    -               (145.270,98)    0,000390         56,66
18/11/12 SALDO (148.980,92)    (145.270,98)    -               (145.270,98)    0,000390         56,66
19/11/12 SALDO (148.980,92)    (145.270,98)    -               (145.270,98)    0,000390         56,66
20/11/12 SALDO (148.980,92)    (145.270,98)    -               (145.270,98)    0,000390         56,66
21/11/12 SALDO (148.980,92)    (145.270,98)    -               (145.270,98)    0,000390         56,66
22/11/12 SALDO (148.980,92)    (145.270,98)    -               (145.270,98)    0,000390         56,66
23/11/12 SALDO (148.980,92)    (145.270,98)    -               (145.270,98)    0,000390         56,66
24/11/12 SALDO (148.980,92)    (145.270,98)    -               (145.270,98)    0,000390         56,66
25/11/12 SALDO (148.980,92)    (145.270,98)    -               (145.270,98)    0,000390         56,66
26/11/12 SALDO (148.980,92)    (145.270,98)    -               (145.270,98)    0,000390         56,66
27/11/12 SALDO (148.980,92)    (145.270,98)    -               (145.270,98)    0,000390         56,66
28/11/12 SALDO (143.417,48)    (139.707,54)    (5.563,44)     (139.707,54)    0,000390         56,66
29/11/12 SALDO (143.417,48)    (139.707,54)    -               (139.707,54)    0,000390         54,49
30/11/12 SALDO (142.681,59)    (138.971,65)    (735,89)        (138.971,65)    0,000390         54,49
01/12/12 SALDO (142.681,59)    (138.971,65)    -               (138.971,65)    0,000390         54,20
02/12/12 SALDO (142.681,59)    (138.971,65)    -               (138.971,65)    0,000390         54,20
03/12/12 SALDO (140.547,33)    (136.837,39)    (2.134,26)     (136.837,39)    0,000390         54,20
04/12/12 SALDO (140.547,33)    (136.837,39)    -               (136.837,39)    0,000390         53,37
05/12/12 SALDO (140.547,33)    (136.837,39)    -               (136.837,39)    0,000390         53,37
06/12/12 SALDO (140.547,33)    (136.837,39)    -               (136.837,39)    0,000390         53,37
07/12/12 SALDO (140.547,33)    (136.837,39)    -               (136.837,39)    0,000390         53,37
08/12/12 SALDO (140.547,33)    (136.837,39)    -               (136.837,39)    0,000390         53,37
09/12/12 SALDO (140.547,33)    (136.837,39)    -               (136.837,39)    0,000390         53,37
10/12/12 SALDO (140.547,33)    (136.837,39)    -               (136.837,39)    0,000390         53,37
11/12/12 SALDO (140.547,33)    (136.837,39)    -               (136.837,39)    0,000390         53,37
12/12/12 SALDO (140.547,33)    (136.837,39)    -               (136.837,39)    0,000390         53,37
13/12/12 SALDO (140.547,33)    (136.837,39)    -               (136.837,39)    0,000390         53,37
14/12/12 SALDO (140.547,33)    (136.837,39)    -               (136.837,39)    0,000390         53,37
15/12/12 SALDO (142.237,92)    (136.837,39)    -               (136.837,39)    0,000390         53,37
16/12/12 SALDO (142.237,92)    (136.837,39)    -               (136.837,39)    0,000390         53,37
17/12/12 SALDO (142.237,92)    (136.837,39)    -               (136.837,39)    0,000390         53,37
18/12/12 SALDO (142.237,92)    (136.837,39)    -               (136.837,39)    0,000390         53,37
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EVOLUÇÃO DO  COM TAXA DE JUROS CONTRATADA NO PERIODO DE NORMALIDADE E NO PERIODO DE INADIMPLENCIA. 3

Correntista Extreme Taxi Aéreo Ltda.
Banco: Banco do Brasil S/A.
Contrato Contrato de Abertura de Crédito nº 40/00133-4
Saldo do Banco: -173.649,20
Data Inicial: 23/08/12
Data Final: 30/06/15

DATA HISTÓRICO
 SALDO 

CONFORME 
EXTRATO 

 SALDO DIÁRIO 
SEM JUROS  

 VARIAÇÃO 
  CAPITALIZADO 
DOS JUROS/IOF 

 SALDO 
RECALCULADO 

CAP.ANUAL 
TAXA DIÁRIA JUROS

19/12/12 SALDO (142.237,92)    (136.837,39)    -               (136.837,39)    0,000390         53,37
20/12/12 SALDO (142.237,92)    (136.837,39)    -               (136.837,39)    0,000390         53,37
21/12/12 SALDO (142.237,92)    (136.837,39)    -               (136.837,39)    0,000390         53,37
22/12/12 SALDO (142.237,92)    (136.837,39)    -               (136.837,39)    0,000390         53,37
23/12/12 SALDO (142.237,92)    (136.837,39)    -               (136.837,39)    0,000390         53,37
24/12/12 SALDO (142.237,92)    (136.837,39)    -               (136.837,39)    0,000390         53,37
25/12/12 SALDO (142.237,92)    (136.837,39)    -               (136.837,39)    0,000390         53,37
26/12/12 SALDO (142.237,92)    (136.837,39)    -               (136.837,39)    0,000390         53,37
27/12/12 SALDO (142.237,92)    (136.837,39)    -               (136.837,39)    0,000390         53,37
28/12/12 SALDO (136.525,93)    (131.125,40)    (5.711,99)     (131.125,40)    0,000390         53,37
29/12/12 SALDO (136.525,93)    (131.125,40)    -               (131.125,40)    0,000390         51,14
30/12/12 SALDO (136.525,93)    (131.125,40)    -               (131.125,40)    0,000390         51,14
31/12/12 SALDO (136.525,93)    (131.125,40)    -               (131.125,40)    0,000390         51,14
01/01/13 SALDO (136.525,93)    (131.125,40)    -               (131.125,40)    0,000390         51,14
02/01/13 SALDO (136.525,93)    (131.125,40)    -               (131.125,40)    0,000390         51,14
03/01/13 SALDO (136.525,93)    (131.125,40)    -               (131.125,40)    0,000390         51,14
04/01/13 SALDO (136.525,93)    (131.125,40)    -               (131.125,40)    0,000390         51,14
05/01/13 SALDO (136.525,93)    (131.125,40)    -               (131.125,40)    0,000390         51,14
06/01/13 SALDO (136.525,93)    (131.125,40)    -               (131.125,40)    0,000390         51,14
07/01/13 SALDO (133.885,93)    (128.485,40)    (2.640,00)     (128.485,40)    0,000390         51,14
08/01/13 SALDO (133.885,93)    (128.485,40)    -               (128.485,40)    0,000390         50,11
09/01/13 SALDO (133.885,93)    (128.485,40)    -               (128.485,40)    0,000390         50,11
10/01/13 SALDO (133.885,93)    (128.485,40)    -               (128.485,40)    0,000390         50,11
11/01/13 SALDO (133.885,93)    (128.485,40)    -               (128.485,40)    0,000390         50,11
12/01/13 SALDO (133.885,93)    (128.485,40)    -               (128.485,40)    0,000390         50,11
13/01/13 SALDO (133.885,93)    (128.485,40)    -               (128.485,40)    0,000390         50,11
14/01/13 SALDO (133.885,93)    (128.485,40)    -               (128.485,40)    0,000390         50,11
15/01/13 SALDO (135.556,28)    (128.485,40)    -               (128.485,40)    0,000390         50,11
16/01/13 SALDO (135.556,28)    (128.485,40)    -               (128.485,40)    0,000390         50,11
17/01/13 SALDO (135.556,28)    (128.485,40)    -               (128.485,40)    0,000390         50,11
18/01/13 SALDO (135.556,28)    (128.485,40)    -               (128.485,40)    0,000390         50,11
19/01/13 SALDO (135.556,28)    (128.485,40)    -               (128.485,40)    0,000390         50,11
20/01/13 SALDO (135.556,28)    (128.485,40)    -               (128.485,40)    0,000390         50,11
21/01/13 SALDO (135.556,28)    (128.485,40)    -               (128.485,40)    0,000390         50,11
22/01/13 SALDO (135.556,28)    (128.485,40)    -               (128.485,40)    0,000390         50,11
23/01/13 SALDO (135.556,28)    (128.485,40)    -               (128.485,40)    0,000390         50,11
24/01/13 SALDO (135.556,28)    (128.485,40)    -               (128.485,40)    0,000390         50,11
25/01/13 SALDO (135.556,28)    (128.485,40)    -               (128.485,40)    0,000390         50,11
26/01/13 SALDO (135.556,28)    (128.485,40)    -               (128.485,40)    0,000390         50,11
27/01/13 SALDO (135.556,28)    (128.485,40)    -               (128.485,40)    0,000390         50,11
28/01/13 SALDO (129.391,26)    (122.320,38)    (6.165,02)     (122.320,38)    0,000390         50,11
29/01/13 SALDO (129.391,26)    (122.320,38)    -               (122.320,38)    0,000390         47,70
30/01/13 SALDO (129.391,26)    (122.320,38)    -               (122.320,38)    0,000390         47,70
31/01/13 SALDO (129.391,26)    (122.320,38)    -               (122.320,38)    0,000390         47,70
01/02/13 SALDO (127.281,59)    (120.210,71)    (2.109,67)     (120.210,71)    0,000390         47,70
02/02/13 SALDO (127.281,59)    (120.210,71)    -               (120.210,71)    0,000390         46,88
03/02/13 SALDO (127.281,59)    (120.210,71)    -               (120.210,71)    0,000390         46,88
04/02/13 SALDO (127.281,59)    (120.210,71)    -               (120.210,71)    0,000390         46,88
05/02/13 SALDO (127.281,59)    (120.210,71)    -               (120.210,71)    0,000390         46,88
06/02/13 SALDO (127.281,59)    (120.210,71)    -               (120.210,71)    0,000390         46,88
07/02/13 SALDO (127.281,59)    (120.210,71)    -               (120.210,71)    0,000390         46,88
08/02/13 SALDO (127.281,59)    (120.210,71)    -               (120.210,71)    0,000390         46,88
09/02/13 SALDO (127.281,59)    (120.210,71)    -               (120.210,71)    0,000390         46,88
10/02/13 SALDO (127.281,59)    (120.210,71)    -               (120.210,71)    0,000390         46,88
11/02/13 SALDO (127.281,59)    (120.210,71)    -               (120.210,71)    0,000390         46,88
12/02/13 SALDO (127.281,59)    (120.210,71)    -               (120.210,71)    0,000390         46,88
13/02/13 SALDO (127.281,59)    (120.210,71)    -               (120.210,71)    0,000390         46,88
14/02/13 SALDO (127.281,59)    (120.210,71)    -               (120.210,71)    0,000390         46,88
15/02/13 SALDO (128.864,77)    (120.210,71)    -               (120.210,71)    0,000390         46,88
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EVOLUÇÃO DO  COM TAXA DE JUROS CONTRATADA NO PERIODO DE NORMALIDADE E NO PERIODO DE INADIMPLENCIA. 4

Correntista Extreme Taxi Aéreo Ltda.
Banco: Banco do Brasil S/A.
Contrato Contrato de Abertura de Crédito nº 40/00133-4
Saldo do Banco: -173.649,20
Data Inicial: 23/08/12
Data Final: 30/06/15

DATA HISTÓRICO
 SALDO 

CONFORME 
EXTRATO 

 SALDO DIÁRIO 
SEM JUROS  

 VARIAÇÃO 
  CAPITALIZADO 
DOS JUROS/IOF 

 SALDO 
RECALCULADO 

CAP.ANUAL 
TAXA DIÁRIA JUROS

16/02/13 SALDO (128.864,77)    (120.210,71)    -               (120.210,71)    0,000390         46,88
17/02/13 SALDO (128.864,77)    (120.210,71)    -               (120.210,71)    0,000390         46,88
18/02/13 SALDO (128.864,77)    (120.210,71)    -               (120.210,71)    0,000390         46,88
19/02/13 SALDO (128.864,77)    (120.210,71)    -               (120.210,71)    0,000390         46,88
20/02/13 SALDO (128.864,77)    (120.210,71)    -               (120.210,71)    0,000390         46,88
21/02/13 SALDO (128.864,77)    (120.210,71)    -               (120.210,71)    0,000390         46,88
22/02/13 SALDO (128.864,77)    (120.210,71)    -               (120.210,71)    0,000390         46,88
23/02/13 SALDO (128.864,77)    (120.210,71)    -               (120.210,71)    0,000390         46,88
24/02/13 SALDO (128.864,77)    (120.210,71)    -               (120.210,71)    0,000390         46,88
25/02/13 SALDO (128.864,77)    (120.210,71)    -               (120.210,71)    0,000390         46,88
26/02/13 SALDO (128.864,77)    (120.210,71)    -               (120.210,71)    0,000390         46,88
27/02/13 SALDO (128.864,77)    (120.210,71)    -               (120.210,71)    0,000390         46,88
28/02/13 SALDO (125.544,97)    (116.890,91)    (3.319,80)     (116.890,91)    0,000390         46,88
01/03/13 SALDO (120.698,98)    (112.044,92)    (4.845,99)     (112.044,92)    0,000390         45,59
02/03/13 SALDO (120.698,98)    (112.044,92)    -               (112.044,92)    0,000390         43,70
03/03/13 SALDO (120.698,98)    (112.044,92)    -               (112.044,92)    0,000390         43,70
04/03/13 SALDO (120.698,98)    (112.044,92)    -               (112.044,92)    0,000390         43,70
05/03/13 SALDO (120.698,98)    (112.044,92)    -               (112.044,92)    0,000390         43,70
06/03/13 SALDO (120.698,98)    (112.044,92)    -               (112.044,92)    0,000390         43,70
07/03/13 SALDO (120.698,98)    (112.044,92)    -               (112.044,92)    0,000390         43,70
08/03/13 SALDO (120.698,98)    (112.044,92)    -               (112.044,92)    0,000390         43,70
09/03/13 SALDO (120.698,98)    (112.044,92)    -               (112.044,92)    0,000390         43,70
10/03/13 SALDO (120.698,98)    (112.044,92)    -               (112.044,92)    0,000390         43,70
11/03/13 SALDO (120.698,98)    (112.044,92)    -               (112.044,92)    0,000390         43,70
12/03/13 SALDO (120.698,98)    (112.044,92)    -               (112.044,92)    0,000390         43,70
13/03/13 SALDO (120.698,98)    (112.044,92)    -               (112.044,92)    0,000390         43,70
14/03/13 SALDO (120.698,98)    (112.044,92)    -               (112.044,92)    0,000390         43,70
15/03/13 SALDO (122.058,73)    (112.044,92)    -               (112.044,92)    0,000390         43,70
16/03/13 SALDO (122.058,73)    (112.044,92)    -               (112.044,92)    0,000390         43,70
17/03/13 SALDO (122.058,73)    (112.044,92)    -               (112.044,92)    0,000390         43,70
18/03/13 SALDO (122.058,73)    (112.044,92)    -               (112.044,92)    0,000390         43,70
19/03/13 SALDO (122.058,73)    (112.044,92)    -               (112.044,92)    0,000390         43,70
20/03/13 SALDO (122.058,73)    (112.044,92)    -               (112.044,92)    0,000390         43,70
21/03/13 SALDO (122.058,73)    (112.044,92)    -               (112.044,92)    0,000390         43,70
22/03/13 SALDO (122.058,73)    (112.044,92)    -               (112.044,92)    0,000390         43,70
23/03/13 SALDO (122.058,73)    (112.044,92)    -               (112.044,92)    0,000390         43,70
24/03/13 SALDO (122.058,73)    (112.044,92)    -               (112.044,92)    0,000390         43,70
25/03/13 SALDO (122.058,73)    (112.044,92)    -               (112.044,92)    0,000390         43,70
26/03/13 SALDO (122.058,73)    (112.044,92)    -               (112.044,92)    0,000390         43,70
27/03/13 SALDO (122.058,73)    (112.044,92)    -               (112.044,92)    0,000390         43,70
28/03/13 SALDO (116.284,44)    (106.270,63)    (5.774,29)     (106.270,63)    0,000390         43,70
29/03/13 SALDO (116.284,44)    (106.270,63)    -               (106.270,63)    0,000390         41,45
30/03/13 SALDO (116.284,44)    (106.270,63)    -               (106.270,63)    0,000390         41,45
31/03/13 SALDO (116.284,44)    (106.270,63)    -               (106.270,63)    0,000390         41,45
01/04/13 SALDO (114.054,89)    (104.041,08)    (2.229,55)     (104.041,08)    0,000390         41,45
02/04/13 SALDO (114.054,89)    (104.041,08)    -               (104.041,08)    0,000390         40,58
03/04/13 SALDO (114.054,89)    (104.041,08)    -               (104.041,08)    0,000390         40,58
04/04/13 SALDO (114.054,89)    (104.041,08)    -               (104.041,08)    0,000390         40,58
05/04/13 SALDO (114.054,89)    (104.041,08)    -               (104.041,08)    0,000390         40,58
06/04/13 SALDO (114.054,89)    (104.041,08)    -               (104.041,08)    0,000390         40,58
07/04/13 SALDO (114.054,89)    (104.041,08)    -               (104.041,08)    0,000390         40,58
08/04/13 SALDO (114.054,89)    (104.041,08)    -               (104.041,08)    0,000390         40,58
09/04/13 SALDO (114.054,89)    (104.041,08)    -               (104.041,08)    0,000390         40,58
10/04/13 SALDO (114.054,89)    (104.041,08)    -               (104.041,08)    0,000390         40,58
11/04/13 SALDO (114.054,89)    (104.041,08)    -               (104.041,08)    0,000390         40,58
12/04/13 SALDO (114.054,89)    (104.041,08)    -               (104.041,08)    0,000390         40,58
13/04/13 SALDO (114.054,89)    (104.041,08)    -               (104.041,08)    0,000390         40,58
14/04/13 SALDO (114.054,89)    (104.041,08)    -               (104.041,08)    0,000390         40,58
15/04/13 SALDO (115.477,07)    (104.041,08)    -               (104.041,08)    0,000390         40,58
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EVOLUÇÃO DO  COM TAXA DE JUROS CONTRATADA NO PERIODO DE NORMALIDADE E NO PERIODO DE INADIMPLENCIA. 5

Correntista Extreme Taxi Aéreo Ltda.
Banco: Banco do Brasil S/A.
Contrato Contrato de Abertura de Crédito nº 40/00133-4
Saldo do Banco: -173.649,20
Data Inicial: 23/08/12
Data Final: 30/06/15

DATA HISTÓRICO
 SALDO 

CONFORME 
EXTRATO 

 SALDO DIÁRIO 
SEM JUROS  

 VARIAÇÃO 
  CAPITALIZADO 
DOS JUROS/IOF 

 SALDO 
RECALCULADO 

CAP.ANUAL 
TAXA DIÁRIA JUROS

16/04/13 SALDO (115.477,07)    (104.041,08)    -               (104.041,08)    0,000390         40,58
17/04/13 SALDO (115.477,07)    (104.041,08)    -               (104.041,08)    0,000390         40,58
18/04/13 SALDO (115.477,07)    (104.041,08)    -               (104.041,08)    0,000390         40,58
19/04/13 SALDO (115.477,07)    (104.041,08)    -               (104.041,08)    0,000390         40,58
20/04/13 SALDO (115.477,07)    (104.041,08)    -               (104.041,08)    0,000390         40,58
21/04/13 SALDO (115.477,07)    (104.041,08)    -               (104.041,08)    0,000390         40,58
22/04/13 SALDO (115.477,07)    (104.041,08)    -               (104.041,08)    0,000390         40,58
23/04/13 SALDO (115.477,07)    (104.041,08)    -               (104.041,08)    0,000390         40,58
24/04/13 SALDO (115.477,07)    (104.041,08)    -               (104.041,08)    0,000390         40,58
25/04/13 SALDO (115.477,07)    (104.041,08)    -               (104.041,08)    0,000390         40,58
26/04/13 SALDO (115.477,07)    (104.041,08)    -               (104.041,08)    0,000390         40,58
27/04/13 SALDO (115.477,07)    (104.041,08)    -               (104.041,08)    0,000390         40,58
28/04/13 SALDO (115.477,07)    (104.041,08)    -               (104.041,08)    0,000390         40,58
29/04/13 SALDO (109.667,05)    (98.231,06)      (5.810,02)     (98.231,06)      0,000390         40,58
30/04/13 SALDO (109.495,56)    (98.059,57)      (171,49)        (98.059,57)      0,000390         38,31
01/05/13 SALDO (109.495,56)    (98.059,57)      -               (98.059,57)      0,000390         38,24
02/05/13 SALDO (107.458,72)    (96.022,73)      (2.036,84)     (96.022,73)      0,000390         38,24
03/05/13 SALDO (107.458,72)    (96.022,73)      -               (96.022,73)      0,000390         37,45
04/05/13 SALDO (107.458,72)    (96.022,73)      -               (96.022,73)      0,000390         37,45
05/05/13 SALDO (107.458,72)    (96.022,73)      -               (96.022,73)      0,000390         37,45
06/05/13 SALDO (107.458,72)    (96.022,73)      -               (96.022,73)      0,000390         37,45
07/05/13 SALDO (107.458,72)    (96.022,73)      -               (96.022,73)      0,000390         37,45
08/05/13 SALDO (107.458,72)    (96.022,73)      -               (96.022,73)      0,000390         37,45
09/05/13 SALDO (107.458,72)    (96.022,73)      -               (96.022,73)      0,000390         37,45
10/05/13 SALDO (107.458,72)    (96.022,73)      -               (96.022,73)      0,000390         37,45
11/05/13 SALDO (107.458,72)    (96.022,73)      -               (96.022,73)      0,000390         37,45
12/05/13 SALDO (107.458,72)    (96.022,73)      -               (96.022,73)      0,000390         37,45
13/05/13 SALDO (107.458,72)    (96.022,73)      -               (96.022,73)      0,000390         37,45
14/05/13 SALDO (107.458,72)    (96.022,73)      -               (96.022,73)      0,000390         37,45
15/05/13 SALDO (108.761,24)    (96.022,73)      -               (96.022,73)      0,000390         37,45
16/05/13 SALDO (108.761,24)    (96.022,73)      -               (96.022,73)      0,000390         37,45
17/05/13 SALDO (108.761,24)    (96.022,73)      -               (96.022,73)      0,000390         37,45
18/05/13 SALDO (108.761,24)    (96.022,73)      -               (96.022,73)      0,000390         37,45
19/05/13 SALDO (108.761,24)    (96.022,73)      -               (96.022,73)      0,000390         37,45
20/05/13 SALDO (108.761,24)    (96.022,73)      -               (96.022,73)      0,000390         37,45
21/05/13 SALDO (108.761,24)    (96.022,73)      -               (96.022,73)      0,000390         37,45
22/05/13 SALDO (108.761,24)    (96.022,73)      -               (96.022,73)      0,000390         37,45
23/05/13 SALDO (108.761,24)    (96.022,73)      -               (96.022,73)      0,000390         37,45
24/05/13 SALDO (108.761,24)    (96.022,73)      -               (96.022,73)      0,000390         37,45
25/05/13 SALDO (108.761,24)    (96.022,73)      -               (96.022,73)      0,000390         37,45
26/05/13 SALDO (108.761,24)    (96.022,73)      -               (96.022,73)      0,000390         37,45
27/05/13 SALDO (108.761,24)    (96.022,73)      -               (96.022,73)      0,000390         37,45
28/05/13 SALDO (102.875,42)    (90.136,91)      (5.885,82)     (90.136,91)      0,000390         37,45
29/05/13 SALDO (102.875,42)    (90.136,91)      -               (90.136,91)      0,000390         35,15
30/05/13 SALDO (102.875,42)    (90.136,91)      -               (90.136,91)      0,000390         35,15
31/05/13 SALDO (102.875,42)    (90.136,91)      -               (90.136,91)      0,000390         35,15
01/06/13 SALDO (102.875,42)    (90.136,91)      -               (90.136,91)      0,000390         35,15
02/06/13 SALDO (102.875,42)    (90.136,91)      -               (90.136,91)      0,000390         35,15
03/06/13 SALDO (100.846,30)    (88.107,79)      (2.029,12)     (88.107,79)      0,000390         35,15
04/06/13 SALDO (100.846,30)    (88.107,79)      -               (88.107,79)      0,000390         34,36
05/06/13 SALDO (100.846,30)    (88.107,79)      -               (88.107,79)      0,000390         34,36
06/06/13 SALDO (100.846,30)    (88.107,79)      -               (88.107,79)      0,000390         34,36
07/06/13 SALDO (100.846,30)    (88.107,79)      -               (88.107,79)      0,000390         34,36
08/06/13 SALDO (100.846,30)    (88.107,79)      -               (88.107,79)      0,000390         34,36
09/06/13 SALDO (100.846,30)    (88.107,79)      -               (88.107,79)      0,000390         34,36
10/06/13 SALDO (100.846,30)    (88.107,79)      -               (88.107,79)      0,000390         34,36
11/06/13 SALDO (100.846,30)    (88.107,79)      -               (88.107,79)      0,000390         34,36
12/06/13 SALDO (100.846,30)    (88.107,79)      -               (88.107,79)      0,000390         34,36
13/06/13 SALDO (100.846,30)    (88.107,79)      -               (88.107,79)      0,000390         34,36
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EVOLUÇÃO DO  COM TAXA DE JUROS CONTRATADA NO PERIODO DE NORMALIDADE E NO PERIODO DE INADIMPLENCIA. 6

Correntista Extreme Taxi Aéreo Ltda.
Banco: Banco do Brasil S/A.
Contrato Contrato de Abertura de Crédito nº 40/00133-4
Saldo do Banco: -173.649,20
Data Inicial: 23/08/12
Data Final: 30/06/15

DATA HISTÓRICO
 SALDO 

CONFORME 
EXTRATO 

 SALDO DIÁRIO 
SEM JUROS  

 VARIAÇÃO 
  CAPITALIZADO 
DOS JUROS/IOF 

 SALDO 
RECALCULADO 

CAP.ANUAL 
TAXA DIÁRIA JUROS

14/06/13 SALDO (100.846,30)    (88.107,79)      -               (88.107,79)      0,000390         34,36
15/06/13 SALDO (102.109,71)    (88.107,79)      -               (88.107,79)      0,000390         34,36
16/06/13 SALDO (102.109,71)    (88.107,79)      -               (88.107,79)      0,000390         34,36
17/06/13 SALDO (102.109,71)    (88.107,79)      -               (88.107,79)      0,000390         34,36
18/06/13 SALDO (102.109,71)    (88.107,79)      -               (88.107,79)      0,000390         34,36
19/06/13 SALDO (102.109,71)    (88.107,79)      -               (88.107,79)      0,000390         34,36
20/06/13 SALDO (102.109,71)    (88.107,79)      -               (88.107,79)      0,000390         34,36
21/06/13 SALDO (102.109,71)    (88.107,79)      -               (88.107,79)      0,000390         34,36
22/06/13 SALDO (102.109,71)    (88.107,79)      -               (88.107,79)      0,000390         34,36
23/06/13 SALDO (102.109,71)    (88.107,79)      -               (88.107,79)      0,000390         34,36
24/06/13 SALDO (102.109,71)    (88.107,79)      -               (88.107,79)      0,000390         34,36
25/06/13 SALDO (149.109,71)    (135.107,79)    47.000,00    (135.107,79)    0,000390         34,36
26/06/13 SALDO (149.109,71)    (135.107,79)    -               (135.107,79)    0,000390         52,69
27/06/13 SALDO (149.109,71)    (135.107,79)    -               (135.107,79)    0,000390         52,69
28/06/13 SALDO (143.253,98)    (129.252,06)    (5.855,73)     (129.252,06)    0,000390         52,69
29/06/13 SALDO (143.253,98)    (129.252,06)    -               (129.252,06)    0,000390         50,41
30/06/13 SALDO (143.253,98)    (129.252,06)    -               (129.252,06)    0,000390         50,41
01/07/13 SALDO (141.256,10)    (127.254,18)    (1.997,88)     (127.254,18)    0,000390         50,41
02/07/13 SALDO (141.256,10)    (127.254,18)    -               (127.254,18)    0,000390         49,63
03/07/13 SALDO (141.256,10)    (127.254,18)    -               (127.254,18)    0,000390         49,63
04/07/13 SALDO (141.256,10)    (127.254,18)    -               (127.254,18)    0,000390         49,63
05/07/13 SALDO (141.256,10)    (127.254,18)    -               (127.254,18)    0,000390         49,63
06/07/13 SALDO (141.256,10)    (127.254,18)    -               (127.254,18)    0,000390         49,63
07/07/13 SALDO (141.256,10)    (127.254,18)    -               (127.254,18)    0,000390         49,63
08/07/13 SALDO (141.256,10)    (127.254,18)    -               (127.254,18)    0,000390         49,63
09/07/13 SALDO (141.256,10)    (127.254,18)    -               (127.254,18)    0,000390         49,63
10/07/13 SALDO (141.256,10)    (127.254,18)    -               (127.254,18)    0,000390         49,63
11/07/13 SALDO (141.256,10)    (127.254,18)    -               (127.254,18)    0,000390         49,63
12/07/13 SALDO (141.256,10)    (127.254,18)    -               (127.254,18)    0,000390         49,63
13/07/13 SALDO (141.256,10)    (127.254,18)    -               (127.254,18)    0,000390         49,63
14/07/13 SALDO (141.256,10)    (127.254,18)    -               (127.254,18)    0,000390         49,63
15/07/13 SALDO (142.394,89)    (126.883,29)    (370,89)        (126.883,29)    0,000390         49,63
16/07/13 SALDO (142.394,89)    (126.883,29)    -               (126.883,29)    0,000390         49,48
17/07/13 SALDO (142.184,35)    (126.672,75)    (210,54)        (126.672,75)    0,000390         49,48
18/07/13 SALDO (142.184,35)    (126.672,75)    -               (126.672,75)    0,000390         49,40
19/07/13 SALDO (142.184,35)    (126.672,75)    -               (126.672,75)    0,000390         49,40
20/07/13 SALDO (142.184,35)    (126.672,75)    -               (126.672,75)    0,000390         49,40
21/07/13 SALDO (142.184,35)    (126.672,75)    -               (126.672,75)    0,000390         49,40
22/07/13 SALDO (149.584,35)    (134.072,75)    7.400,00      (134.072,75)    0,000390         49,40
23/07/13 SALDO (149.584,35)    (134.072,75)    -               (134.072,75)    0,000390         52,29
24/07/13 SALDO (149.584,35)    (134.072,75)    -               (134.072,75)    0,000390         52,29
25/07/13 SALDO (149.584,35)    (134.072,75)    -               (134.072,75)    0,000390         52,29
26/07/13 SALDO (149.584,35)    (134.072,75)    -               (134.072,75)    0,000390         52,29
27/07/13 SALDO (149.584,35)    (134.072,75)    -               (134.072,75)    0,000390         52,29
28/07/13 SALDO (149.584,35)    (134.072,75)    -               (134.072,75)    0,000390         52,29
29/07/13 SALDO (143.819,67)    (128.308,07)    (5.764,68)     (128.308,07)    0,000390         52,29
30/07/13 SALDO (143.819,67)    (128.308,07)    -               (128.308,07)    0,000390         50,04
31/07/13 SALDO (143.819,67)    (128.308,07)    -               (128.308,07)    0,000390         50,04
01/08/13 SALDO (141.830,82)    (126.319,22)    (1.988,85)     (126.319,22)    0,000390         50,04
02/08/13 SALDO (141.830,82)    (126.319,22)    -               (126.319,22)    0,000390         49,26
03/08/13 SALDO (141.830,82)    (126.319,22)    -               (126.319,22)    0,000390         49,26
04/08/13 SALDO (141.830,82)    (126.319,22)    -               (126.319,22)    0,000390         49,26
05/08/13 SALDO (141.830,82)    (126.319,22)    -               (126.319,22)    0,000390         49,26
06/08/13 SALDO (141.830,82)    (126.319,22)    -               (126.319,22)    0,000390         49,26
07/08/13 SALDO (141.830,82)    (126.319,22)    -               (126.319,22)    0,000390         49,26
08/08/13 SALDO (141.830,82)    (126.319,22)    -               (126.319,22)    0,000390         49,26
09/08/13 SALDO (141.830,82)    (126.319,22)    -               (126.319,22)    0,000390         49,26
10/08/13 SALDO (141.830,82)    (126.319,22)    -               (126.319,22)    0,000390         49,26
11/08/13 SALDO (141.830,82)    (126.319,22)    -               (126.319,22)    0,000390         49,26
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EVOLUÇÃO DO  COM TAXA DE JUROS CONTRATADA NO PERIODO DE NORMALIDADE E NO PERIODO DE INADIMPLENCIA. 7

Correntista Extreme Taxi Aéreo Ltda.
Banco: Banco do Brasil S/A.
Contrato Contrato de Abertura de Crédito nº 40/00133-4
Saldo do Banco: -173.649,20
Data Inicial: 23/08/12
Data Final: 30/06/15

DATA HISTÓRICO
 SALDO 

CONFORME 
EXTRATO 

 SALDO DIÁRIO 
SEM JUROS  

 VARIAÇÃO 
  CAPITALIZADO 
DOS JUROS/IOF 

 SALDO 
RECALCULADO 

CAP.ANUAL 
TAXA DIÁRIA JUROS

12/08/13 SALDO (141.830,82)    (126.319,22)    -               (126.319,22)    0,000390         49,26
13/08/13 SALDO (141.830,82)    (126.319,22)    -               (126.319,22)    0,000390         49,26
14/08/13 SALDO (141.830,82)    (126.319,22)    -               (126.319,22)    0,000390         49,26
15/08/13 SALDO (142.409,87)    (125.160,01)    (1.159,21)     (125.160,01)    0,000390         49,26
16/08/13 SALDO (142.409,87)    (125.160,01)    -               (125.160,01)    0,000390         48,81
17/08/13 SALDO (142.409,87)    (125.160,01)    -               (125.160,01)    0,000390         48,81
18/08/13 SALDO (140.592,45)    (123.342,59)    (1.817,42)     (123.342,59)    0,000390         48,81
19/08/13 SALDO (140.592,75)    (123.342,89)    0,30             (123.342,89)    0,000390         48,10
20/08/13 SALDO (140.592,75)    (123.342,89)    -               (123.342,89)    0,000390         48,10
21/08/13 SALDO (140.592,75)    (123.342,89)    -               (123.342,89)    0,000390         48,10
22/08/13 SALDO (140.592,75)    (123.342,89)    -               (123.342,89)    0,000390         48,10
23/08/13 SALDO (140.592,75)    (123.342,89)    -               (123.342,89)    0,000390         48,10
24/08/13 SALDO (140.592,75)    (123.342,89)    -               (123.342,89)    0,000390         48,10
25/08/13 SALDO (140.592,75)    (123.342,89)    -               (123.342,89)    0,000390         48,10
26/08/13 SALDO (140.592,75)    (123.342,89)    -               (123.342,89)    0,000390         48,10
27/08/13 SALDO (140.592,75)    (123.342,89)    -               (123.342,89)    0,000390         48,10
28/08/13 SALDO (134.862,23)    (117.612,37)    (5.730,52)     (117.612,37)    0,000390         48,10
29/08/13 SALDO (134.862,23)    (117.612,37)    -               (117.612,37)    0,000390         45,87
30/08/13 SALDO (134.862,23)    (117.612,37)    -               (117.612,37)    0,000390         45,87
31/08/13 SALDO (134.862,23)    (117.612,37)    -               (117.612,37)    0,000390         45,87
01/09/13 SALDO (134.862,23)    (117.612,37)    -               (117.612,37)    0,000390         45,87
02/09/13 SALDO (134.831,84)    (117.581,98)    (30,39)          (117.581,98)    0,000390         45,87
03/09/13 SALDO (134.831,84)    (117.581,98)    -               (117.581,98)    0,000390         45,86
04/09/13 SALDO (132.879,69)    (115.629,83)    (1.952,15)     (115.629,83)    0,000390         45,86
05/09/13 SALDO (132.879,69)    (115.629,83)    -               (115.629,83)    0,000390         45,10
06/09/13 SALDO (132.879,69)    (115.629,83)    -               (115.629,83)    0,000390         45,10
07/09/13 SALDO (132.879,69)    (115.629,83)    -               (115.629,83)    0,000390         45,10
08/09/13 SALDO (132.879,69)    (115.629,83)    -               (115.629,83)    0,000390         45,10
09/09/13 SALDO (132.879,69)    (115.629,83)    -               (115.629,83)    0,000390         45,10
10/09/13 SALDO (132.879,69)    (115.629,83)    -               (115.629,83)    0,000390         45,10
11/09/13 SALDO (132.879,69)    (115.629,83)    -               (115.629,83)    0,000390         45,10
12/09/13 SALDO (132.879,69)    (115.629,83)    -               (115.629,83)    0,000390         45,10
13/09/13 SALDO (132.879,69)    (115.629,83)    -               (115.629,83)    0,000390         45,10
14/09/13 SALDO (132.879,69)    (115.629,83)    -               (115.629,83)    0,000390         45,10
15/09/13 SALDO (134.532,59)    (115.629,83)    -               (115.629,83)    0,000390         45,10
16/09/13 SALDO (131.267,35)    (112.364,59)    (3.265,24)     (112.364,59)    0,000390         45,10
17/09/13 SALDO (131.267,35)    (112.364,59)    -               (112.364,59)    0,000390         43,82
18/09/13 SALDO (131.267,35)    (112.364,59)    -               (112.364,59)    0,000390         43,82
19/09/13 SALDO (131.267,35)    (112.364,59)    -               (112.364,59)    0,000390         43,82
20/09/13 SALDO (131.267,35)    (112.364,59)    -               (112.364,59)    0,000390         43,82
21/09/13 SALDO (131.267,35)    (112.364,59)    -               (112.364,59)    0,000390         43,82
22/09/13 SALDO (131.267,35)    (112.364,59)    -               (112.364,59)    0,000390         43,82
23/09/13 SALDO (131.267,35)    (112.364,59)    -               (112.364,59)    0,000390         43,82
24/09/13 SALDO (131.267,35)    (112.364,59)    -               (112.364,59)    0,000390         43,82
25/09/13 SALDO (131.267,35)    (112.364,59)    -               (112.364,59)    0,000390         43,82
26/09/13 SALDO (131.267,35)    (112.364,59)    -               (112.364,59)    0,000390         43,82
27/09/13 SALDO (131.267,35)    (112.364,59)    -               (112.364,59)    0,000390         43,82
28/09/13 SALDO (131.267,35)    (112.364,59)    -               (112.364,59)    0,000390         43,82
29/09/13 SALDO (131.267,35)    (112.364,59)    -               (112.364,59)    0,000390         43,82
30/09/13 SALDO (125.599,43)    (106.696,67)    (5.667,92)     (106.696,67)    0,000390         43,82
01/10/13 SALDO (123.660,00)    (104.757,24)    (1.939,43)     (104.757,24)    0,000390         41,61
02/10/13 SALDO (123.660,00)    (104.757,24)    -               (104.757,24)    0,000390         40,86
03/10/13 SALDO (123.660,00)    (104.757,24)    -               (104.757,24)    0,000390         40,86
04/10/13 SALDO (123.660,00)    (104.757,24)    -               (104.757,24)    0,000390         40,86
05/10/13 SALDO (123.660,00)    (104.757,24)    -               (104.757,24)    0,000390         40,86
06/10/13 SALDO (123.660,00)    (104.757,24)    -               (104.757,24)    0,000390         40,86
07/10/13 SALDO (123.660,00)    (104.757,24)    -               (104.757,24)    0,000390         40,86
08/10/13 SALDO (123.660,00)    (104.757,24)    -               (104.757,24)    0,000390         40,86
09/10/13 SALDO (123.660,00)    (104.757,24)    -               (104.757,24)    0,000390         40,86
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EVOLUÇÃO DO  COM TAXA DE JUROS CONTRATADA NO PERIODO DE NORMALIDADE E NO PERIODO DE INADIMPLENCIA. 8

Correntista Extreme Taxi Aéreo Ltda.
Banco: Banco do Brasil S/A.
Contrato Contrato de Abertura de Crédito nº 40/00133-4
Saldo do Banco: -173.649,20
Data Inicial: 23/08/12
Data Final: 30/06/15

DATA HISTÓRICO
 SALDO 

CONFORME 
EXTRATO 

 SALDO DIÁRIO 
SEM JUROS  

 VARIAÇÃO 
  CAPITALIZADO 
DOS JUROS/IOF 

 SALDO 
RECALCULADO 

CAP.ANUAL 
TAXA DIÁRIA JUROS

10/10/13 SALDO (123.660,00)    (104.757,24)    -               (104.757,24)    0,000390         40,86
11/10/13 SALDO (123.660,00)    (104.757,24)    -               (104.757,24)    0,000390         40,86
12/10/13 SALDO (123.660,00)    (104.757,24)    -               (104.757,24)    0,000390         40,86
13/10/13 SALDO (123.660,00)    (104.757,24)    -               (104.757,24)    0,000390         40,86
14/10/13 SALDO (123.660,00)    (104.757,24)    -               (104.757,24)    0,000390         40,86
15/10/13 SALDO (123.153,55)    (102.758,58)    (1.998,66)     (102.758,58)    0,000390         40,86
16/10/13 SALDO (123.153,55)    (102.758,58)    -               (102.758,58)    0,000390         40,08
17/10/13 SALDO (121.953,38)    (101.558,41)    (1.200,17)     (101.558,41)    0,000390         40,08
18/10/13 SALDO (121.953,38)    (101.558,41)    -               (101.558,41)    0,000390         39,61
19/10/13 SALDO (121.953,38)    (101.558,41)    -               (101.558,41)    0,000390         39,61
20/10/13 SALDO (121.953,38)    (101.558,41)    -               (101.558,41)    0,000390         39,61
21/10/13 SALDO (121.953,38)    (101.558,41)    -               (101.558,41)    0,000390         39,61
22/10/13 SALDO (121.953,38)    (101.558,41)    -               (101.558,41)    0,000390         39,61
23/10/13 SALDO (139.953,38)    (119.558,41)    18.000,00    (119.558,41)    0,000390         39,61
24/10/13 SALDO (139.953,38)    (119.558,41)    -               (119.558,41)    0,000390         46,63
25/10/13 SALDO (139.953,38)    (119.558,41)    -               (119.558,41)    0,000390         46,63
26/10/13 SALDO (139.953,38)    (119.558,41)    -               (119.558,41)    0,000390         46,63
27/10/13 SALDO (139.953,38)    (119.558,41)    -               (119.558,41)    0,000390         46,63
28/10/13 SALDO (135.023,67)    (114.628,70)    (4.929,71)     (114.628,70)    0,000390         46,63
29/10/13 SALDO (135.023,67)    (114.628,70)    -               (114.628,70)    0,000390         44,71
30/10/13 SALDO (135.023,67)    (114.628,70)    -               (114.628,70)    0,000390         44,71
31/10/13 SALDO (134.363,95)    (113.968,98)    (659,72)        (113.968,98)    0,000390         44,71
01/11/13 SALDO (134.205,20)    (113.810,23)    (158,75)        (113.810,23)    0,000390         44,45
02/11/13 SALDO (134.205,20)    (113.810,23)    -               (113.810,23)    0,000390         44,39
03/11/13 SALDO (134.205,20)    (113.810,23)    -               (113.810,23)    0,000390         44,39
04/11/13 SALDO (140.028,86)    (119.633,89)    5.823,66      (119.633,89)    0,000390         44,39
05/11/13 SALDO (140.028,86)    (119.633,89)    -               (119.633,89)    0,000390         46,66
06/11/13 SALDO (140.028,86)    (119.633,89)    -               (119.633,89)    0,000390         46,66
07/11/13 SALDO (140.028,86)    (119.633,89)    -               (119.633,89)    0,000390         46,66
08/11/13 SALDO (140.028,86)    (119.633,89)    -               (119.633,89)    0,000390         46,66
09/11/13 SALDO (140.028,86)    (119.633,89)    -               (119.633,89)    0,000390         46,66
10/11/13 SALDO (140.028,86)    (119.633,89)    -               (119.633,89)    0,000390         46,66
11/11/13 SALDO (140.028,86)    (119.633,89)    -               (119.633,89)    0,000390         46,66
12/11/13 SALDO (140.028,86)    (119.633,89)    -               (119.633,89)    0,000390         46,66
13/11/13 SALDO (140.028,86)    (119.633,89)    -               (119.633,89)    0,000390         46,66
14/11/13 SALDO (145.228,86)    (124.833,89)    5.200,00      (124.833,89)    0,000390         46,66
15/11/13 SALDO (146.852,03)    (124.833,89)    -               (124.833,89)    0,000390         48,69
16/11/13 SALDO (146.852,03)    (124.833,89)    -               (124.833,89)    0,000390         48,69
17/11/13 SALDO (146.852,03)    (124.833,89)    -               (124.833,89)    0,000390         48,69
18/11/13 SALDO (143.673,14)    (121.655,00)    (3.178,89)     (121.655,00)    0,000390         48,69
19/11/13 SALDO (143.673,14)    (121.655,00)    -               (121.655,00)    0,000390         47,45
20/11/13 SALDO (143.673,14)    (121.655,00)    -               (121.655,00)    0,000390         47,45
21/11/13 SALDO (143.673,14)    (121.655,00)    -               (121.655,00)    0,000390         47,45
22/11/13 SALDO (143.673,14)    (121.655,00)    -               (121.655,00)    0,000390         47,45
23/11/13 SALDO (143.673,14)    (121.655,00)    -               (121.655,00)    0,000390         47,45
24/11/13 SALDO (143.673,14)    (121.655,00)    -               (121.655,00)    0,000390         47,45
25/11/13 SALDO (142.859,08)    (120.840,94)    (814,06)        (120.840,94)    0,000390         47,45
26/11/13 SALDO (142.859,08)    (120.840,94)    -               (120.840,94)    0,000390         47,13
27/11/13 SALDO (142.859,08)    (120.840,94)    -               (120.840,94)    0,000390         47,13
28/11/13 SALDO (137.871,93)    (115.853,79)    (4.987,15)     (115.853,79)    0,000390         47,13
29/11/13 SALDO (137.871,93)    (115.853,79)    -               (115.853,79)    0,000390         45,18
30/11/13 SALDO (137.871,93)    (115.853,79)    -               (115.853,79)    0,000390         45,18
01/12/13 SALDO (137.871,93)    (115.853,79)    -               (115.853,79)    0,000390         45,18
02/12/13 SALDO (137.871,93)    (115.853,79)    -               (115.853,79)    0,000390         45,18
03/12/13 SALDO (137.871,93)    (115.853,79)    -               (115.853,79)    0,000390         45,18
04/12/13 SALDO (137.871,93)    (115.853,79)    -               (115.853,79)    0,000390         45,18
05/12/13 SALDO (144.297,03)    (122.278,89)    6.425,10      (122.278,89)    0,000390         45,18
06/12/13 SALDO (144.297,03)    (122.278,89)    -               (122.278,89)    0,000390         47,69
07/12/13 SALDO (144.297,03)    (122.278,89)    -               (122.278,89)    0,000390         47,69
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EVOLUÇÃO DO  COM TAXA DE JUROS CONTRATADA NO PERIODO DE NORMALIDADE E NO PERIODO DE INADIMPLENCIA. 9

Correntista Extreme Taxi Aéreo Ltda.
Banco: Banco do Brasil S/A.
Contrato Contrato de Abertura de Crédito nº 40/00133-4
Saldo do Banco: -173.649,20
Data Inicial: 23/08/12
Data Final: 30/06/15

DATA HISTÓRICO
 SALDO 

CONFORME 
EXTRATO 

 SALDO DIÁRIO 
SEM JUROS  

 VARIAÇÃO 
  CAPITALIZADO 
DOS JUROS/IOF 

 SALDO 
RECALCULADO 

CAP.ANUAL 
TAXA DIÁRIA JUROS

08/12/13 SALDO (144.297,03)    (122.278,89)    -               (122.278,89)    0,000390         47,69
09/12/13 SALDO (144.297,03)    (122.278,89)    -               (122.278,89)    0,000390         47,69
10/12/13 SALDO (144.218,70)    (122.200,56)    (78,33)          (122.200,56)    0,000390         47,69
11/12/13 SALDO (144.218,70)    (122.200,56)    -               (122.200,56)    0,000390         47,66
12/12/13 SALDO (144.218,70)    (122.200,56)    -               (122.200,56)    0,000390         47,66
13/12/13 SALDO (144.218,70)    (122.200,56)    -               (122.200,56)    0,000390         47,66
14/12/13 SALDO (144.218,70)    (122.200,56)    -               (122.200,56)    0,000390         47,66
15/12/13 SALDO (145.887,48)    (122.200,56)    -               (122.200,56)    0,000390         47,66
16/12/13 SALDO (145.887,48)    (122.200,56)    -               (122.200,56)    0,000390         47,66
17/12/13 SALDO (145.887,48)    (122.200,56)    -               (122.200,56)    0,000390         47,66
18/12/13 SALDO (142.757,65)    (119.070,73)    (3.129,83)     (119.070,73)    0,000390         47,66
19/12/13 SALDO (142.757,65)    (119.070,73)    -               (119.070,73)    0,000390         46,44
20/12/13 SALDO (142.757,65)    (119.070,73)    -               (119.070,73)    0,000390         46,44
21/12/13 SALDO (142.757,65)    (119.070,73)    -               (119.070,73)    0,000390         46,44
22/12/13 SALDO (142.757,65)    (119.070,73)    -               (119.070,73)    0,000390         46,44
23/12/13 SALDO (141.962,25)    (118.275,33)    (795,40)        (118.275,33)    0,000390         46,44
24/12/13 SALDO (141.962,25)    (118.275,33)    -               (118.275,33)    0,000390         46,13
25/12/13 SALDO (141.962,25)    (118.275,33)    -               (118.275,33)    0,000390         46,13
26/12/13 SALDO (141.962,25)    (118.275,33)    -               (118.275,33)    0,000390         46,13
27/12/13 SALDO (141.962,25)    (118.275,33)    -               (118.275,33)    0,000390         46,13
28/12/13 SALDO (141.962,25)    (118.275,33)    -               (118.275,33)    0,000390         46,13
29/12/13 SALDO (141.962,25)    (118.275,33)    -               (118.275,33)    0,000390         46,13
30/12/13 SALDO (136.851,08)    (113.164,16)    (5.111,17)     (113.164,16)    0,000390         46,13
31/12/13 SALDO (136.851,08)    (113.164,16)    -               (113.164,16)    0,000390         44,13
01/01/14 SALDO (136.851,08)    (113.164,16)    -               (113.164,16)    0,000390         44,13
02/01/14 SALDO (136.851,08)    (113.164,16)    -               (113.164,16)    0,000390         44,13
03/01/14 SALDO (134.601,99)    (110.915,07)    (2.249,09)     (110.915,07)    0,000390         44,13
04/01/14 SALDO (134.601,99)    (110.915,07)    -               (110.915,07)    0,000390         43,26
05/01/14 SALDO (134.601,99)    (110.915,07)    -               (110.915,07)    0,000390         43,26
06/01/14 SALDO (133.813,34)    (110.126,42)    (788,65)        (110.126,42)    0,000390         43,26
07/01/14 SALDO (133.813,34)    (110.126,42)    -               (110.126,42)    0,000390         42,95
08/01/14 SALDO (133.813,34)    (110.126,42)    -               (110.126,42)    0,000390         42,95
09/01/14 SALDO (133.813,34)    (110.126,42)    -               (110.126,42)    0,000390         42,95
10/01/14 SALDO (133.575,38)    (109.888,46)    (237,96)        (109.888,46)    0,000390         42,95
11/01/14 SALDO (133.575,38)    (109.888,46)    -               (109.888,46)    0,000390         42,86
12/01/14 SALDO (133.575,38)    (109.888,46)    -               (109.888,46)    0,000390         42,86
13/01/14 SALDO (133.575,38)    (109.888,46)    -               (109.888,46)    0,000390         42,86
14/01/14 SALDO (133.575,38)    (109.888,46)    -               (109.888,46)    0,000390         42,86
15/01/14 SALDO (134.933,25)    (109.570,45)    (318,01)        (109.570,45)    0,000390         42,86
16/01/14 SALDO (132.149,10)    (106.786,30)    (2.784,15)     (106.786,30)    0,000390         42,73
17/01/14 SALDO (132.149,10)    (106.786,30)    -               (106.786,30)    0,000390         41,65
18/01/14 SALDO (132.149,10)    (106.786,30)    -               (106.786,30)    0,000390         41,65
19/01/14 SALDO (132.149,10)    (106.786,30)    -               (106.786,30)    0,000390         41,65
20/01/14 SALDO (132.149,10)    (106.786,30)    -               (106.786,30)    0,000390         41,65
21/01/14 SALDO (132.149,10)    (106.786,30)    -               (106.786,30)    0,000390         41,65
22/01/14 SALDO (132.149,10)    (106.786,30)    -               (106.786,30)    0,000390         41,65
23/01/14 SALDO (131.817,09)    (106.454,29)    (332,01)        (106.454,29)    0,000390         41,65
24/01/14 SALDO (131.817,09)    (106.454,29)    -               (106.454,29)    0,000390         41,52
25/01/14 SALDO (131.817,09)    (106.454,29)    -               (106.454,29)    0,000390         41,52
26/01/14 SALDO (131.817,09)    (106.454,29)    -               (106.454,29)    0,000390         41,52
27/01/14 SALDO (131.817,09)    (106.454,29)    -               (106.454,29)    0,000390         41,52
28/01/14 SALDO (130.425,13)    (105.062,33)    (1.391,96)     (105.062,33)    0,000390         41,52
29/01/14 SALDO (130.425,13)    (105.062,33)    -               (105.062,33)    0,000390         40,97
30/01/14 SALDO (130.425,13)    (105.062,33)    -               (105.062,33)    0,000390         40,97
31/01/14 SALDO (130.425,13)    (105.062,33)    -               (105.062,33)    0,000390         40,97
01/02/14 SALDO (130.425,13)    (105.062,33)    -               (105.062,33)    0,000390         40,97
02/02/14 SALDO (130.425,13)    (105.062,33)    -               (105.062,33)    0,000390         40,97
03/02/14 SALDO (130.425,13)    (105.062,33)    -               (105.062,33)    0,000390         40,97
04/02/14 SALDO (130.425,13)    (105.062,33)    -               (105.062,33)    0,000390         40,97
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EVOLUÇÃO DO  COM TAXA DE JUROS CONTRATADA NO PERIODO DE NORMALIDADE E NO PERIODO DE INADIMPLENCIA. 10

Correntista Extreme Taxi Aéreo Ltda.
Banco: Banco do Brasil S/A.
Contrato Contrato de Abertura de Crédito nº 40/00133-4
Saldo do Banco: -173.649,20
Data Inicial: 23/08/12
Data Final: 30/06/15

DATA HISTÓRICO
 SALDO 

CONFORME 
EXTRATO 

 SALDO DIÁRIO 
SEM JUROS  

 VARIAÇÃO 
  CAPITALIZADO 
DOS JUROS/IOF 

 SALDO 
RECALCULADO 

CAP.ANUAL 
TAXA DIÁRIA JUROS

05/02/14 SALDO (138.753,78)    (113.390,98)    8.328,65      (113.390,98)    0,000390         40,97
06/02/14 SALDO (138.753,78)    (113.390,98)    -               (113.390,98)    0,000390         44,22
07/02/14 SALDO (138.753,78)    (113.390,98)    -               (113.390,98)    0,000390         44,22
08/02/14 SALDO (138.753,78)    (113.390,98)    -               (113.390,98)    0,000390         44,22
09/02/14 SALDO (138.753,78)    (113.390,98)    -               (113.390,98)    0,000390         44,22
10/02/14 SALDO (138.518,41)    (113.155,61)    (235,37)        (113.155,61)    0,000390         44,22
11/02/14 SALDO (138.518,41)    (113.155,61)    -               (113.155,61)    0,000390         44,13
12/02/14 SALDO (138.518,41)    (113.155,61)    -               (113.155,61)    0,000390         44,13
13/02/14 SALDO (138.518,41)    (113.155,61)    -               (113.155,61)    0,000390         44,13
14/02/14 SALDO (138.518,41)    (113.155,61)    -               (113.155,61)    0,000390         44,13
15/02/14 SALDO (140.135,29)    (113.155,61)    -               (113.155,61)    0,000390         44,13
16/02/14 SALDO (140.135,29)    (113.155,61)    -               (113.155,61)    0,000390         44,13
17/02/14 SALDO (137.972,88)    (110.993,20)    (2.162,41)     (110.993,20)    0,000390         44,13
18/02/14 SALDO (137.972,88)    (110.993,20)    -               (110.993,20)    0,000390         43,29
19/02/14 SALDO (137.972,88)    (110.993,20)    -               (110.993,20)    0,000390         43,29
20/02/14 SALDO (137.972,88)    (110.993,20)    -               (110.993,20)    0,000390         43,29
21/02/14 SALDO (137.972,88)    (110.993,20)    -               (110.993,20)    0,000390         43,29
22/02/14 SALDO (137.972,88)    (110.993,20)    -               (110.993,20)    0,000390         43,29
23/02/14 SALDO (137.972,88)    (110.993,20)    -               (110.993,20)    0,000390         43,29
24/02/14 SALDO (137.972,88)    (110.993,20)    -               (110.993,20)    0,000390         43,29
25/02/14 SALDO (137.972,88)    (110.993,20)    -               (110.993,20)    0,000390         43,29
26/02/14 SALDO (137.972,88)    (110.993,20)    -               (110.993,20)    0,000390         43,29
27/02/14 SALDO (137.972,88)    (110.993,20)    -               (110.993,20)    0,000390         43,29
28/02/14 SALDO (138.779,62)    (110.993,20)    -               (110.993,20)    0,000390         43,29
01/03/14 SALDO (138.779,62)    (110.993,20)    -               (110.993,20)    0,000390         43,29
02/03/14 SALDO (138.779,62)    (110.993,20)    -               (110.993,20)    0,000390         43,29
03/03/14 SALDO (138.779,62)    (110.993,20)    -               (110.993,20)    0,000390         43,29
04/03/14 SALDO (138.779,62)    (110.993,20)    -               (110.993,20)    0,000390         43,29
05/03/14 SALDO (138.779,62)    (110.993,20)    -               (110.993,20)    0,000390         43,29
06/03/14 SALDO (138.779,62)    (110.993,20)    -               (110.993,20)    0,000390         43,29
07/03/14 SALDO (138.779,62)    (110.993,20)    -               (110.993,20)    0,000390         43,29
08/03/14 SALDO (138.779,62)    (110.993,20)    -               (110.993,20)    0,000390         43,29
09/03/14 SALDO (138.779,62)    (110.993,20)    -               (110.993,20)    0,000390         43,29
10/03/14 SALDO (138.779,62)    (110.993,20)    -               (110.993,20)    0,000390         43,29
11/03/14 SALDO (138.779,62)    (110.993,20)    -               (110.993,20)    0,000390         43,29
12/03/14 SALDO (138.779,62)    (110.993,20)    -               (110.993,20)    0,000390         43,29
13/03/14 SALDO (138.779,62)    (110.993,20)    -               (110.993,20)    0,000390         43,29
14/03/14 SALDO (138.779,62)    (110.993,20)    -               (110.993,20)    0,000390         43,29
15/03/14 SALDO (138.779,62)    (110.993,20)    -               (110.993,20)    0,000390         43,29
16/03/14 SALDO (138.779,62)    (110.993,20)    -               (110.993,20)    0,000390         43,29
17/03/14 SALDO (138.779,62)    (110.993,20)    -               (110.993,20)    0,000390         43,29
18/03/14 SALDO (138.779,62)    (110.993,20)    -               (110.993,20)    0,000390         43,29
19/03/14 SALDO (138.779,62)    (110.993,20)    -               (110.993,20)    0,000390         43,29
20/03/14 SALDO (138.779,62)    (110.993,20)    -               (110.993,20)    0,000390         43,29
21/03/14 SALDO (138.779,62)    (110.993,20)    -               (110.993,20)    0,000390         43,29
22/03/14 SALDO (138.779,62)    (110.993,20)    -               (110.993,20)    0,000390         43,29
23/03/14 SALDO (138.779,62)    (110.993,20)    -               (110.993,20)    0,000390         43,29
24/03/14 SALDO (138.779,62)    (110.993,20)    -               (110.993,20)    0,000390         43,29
25/03/14 SALDO (138.779,62)    (110.993,20)    -               (110.993,20)    0,000390         43,29
26/03/14 SALDO (138.779,62)    (110.993,20)    -               (110.993,20)    0,000390         43,29
27/03/14 SALDO (138.779,62)    (110.993,20)    -               (110.993,20)    0,000390         43,29
28/03/14 SALDO (138.779,62)    (110.993,20)    -               (110.993,20)    0,000390         43,29
29/03/14 SALDO (138.779,62)    (110.993,20)    -               (110.993,20)    0,000390         43,29
30/03/14 SALDO (138.779,62)    (110.993,20)    -               (110.993,20)    0,000390         43,29
31/03/14 SALDO (140.558,09)    (110.993,20)    -               (110.993,20)    0,000390         43,29
01/04/14 SALDO (140.558,09)    (110.993,20)    -               (110.993,20)    0,000390         43,29
02/04/14 SALDO (140.558,09)    (110.993,20)    -               (110.993,20)    0,000390         43,29
03/04/14 SALDO (140.558,09)    (110.993,20)    -               (110.993,20)    0,000390         43,29
04/04/14 SALDO (140.558,09)    (110.993,20)    -               (110.993,20)    0,000390         43,29
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EVOLUÇÃO DO  COM TAXA DE JUROS CONTRATADA NO PERIODO DE NORMALIDADE E NO PERIODO DE INADIMPLENCIA. 11

Correntista Extreme Taxi Aéreo Ltda.
Banco: Banco do Brasil S/A.
Contrato Contrato de Abertura de Crédito nº 40/00133-4
Saldo do Banco: -173.649,20
Data Inicial: 23/08/12
Data Final: 30/06/15

DATA HISTÓRICO
 SALDO 

CONFORME 
EXTRATO 

 SALDO DIÁRIO 
SEM JUROS  

 VARIAÇÃO 
  CAPITALIZADO 
DOS JUROS/IOF 

 SALDO 
RECALCULADO 

CAP.ANUAL 
TAXA DIÁRIA JUROS

05/04/14 SALDO (140.558,09)    (110.993,20)    -               (110.993,20)    0,000390         43,29
06/04/14 SALDO (140.558,09)    (110.993,20)    -               (110.993,20)    0,000390         43,29
07/04/14 SALDO (140.558,09)    (110.993,20)    -               (110.993,20)    0,000390         43,29
08/04/14 SALDO (140.558,09)    (110.993,20)    -               (110.993,20)    0,000390         43,29
09/04/14 SALDO (140.558,09)    (110.993,20)    -               (110.993,20)    0,000390         43,29
10/04/14 SALDO (140.558,09)    (110.993,20)    -               (110.993,20)    0,000390         43,29
11/04/14 SALDO (140.558,09)    (110.993,20)    -               (110.993,20)    0,000390         43,29
12/04/14 SALDO (140.558,09)    (110.993,20)    -               (110.993,20)    0,000390         43,29
13/04/14 SALDO (140.558,09)    (110.993,20)    -               (110.993,20)    0,000390         43,29
14/04/14 SALDO (140.558,09)    (110.993,20)    -               (110.993,20)    0,000390         43,29
15/04/14 SALDO (140.558,09)    (110.993,20)    -               (110.993,20)    0,000390         43,29
16/04/14 SALDO (140.558,09)    (110.993,20)    -               (110.993,20)    0,000390         43,29
17/04/14 SALDO (140.558,09)    (110.993,20)    -               (110.993,20)    0,000390         43,29
18/04/14 SALDO (140.558,09)    (110.993,20)    -               (110.993,20)    0,000390         43,29
19/04/14 SALDO (140.558,09)    (110.993,20)    -               (110.993,20)    0,000390         43,29
20/04/14 SALDO (140.558,09)    (110.993,20)    -               (110.993,20)    0,000390         43,29
21/04/14 SALDO (140.558,09)    (110.993,20)    -               (110.993,20)    0,000390         43,29
22/04/14 SALDO (140.558,09)    (110.993,20)    -               (110.993,20)    0,000390         43,29
23/04/14 SALDO (140.558,09)    (110.993,20)    -               (110.993,20)    0,000390         43,29
24/04/14 SALDO (140.558,09)    (110.993,20)    -               (110.993,20)    0,000390         43,29
25/04/14 SALDO (140.558,09)    (110.993,20)    -               (110.993,20)    0,000390         43,29
26/04/14 SALDO (140.558,09)    (110.993,20)    -               (110.993,20)    0,000390         43,29
27/04/14 SALDO (140.558,09)    (110.993,20)    -               (110.993,20)    0,000390         43,29
28/04/14 SALDO (140.558,09)    (110.993,20)    -               (110.993,20)    0,000390         43,29
29/04/14 SALDO (140.558,09)    (110.993,20)    -               (110.993,20)    0,000390         43,29
30/04/14 SALDO (142.421,18)    (110.993,20)    -               (110.993,20)    0,000390         43,29
01/05/14 SALDO (142.421,18)    (110.993,20)    -               (110.993,20)    0,000390         43,29
02/05/14 SALDO (142.421,18)    (110.993,20)    -               (110.993,20)    0,000390         43,29
03/05/14 SALDO (142.421,18)    (110.993,20)    -               (110.993,20)    0,000390         43,29
04/05/14 SALDO (142.421,18)    (110.993,20)    -               (110.993,20)    0,000390         43,29
05/05/14 SALDO (142.421,18)    (110.993,20)    -               (110.993,20)    0,000390         43,29
06/05/14 SALDO (142.421,18)    (110.993,20)    -               (110.993,20)    0,000390         43,29
07/05/14 SALDO (142.421,18)    (110.993,20)    -               (110.993,20)    0,000390         43,29
08/05/14 SALDO (142.421,18)    (110.993,20)    -               (110.993,20)    0,000390         43,29
09/05/14 SALDO (142.421,18)    (110.993,20)    -               (110.993,20)    0,000390         43,29
10/05/14 SALDO (142.421,18)    (110.993,20)    -               (110.993,20)    0,000390         43,29
11/05/14 SALDO (142.421,18)    (110.993,20)    -               (110.993,20)    0,000390         43,29
12/05/14 SALDO (142.421,18)    (110.993,20)    -               (110.993,20)    0,000390         43,29
13/05/14 SALDO (142.421,18)    (110.993,20)    -               (110.993,20)    0,000390         43,29
14/05/14 SALDO (142.421,18)    (110.993,20)    -               (110.993,20)    0,000390         43,29
15/05/14 SALDO (142.421,18)    (110.993,20)    -               (110.993,20)    0,000390         43,29
16/05/14 SALDO (142.421,18)    (110.993,20)    -               (110.993,20)    0,000390         43,29
17/05/14 SALDO (142.421,18)    (110.993,20)    -               (110.993,20)    0,000390         43,29
18/05/14 SALDO (142.421,18)    (110.993,20)    -               (110.993,20)    0,000390         43,29
19/05/14 SALDO (142.421,18)    (110.993,20)    -               (110.993,20)    0,000390         43,29
20/05/14 SALDO (142.421,18)    (110.993,20)    -               (110.993,20)    0,000390         43,29
21/05/14 SALDO (142.421,18)    (110.993,20)    -               (110.993,20)    0,000390         43,29
22/05/14 SALDO (142.421,18)    (110.993,20)    -               (110.993,20)    0,000390         43,29
23/05/14 SALDO (142.421,18)    (110.993,20)    -               (110.993,20)    0,000390         43,29
24/05/14 SALDO (142.421,18)    (110.993,20)    -               (110.993,20)    0,000390         43,29
25/05/14 SALDO (142.421,18)    (110.993,20)    -               (110.993,20)    0,000390         43,29
26/05/14 SALDO (142.421,18)    (110.993,20)    -               (110.993,20)    0,000390         43,29
27/05/14 SALDO (142.421,18)    (110.993,20)    -               (110.993,20)    0,000390         43,29
28/05/14 SALDO (142.421,18)    (110.993,20)    -               (110.993,20)    0,000390         43,29
29/05/14 SALDO (142.421,18)    (110.993,20)    -               (110.993,20)    0,000390         43,29
30/05/14 SALDO (142.421,18)    (110.993,20)    -               (110.993,20)    0,000390         43,29
31/05/14 SALDO (144.459,21)    (110.993,20)    -               (110.993,20)    0,000390         43,29
01/06/14 SALDO (144.459,21)    (110.993,20)    -               (110.993,20)    0,000390         43,29
02/06/14 SALDO (144.459,21)    (110.993,20)    -               (110.993,20)    0,000390         43,29
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EVOLUÇÃO DO  COM TAXA DE JUROS CONTRATADA NO PERIODO DE NORMALIDADE E NO PERIODO DE INADIMPLENCIA. 12

Correntista Extreme Taxi Aéreo Ltda.
Banco: Banco do Brasil S/A.
Contrato Contrato de Abertura de Crédito nº 40/00133-4
Saldo do Banco: -173.649,20
Data Inicial: 23/08/12
Data Final: 30/06/15

DATA HISTÓRICO
 SALDO 

CONFORME 
EXTRATO 

 SALDO DIÁRIO 
SEM JUROS  

 VARIAÇÃO 
  CAPITALIZADO 
DOS JUROS/IOF 

 SALDO 
RECALCULADO 

CAP.ANUAL 
TAXA DIÁRIA JUROS

03/06/14 SALDO (144.459,21)    (110.993,20)    -               (110.993,20)    0,000390         43,29
04/06/14 SALDO (144.459,21)    (110.993,20)    -               (110.993,20)    0,000390         43,29
05/06/14 SALDO (144.459,21)    (110.993,20)    -               (110.993,20)    0,000390         43,29
06/06/14 SALDO (144.459,21)    (110.993,20)    -               (110.993,20)    0,000390         43,29
07/06/14 SALDO (144.459,21)    (110.993,20)    -               (110.993,20)    0,000390         43,29
08/06/14 SALDO (144.459,21)    (110.993,20)    -               (110.993,20)    0,000390         43,29
09/06/14 SALDO (144.459,21)    (110.993,20)    -               (110.993,20)    0,000390         43,29
10/06/14 SALDO (144.459,21)    (110.993,20)    -               (110.993,20)    0,000390         43,29
11/06/14 SALDO (144.459,21)    (110.993,20)    -               (110.993,20)    0,000390         43,29
12/06/14 SALDO (144.459,21)    (110.993,20)    -               (110.993,20)    0,000390         43,29
13/06/14 SALDO (144.459,21)    (110.993,20)    -               (110.993,20)    0,000390         43,29
14/06/14 SALDO (144.459,21)    (110.993,20)    -               (110.993,20)    0,000390         43,29
15/06/14 SALDO (144.459,21)    (110.993,20)    -               (110.993,20)    0,000390         43,29
16/06/14 SALDO (144.459,21)    (110.993,20)    -               (110.993,20)    0,000390         43,29
17/06/14 SALDO (144.459,21)    (110.993,20)    -               (110.993,20)    0,000390         43,29
18/06/14 SALDO (144.459,21)    (110.993,20)    -               (110.993,20)    0,000390         43,29
19/06/14 SALDO (144.459,21)    (110.993,20)    -               (110.993,20)    0,000390         43,29
20/06/14 SALDO (144.459,21)    (110.993,20)    -               (110.993,20)    0,000390         43,29
21/06/14 SALDO (144.459,21)    (110.993,20)    -               (110.993,20)    0,000390         43,29
22/06/14 SALDO (144.459,21)    (110.993,20)    -               (110.993,20)    0,000390         43,29
23/06/14 SALDO (144.459,21)    (110.993,20)    -               (110.993,20)    0,000390         43,29
24/06/14 SALDO (144.459,21)    (110.993,20)    -               (110.993,20)    0,000390         43,29
25/06/14 SALDO (144.459,21)    (110.993,20)    -               (110.993,20)    0,000390         43,29
26/06/14 SALDO (144.459,21)    (110.993,20)    -               (110.993,20)    0,000390         43,29
27/06/14 SALDO (144.459,21)    (110.993,20)    -               (110.993,20)    0,000390         43,29
28/06/14 SALDO (144.459,21)    (110.993,20)    -               (110.993,20)    0,000390         43,29
29/06/14 SALDO (144.459,21)    (110.993,20)    -               (110.993,20)    0,000390         43,29
30/06/14 SALDO (146.275,76)    (110.993,20)    -               (110.993,20)    0,000390         43,29
01/07/14 SALDO (146.275,76)    (110.993,20)    -               (110.993,20)    0,000390         43,29
02/07/14 SALDO (146.275,76)    (110.993,20)    -               (110.993,20)    0,000390         43,29
03/07/14 SALDO (146.275,76)    (110.993,20)    -               (110.993,20)    0,000390         43,29
04/07/14 SALDO (146.275,76)    (110.993,20)    -               (110.993,20)    0,000390         43,29
05/07/14 SALDO (146.275,76)    (110.993,20)    -               (110.993,20)    0,000390         43,29
06/07/14 SALDO (146.275,76)    (110.993,20)    -               (110.993,20)    0,000390         43,29
07/07/14 SALDO (146.275,76)    (110.993,20)    -               (110.993,20)    0,000390         43,29
08/07/14 SALDO (146.275,76)    (110.993,20)    -               (110.993,20)    0,000390         43,29
09/07/14 SALDO (146.275,76)    (110.993,20)    -               (110.993,20)    0,000390         43,29
10/07/14 SALDO (146.275,76)    (110.993,20)    -               (110.993,20)    0,000390         43,29
11/07/14 SALDO (146.275,76)    (110.993,20)    -               (110.993,20)    0,000390         43,29
12/07/14 SALDO (146.275,76)    (110.993,20)    -               (110.993,20)    0,000390         43,29
13/07/14 SALDO (146.275,76)    (110.993,20)    -               (110.993,20)    0,000390         43,29
14/07/14 SALDO (146.275,76)    (110.993,20)    -               (110.993,20)    0,000390         43,29
15/07/14 SALDO (146.275,76)    (110.993,20)    -               (110.993,20)    0,000390         43,29
16/07/14 SALDO (146.275,76)    (110.993,20)    -               (110.993,20)    0,000390         43,29
17/07/14 SALDO (146.275,76)    (110.993,20)    -               (110.993,20)    0,000390         43,29
18/07/14 SALDO (146.275,76)    (110.993,20)    -               (110.993,20)    0,000390         43,29
19/07/14 SALDO (146.275,76)    (110.993,20)    -               (110.993,20)    0,000390         43,29
20/07/14 SALDO (146.275,76)    (110.993,20)    -               (110.993,20)    0,000390         43,29
21/07/14 SALDO (146.275,76)    (110.993,20)    -               (110.993,20)    0,000390         43,29
22/07/14 SALDO (146.275,76)    (110.993,20)    -               (110.993,20)    0,000390         43,29
23/07/14 SALDO (146.275,76)    (110.993,20)    -               (110.993,20)    0,000390         43,29
24/07/14 SALDO (146.275,76)    (110.993,20)    -               (110.993,20)    0,000390         43,29
25/07/14 SALDO (146.275,76)    (110.993,20)    -               (110.993,20)    0,000390         43,29
26/07/14 SALDO (146.275,76)    (110.993,20)    -               (110.993,20)    0,000390         43,29
27/07/14 SALDO (146.275,76)    (110.993,20)    -               (110.993,20)    0,000390         43,29
28/07/14 SALDO (146.275,76)    (110.993,20)    -               (110.993,20)    0,000390         43,29
29/07/14 SALDO (146.275,76)    (110.993,20)    -               (110.993,20)    0,000390         43,29
30/07/14 SALDO (146.275,76)    (110.993,20)    -               (110.993,20)    0,000390         43,29
31/07/14 SALDO (148.394,06)    (110.993,20)    -               (110.993,20)    0,000390         43,29
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EVOLUÇÃO DO  COM TAXA DE JUROS CONTRATADA NO PERIODO DE NORMALIDADE E NO PERIODO DE INADIMPLENCIA. 13

Correntista Extreme Taxi Aéreo Ltda.
Banco: Banco do Brasil S/A.
Contrato Contrato de Abertura de Crédito nº 40/00133-4
Saldo do Banco: -173.649,20
Data Inicial: 23/08/12
Data Final: 30/06/15

DATA HISTÓRICO
 SALDO 

CONFORME 
EXTRATO 

 SALDO DIÁRIO 
SEM JUROS  

 VARIAÇÃO 
  CAPITALIZADO 
DOS JUROS/IOF 

 SALDO 
RECALCULADO 

CAP.ANUAL 
TAXA DIÁRIA JUROS

01/08/14 SALDO (148.394,06)    (110.993,20)    -               (110.993,20)    0,000390         43,29
02/08/14 SALDO (148.394,06)    (110.993,20)    -               (110.993,20)    0,000390         43,29
03/08/14 SALDO (148.394,06)    (110.993,20)    -               (110.993,20)    0,000390         43,29
04/08/14 SALDO (148.394,06)    (110.993,20)    -               (110.993,20)    0,000390         43,29
05/08/14 SALDO (148.394,06)    (110.993,20)    -               (110.993,20)    0,000390         43,29
06/08/14 SALDO (148.394,06)    (110.993,20)    -               (110.993,20)    0,000390         43,29
07/08/14 SALDO (148.394,06)    (110.993,20)    -               (110.993,20)    0,000390         43,29
08/08/14 SALDO (148.394,06)    (110.993,20)    -               (110.993,20)    0,000390         43,29
09/08/14 SALDO (148.394,06)    (110.993,20)    -               (110.993,20)    0,000390         43,29
10/08/14 SALDO (148.394,06)    (110.993,20)    -               (110.993,20)    0,000390         43,29
11/08/14 SALDO (148.394,06)    (110.993,20)    -               (110.993,20)    0,000390         43,29
12/08/14 SALDO (148.394,06)    (110.993,20)    -               (110.993,20)    0,000390         43,29
13/08/14 SALDO (148.394,06)    (110.993,20)    -               (110.993,20)    0,000390         43,29
14/08/14 SALDO (148.394,06)    (110.993,20)    -               (110.993,20)    0,000390         43,29
15/08/14 SALDO (148.394,06)    (110.993,20)    -               (110.993,20)    0,000390         43,29
16/08/14 SALDO (148.394,06)    (110.993,20)    -               (110.993,20)    0,000390         43,29
17/08/14 SALDO (148.394,06)    (110.993,20)    -               (110.993,20)    0,000390         43,29
18/08/14 SALDO (148.394,06)    (110.993,20)    -               (110.993,20)    0,000390         43,29
19/08/14 SALDO (148.394,06)    (110.993,20)    -               (110.993,20)    0,000390         43,29
20/08/14 SALDO (148.394,06)    (110.993,20)    -               (110.993,20)    0,000390         43,29
21/08/14 SALDO (148.394,06)    (110.993,20)    -               (110.993,20)    0,000390         43,29
22/08/14 SALDO (148.394,06)    (110.993,20)    -               (110.993,20)    0,000390         43,29
23/08/14 SALDO (148.394,06)    (110.993,20)    -               (110.993,20)    0,000390         43,29
24/08/14 SALDO (148.394,06)    (110.993,20)    -               (110.993,20)    0,000390         43,29
25/08/14 SALDO (148.394,06)    (110.993,20)    -               (110.993,20)    0,000390         43,29
26/08/14 SALDO (148.394,06)    (110.993,20)    -               (110.993,20)    0,000390         43,29
27/08/14 SALDO (148.394,06)    (110.993,20)    -               (110.993,20)    0,000390         43,29
28/08/14 SALDO (148.394,06)    (110.993,20)    -               (110.993,20)    0,000390         43,29
29/08/14 SALDO (148.394,06)    (110.993,20)    -               (110.993,20)    0,000390         43,29
30/08/14 SALDO (148.394,06)    (110.993,20)    -               (110.993,20)    0,000390         43,29
31/08/14 SALDO (150.497,51)    (110.993,20)    -               (110.993,20)    0,000390         43,29
01/09/14 SALDO (150.497,51)    (110.993,20)    -               (110.993,20)    0,000390         43,29
02/09/14 SALDO (150.497,51)    (110.993,20)    -               (110.993,20)    0,000390         43,29
03/09/14 SALDO (150.497,51)    (110.993,20)    -               (110.993,20)    0,000390         43,29
04/09/14 SALDO (150.497,51)    (110.993,20)    -               (110.993,20)    0,000390         43,29
05/09/14 SALDO (150.497,51)    (110.993,20)    -               (110.993,20)    0,000390         43,29
06/09/14 SALDO (150.497,51)    (110.993,20)    -               (110.993,20)    0,000390         43,29
07/09/14 SALDO (150.497,51)    (110.993,20)    -               (110.993,20)    0,000390         43,29
08/09/14 SALDO (150.497,51)    (110.993,20)    -               (110.993,20)    0,000390         43,29
09/09/14 SALDO (150.497,51)    (110.993,20)    -               (110.993,20)    0,000390         43,29
10/09/14 SALDO (150.497,51)    (110.993,20)    -               (110.993,20)    0,000390         43,29
11/09/14 SALDO (150.497,51)    (110.993,20)    -               (110.993,20)    0,000390         43,29
12/09/14 SALDO (150.497,51)    (110.993,20)    -               (110.993,20)    0,000390         43,29
13/09/14 SALDO (150.497,51)    (110.993,20)    -               (110.993,20)    0,000390         43,29
14/09/14 SALDO (150.497,51)    (110.993,20)    -               (110.993,20)    0,000390         43,29
15/09/14 SALDO (150.497,51)    (110.993,20)    -               (110.993,20)    0,000390         43,29
16/09/14 SALDO (150.497,51)    (110.993,20)    -               (110.993,20)    0,000390         43,29
17/09/14 SALDO (150.497,51)    (110.993,20)    -               (110.993,20)    0,000390         43,29
18/09/14 SALDO (150.497,51)    (110.993,20)    -               (110.993,20)    0,000390         43,29
19/09/14 SALDO (150.497,51)    (110.993,20)    -               (110.993,20)    0,000390         43,29
20/09/14 SALDO (150.497,51)    (110.993,20)    -               (110.993,20)    0,000390         43,29
21/09/14 SALDO (150.497,51)    (110.993,20)    -               (110.993,20)    0,000390         43,29
22/09/14 SALDO (150.497,51)    (110.993,20)    -               (110.993,20)    0,000390         43,29
23/09/14 SALDO (150.497,51)    (110.993,20)    -               (110.993,20)    0,000390         43,29
24/09/14 SALDO (150.497,51)    (110.993,20)    -               (110.993,20)    0,000390         43,29
25/09/14 SALDO (150.497,51)    (110.993,20)    -               (110.993,20)    0,000390         43,29
26/09/14 SALDO (150.497,51)    (110.993,20)    -               (110.993,20)    0,000390         43,29
27/09/14 SALDO (150.497,51)    (110.993,20)    -               (110.993,20)    0,000390         43,29
28/09/14 SALDO (150.497,51)    (110.993,20)    -               (110.993,20)    0,000390         43,29
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EVOLUÇÃO DO  COM TAXA DE JUROS CONTRATADA NO PERIODO DE NORMALIDADE E NO PERIODO DE INADIMPLENCIA. 14

Correntista Extreme Taxi Aéreo Ltda.
Banco: Banco do Brasil S/A.
Contrato Contrato de Abertura de Crédito nº 40/00133-4
Saldo do Banco: -173.649,20
Data Inicial: 23/08/12
Data Final: 30/06/15

DATA HISTÓRICO
 SALDO 

CONFORME 
EXTRATO 

 SALDO DIÁRIO 
SEM JUROS  

 VARIAÇÃO 
  CAPITALIZADO 
DOS JUROS/IOF 

 SALDO 
RECALCULADO 

CAP.ANUAL 
TAXA DIÁRIA JUROS

29/09/14 SALDO (150.497,51)    (110.993,20)    -               (110.993,20)    0,000390         43,29
30/09/14 SALDO (152.514,53)    (110.993,20)    -               (110.993,20)    0,000390         43,29
01/10/14 SALDO (152.514,53)    (110.993,20)    -               (110.993,20)    0,000390         43,29
02/10/14 SALDO (152.514,53)    (110.993,20)    -               (110.993,20)    0,000390         43,29
03/10/14 SALDO (152.514,53)    (110.993,20)    -               (110.993,20)    0,000390         43,29
04/10/14 SALDO (152.514,53)    (110.993,20)    -               (110.993,20)    0,000390         43,29
05/10/14 SALDO (152.514,53)    (110.993,20)    -               (110.993,20)    0,000390         43,29
06/10/14 SALDO (152.514,53)    (110.993,20)    -               (110.993,20)    0,000390         43,29
07/10/14 SALDO (152.514,53)    (110.993,20)    -               (110.993,20)    0,000390         43,29
08/10/14 SALDO (152.514,53)    (110.993,20)    -               (110.993,20)    0,000390         43,29
09/10/14 SALDO (152.514,53)    (110.993,20)    -               (110.993,20)    0,000390         43,29
10/10/14 SALDO (152.514,53)    (110.993,20)    -               (110.993,20)    0,000390         43,29
11/10/14 SALDO (152.514,53)    (110.993,20)    -               (110.993,20)    0,000390         43,29
12/10/14 SALDO (152.514,53)    (110.993,20)    -               (110.993,20)    0,000390         43,29
13/10/14 SALDO (152.514,53)    (110.993,20)    -               (110.993,20)    0,000390         43,29
14/10/14 SALDO (152.514,53)    (110.993,20)    -               (110.993,20)    0,000390         43,29
15/10/14 SALDO (152.514,53)    (110.993,20)    -               (110.993,20)    0,000390         43,29
16/10/14 SALDO (152.514,53)    (110.993,20)    -               (110.993,20)    0,000390         43,29
17/10/14 SALDO (152.514,53)    (110.993,20)    -               (110.993,20)    0,000390         43,29
18/10/14 SALDO (152.514,53)    (110.993,20)    -               (110.993,20)    0,000390         43,29
19/10/14 SALDO (152.514,53)    (110.993,20)    -               (110.993,20)    0,000390         43,29
20/10/14 SALDO (152.514,53)    (110.993,20)    -               (110.993,20)    0,000390         43,29
21/10/14 SALDO (152.514,53)    (110.993,20)    -               (110.993,20)    0,000390         43,29
22/10/14 SALDO (152.514,53)    (110.993,20)    -               (110.993,20)    0,000390         43,29
23/10/14 SALDO (152.514,53)    (110.993,20)    -               (110.993,20)    0,000390         43,29
24/10/14 SALDO (152.514,53)    (110.993,20)    -               (110.993,20)    0,000390         43,29
25/10/14 SALDO (152.514,53)    (110.993,20)    -               (110.993,20)    0,000390         43,29
26/10/14 SALDO (152.514,53)    (110.993,20)    -               (110.993,20)    0,000390         43,29
27/10/14 SALDO (152.514,53)    (110.993,20)    -               (110.993,20)    0,000390         43,29
28/10/14 SALDO (152.514,53)    (110.993,20)    -               (110.993,20)    0,000390         43,29
29/10/14 SALDO (152.514,53)    (110.993,20)    -               (110.993,20)    0,000390         43,29
30/10/14 SALDO (152.514,53)    (110.993,20)    -               (110.993,20)    0,000390         43,29
31/10/14 SALDO (154.719,51)    (110.993,20)    -               (110.993,20)    0,000390         43,29
01/11/14 SALDO (154.719,51)    (110.993,20)    -               (110.993,20)    0,000390         43,29
02/11/14 SALDO (154.719,51)    (110.993,20)    -               (110.993,20)    0,000390         43,29
03/11/14 SALDO (154.719,51)    (110.993,20)    -               (110.993,20)    0,000390         43,29
04/11/14 SALDO (154.719,51)    (110.993,20)    -               (110.993,20)    0,000390         43,29
05/11/14 SALDO (154.719,51)    (110.993,20)    -               (110.993,20)    0,000390         43,29
06/11/14 SALDO (154.719,51)    (110.993,20)    -               (110.993,20)    0,000390         43,29
07/11/14 SALDO (154.719,51)    (110.993,20)    -               (110.993,20)    0,000390         43,29
08/11/14 SALDO (154.719,51)    (110.993,20)    -               (110.993,20)    0,000390         43,29
09/11/14 SALDO (154.719,51)    (110.993,20)    -               (110.993,20)    0,000390         43,29
10/11/14 SALDO (154.719,51)    (110.993,20)    -               (110.993,20)    0,000390         43,29
11/11/14 SALDO (154.719,51)    (110.993,20)    -               (110.993,20)    0,000390         43,29
12/11/14 SALDO (154.719,51)    (110.993,20)    -               (110.993,20)    0,000390         43,29
13/11/14 SALDO (154.719,51)    (110.993,20)    -               (110.993,20)    0,000390         43,29
14/11/14 SALDO (154.719,51)    (110.993,20)    -               (110.993,20)    0,000390         43,29
15/11/14 SALDO (154.719,51)    (110.993,20)    -               (110.993,20)    0,000390         43,29
16/11/14 SALDO (154.719,51)    (110.993,20)    -               (110.993,20)    0,000390         43,29
17/11/14 SALDO (154.719,51)    (110.993,20)    -               (110.993,20)    0,000390         43,29
18/11/14 SALDO (154.719,51)    (110.993,20)    -               (110.993,20)    0,000390         43,29
19/11/14 SALDO (154.719,51)    (110.993,20)    -               (110.993,20)    0,000390         43,29
20/11/14 SALDO (154.719,51)    (110.993,20)    -               (110.993,20)    0,000390         43,29
21/11/14 SALDO (154.719,51)    (110.993,20)    -               (110.993,20)    0,000390         43,29
22/11/14 SALDO (154.719,51)    (110.993,20)    -               (110.993,20)    0,000390         43,29
23/11/14 SALDO (154.719,51)    (110.993,20)    -               (110.993,20)    0,000390         43,29
24/11/14 SALDO (154.719,51)    (110.993,20)    -               (110.993,20)    0,000390         43,29
25/11/14 SALDO (154.719,51)    (110.993,20)    -               (110.993,20)    0,000390         43,29
26/11/14 SALDO (154.719,51)    (110.993,20)    -               (110.993,20)    0,000390         43,29
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EVOLUÇÃO DO  COM TAXA DE JUROS CONTRATADA NO PERIODO DE NORMALIDADE E NO PERIODO DE INADIMPLENCIA. 15

Correntista Extreme Taxi Aéreo Ltda.
Banco: Banco do Brasil S/A.
Contrato Contrato de Abertura de Crédito nº 40/00133-4
Saldo do Banco: -173.649,20
Data Inicial: 23/08/12
Data Final: 30/06/15

DATA HISTÓRICO
 SALDO 

CONFORME 
EXTRATO 

 SALDO DIÁRIO 
SEM JUROS  

 VARIAÇÃO 
  CAPITALIZADO 
DOS JUROS/IOF 

 SALDO 
RECALCULADO 

CAP.ANUAL 
TAXA DIÁRIA JUROS

27/11/14 SALDO (154.719,51)    (110.993,20)    -               (110.993,20)    0,000390         43,29
28/11/14 SALDO (154.719,51)    (110.993,20)    -               (110.993,20)    0,000390         43,29
29/11/14 SALDO (154.719,51)    (110.993,20)    -               (110.993,20)    0,000390         43,29
30/11/14 SALDO (156.881,51)    (110.993,20)    -               (110.993,20)    0,000390         43,29
01/12/14 SALDO (156.881,51)    (110.993,20)    -               (110.993,20)    0,000390         43,29
02/12/14 SALDO (156.881,51)    (110.993,20)    -               (110.993,20)    0,000390         43,29
03/12/14 SALDO (156.881,51)    (110.993,20)    -               (110.993,20)    0,000390         43,29
04/12/14 SALDO (156.881,51)    (110.993,20)    -               (110.993,20)    0,000390         43,29
05/12/14 SALDO (156.881,51)    (110.993,20)    -               (110.993,20)    0,000390         43,29
06/12/14 SALDO (156.881,51)    (110.993,20)    -               (110.993,20)    0,000390         43,29
07/12/14 SALDO (156.881,51)    (110.993,20)    -               (110.993,20)    0,000390         43,29
08/12/14 SALDO (156.881,51)    (110.993,20)    -               (110.993,20)    0,000390         43,29
09/12/14 SALDO (156.881,51)    (110.993,20)    -               (110.993,20)    0,000390         43,29
10/12/14 SALDO (156.881,51)    (110.993,20)    -               (110.993,20)    0,000390         43,29
11/12/14 SALDO (156.881,51)    (110.993,20)    -               (110.993,20)    0,000390         43,29
12/12/14 SALDO (156.881,51)    (110.993,20)    -               (110.993,20)    0,000390         43,29
13/12/14 SALDO (156.881,51)    (110.993,20)    -               (110.993,20)    0,000390         43,29
14/12/14 SALDO (156.881,51)    (110.993,20)    -               (110.993,20)    0,000390         43,29
15/12/14 SALDO (156.881,51)    (110.993,20)    -               (110.993,20)    0,000390         43,29
16/12/14 SALDO (156.881,51)    (110.993,20)    -               (110.993,20)    0,000390         43,29
17/12/14 SALDO (156.881,51)    (110.993,20)    -               (110.993,20)    0,000390         43,29
18/12/14 SALDO (156.881,51)    (110.993,20)    -               (110.993,20)    0,000390         43,29
19/12/14 SALDO (156.881,51)    (110.993,20)    -               (110.993,20)    0,000390         43,29
20/12/14 SALDO (156.881,51)    (110.993,20)    -               (110.993,20)    0,000390         43,29
21/12/14 SALDO (156.881,51)    (110.993,20)    -               (110.993,20)    0,000390         43,29
22/12/14 SALDO (156.881,51)    (110.993,20)    -               (110.993,20)    0,000390         43,29
23/12/14 SALDO (156.881,51)    (110.993,20)    -               (110.993,20)    0,000390         43,29
24/12/14 SALDO (156.881,51)    (110.993,20)    -               (110.993,20)    0,000390         43,29
25/12/14 SALDO (156.881,51)    (110.993,20)    -               (110.993,20)    0,000390         43,29
26/12/14 SALDO (156.881,51)    (110.993,20)    -               (110.993,20)    0,000390         43,29
27/12/14 SALDO (156.881,51)    (110.993,20)    -               (110.993,20)    0,000390         43,29
28/12/14 SALDO (156.881,51)    (110.993,20)    -               (110.993,20)    0,000390         43,29
29/12/14 SALDO (156.881,51)    (110.993,20)    -               (110.993,20)    0,000390         43,29
30/12/14 SALDO (156.881,51)    (110.993,20)    -               (110.993,20)    0,000390         43,29
31/12/14 SALDO (159.059,29)    (110.993,20)    -               (110.993,20)    0,000390         43,29
01/01/15 SALDO (159.059,29)    (110.993,20)    -               (110.993,20)    0,000390         43,29
02/01/15 SALDO (159.059,29)    (110.993,20)    -               (110.993,20)    0,000390         43,29
03/01/15 SALDO (159.059,29)    (110.993,20)    -               (110.993,20)    0,000390         43,29
04/01/15 SALDO (159.059,29)    (110.993,20)    -               (110.993,20)    0,000390         43,29
05/01/15 SALDO (159.059,29)    (110.993,20)    -               (110.993,20)    0,000390         43,29
06/01/15 SALDO (159.059,29)    (110.993,20)    -               (110.993,20)    0,000390         43,29
07/01/15 SALDO (159.059,29)    (110.993,20)    -               (110.993,20)    0,000390         43,29
08/01/15 SALDO (159.059,29)    (110.993,20)    -               (110.993,20)    0,000390         43,29
09/01/15 SALDO (159.059,29)    (110.993,20)    -               (110.993,20)    0,000390         43,29
10/01/15 SALDO (159.059,29)    (110.993,20)    -               (110.993,20)    0,000390         43,29
11/01/15 SALDO (159.059,29)    (110.993,20)    -               (110.993,20)    0,000390         43,29
12/01/15 SALDO (159.059,29)    (110.993,20)    -               (110.993,20)    0,000390         43,29
13/01/15 SALDO (159.059,29)    (110.993,20)    -               (110.993,20)    0,000390         43,29
14/01/15 SALDO (159.059,29)    (110.993,20)    -               (110.993,20)    0,000390         43,29
15/01/15 SALDO (159.059,29)    (110.993,20)    -               (110.993,20)    0,000390         43,29
16/01/15 SALDO (159.059,29)    (110.993,20)    -               (110.993,20)    0,000390         43,29
17/01/15 SALDO (159.059,29)    (110.993,20)    -               (110.993,20)    0,000390         43,29
18/01/15 SALDO (159.059,29)    (110.993,20)    -               (110.993,20)    0,000390         43,29
19/01/15 SALDO (159.059,29)    (110.993,20)    -               (110.993,20)    0,000390         43,29
20/01/15 SALDO (159.059,29)    (110.993,20)    -               (110.993,20)    0,000390         43,29
21/01/15 SALDO (159.059,29)    (110.993,20)    -               (110.993,20)    0,000390         43,29
22/01/15 SALDO (159.059,29)    (110.993,20)    -               (110.993,20)    0,000390         43,29
23/01/15 SALDO (159.059,29)    (110.993,20)    -               (110.993,20)    0,000390         43,29
24/01/15 SALDO (159.059,29)    (110.993,20)    -               (110.993,20)    0,000390         43,29
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EVOLUÇÃO DO  COM TAXA DE JUROS CONTRATADA NO PERIODO DE NORMALIDADE E NO PERIODO DE INADIMPLENCIA. 16

Correntista Extreme Taxi Aéreo Ltda.
Banco: Banco do Brasil S/A.
Contrato Contrato de Abertura de Crédito nº 40/00133-4
Saldo do Banco: -173.649,20
Data Inicial: 23/08/12
Data Final: 30/06/15

DATA HISTÓRICO
 SALDO 

CONFORME 
EXTRATO 

 SALDO DIÁRIO 
SEM JUROS  

 VARIAÇÃO 
  CAPITALIZADO 
DOS JUROS/IOF 

 SALDO 
RECALCULADO 

CAP.ANUAL 
TAXA DIÁRIA JUROS

25/01/15 SALDO (159.059,29)    (110.993,20)    -               (110.993,20)    0,000390         43,29
26/01/15 SALDO (159.059,29)    (110.993,20)    -               (110.993,20)    0,000390         43,29
27/01/15 SALDO (159.059,29)    (110.993,20)    -               (110.993,20)    0,000390         43,29
28/01/15 SALDO (159.059,29)    (110.993,20)    -               (110.993,20)    0,000390         43,29
29/01/15 SALDO (159.059,29)    (110.993,20)    -               (110.993,20)    0,000390         43,29
30/01/15 SALDO (159.059,29)    (110.993,20)    -               (110.993,20)    0,000390         43,29
31/01/15 SALDO (161.447,19)    (110.993,20)    -               (110.993,20)    0,000390         43,29
01/02/15 SALDO (161.447,19)    (110.993,20)    -               (110.993,20)    0,000390         43,29
02/02/15 SALDO (161.447,19)    (110.993,20)    -               (110.993,20)    0,000390         43,29
03/02/15 SALDO (161.447,19)    (110.993,20)    -               (110.993,20)    0,000390         43,29
04/02/15 SALDO (161.447,19)    (110.993,20)    -               (110.993,20)    0,000390         43,29
05/02/15 SALDO (161.447,19)    (110.993,20)    -               (110.993,20)    0,000390         43,29
06/02/15 SALDO (161.447,19)    (110.993,20)    -               (110.993,20)    0,000390         43,29
07/02/15 SALDO (161.447,19)    (110.993,20)    -               (110.993,20)    0,000390         43,29
08/02/15 SALDO (161.447,19)    (110.993,20)    -               (110.993,20)    0,000390         43,29
09/02/15 SALDO (161.447,19)    (110.993,20)    -               (110.993,20)    0,000390         43,29
10/02/15 SALDO (161.447,19)    (110.993,20)    -               (110.993,20)    0,000390         43,29
11/02/15 SALDO (161.447,19)    (110.993,20)    -               (110.993,20)    0,000390         43,29
12/02/15 SALDO (161.447,19)    (110.993,20)    -               (110.993,20)    0,000390         43,29
13/02/15 SALDO (161.447,19)    (110.993,20)    -               (110.993,20)    0,000390         43,29
14/02/15 SALDO (161.447,19)    (110.993,20)    -               (110.993,20)    0,000390         43,29
15/02/15 SALDO (161.447,19)    (110.993,20)    -               (110.993,20)    0,000390         43,29
16/02/15 SALDO (161.447,19)    (110.993,20)    -               (110.993,20)    0,000390         43,29
17/02/15 SALDO (161.447,19)    (110.993,20)    -               (110.993,20)    0,000390         43,29
18/02/15 SALDO (161.447,19)    (110.993,20)    -               (110.993,20)    0,000390         43,29
19/02/15 SALDO (161.447,19)    (110.993,20)    -               (110.993,20)    0,000390         43,29
20/02/15 SALDO (161.447,19)    (110.993,20)    -               (110.993,20)    0,000390         43,29
21/02/15 SALDO (161.447,19)    (110.993,20)    -               (110.993,20)    0,000390         43,29
22/02/15 SALDO (161.447,19)    (110.993,20)    -               (110.993,20)    0,000390         43,29
23/02/15 SALDO (161.447,19)    (110.993,20)    -               (110.993,20)    0,000390         43,29
24/02/15 SALDO (161.447,19)    (110.993,20)    -               (110.993,20)    0,000390         43,29
25/02/15 SALDO (161.447,19)    (110.993,20)    -               (110.993,20)    0,000390         43,29
26/02/15 SALDO (161.447,19)    (110.993,20)    -               (110.993,20)    0,000390         43,29
27/02/15 SALDO (161.447,19)    (110.993,20)    -               (110.993,20)    0,000390         43,29
28/02/15 SALDO (163.617,36)    (110.993,20)    -               (110.993,20)    0,000390         43,29
01/03/15 SALDO (163.617,36)    (110.993,20)    -               (110.993,20)    0,000390         43,29
02/03/15 SALDO (163.617,36)    (110.993,20)    -               (110.993,20)    0,000390         43,29
03/03/15 SALDO (163.617,36)    (110.993,20)    -               (110.993,20)    0,000390         43,29
04/03/15 SALDO (163.617,36)    (110.993,20)    -               (110.993,20)    0,000390         43,29
05/03/15 SALDO (163.617,36)    (110.993,20)    -               (110.993,20)    0,000390         43,29
06/03/15 SALDO (163.617,36)    (110.993,20)    -               (110.993,20)    0,000390         43,29
07/03/15 SALDO (163.617,36)    (110.993,20)    -               (110.993,20)    0,000390         43,29
08/03/15 SALDO (163.617,36)    (110.993,20)    -               (110.993,20)    0,000390         43,29
09/03/15 SALDO (163.617,36)    (110.993,20)    -               (110.993,20)    0,000390         43,29
10/03/15 SALDO (163.617,36)    (110.993,20)    -               (110.993,20)    0,000390         43,29
11/03/15 SALDO (163.617,36)    (110.993,20)    -               (110.993,20)    0,000390         43,29
12/03/15 SALDO (163.617,36)    (110.993,20)    -               (110.993,20)    0,000390         43,29
13/03/15 SALDO (163.617,36)    (110.993,20)    -               (110.993,20)    0,000390         43,29
14/03/15 SALDO (163.617,36)    (110.993,20)    -               (110.993,20)    0,000390         43,29
15/03/15 SALDO (163.617,36)    (110.993,20)    -               (110.993,20)    0,000390         43,29
16/03/15 SALDO (163.617,36)    (110.993,20)    -               (110.993,20)    0,000390         43,29
17/03/15 SALDO (163.617,36)    (110.993,20)    -               (110.993,20)    0,000390         43,29
18/03/15 SALDO (163.617,36)    (110.993,20)    -               (110.993,20)    0,000390         43,29
19/03/15 SALDO (163.617,36)    (110.993,20)    -               (110.993,20)    0,000390         43,29
20/03/15 SALDO (163.617,36)    (110.993,20)    -               (110.993,20)    0,000390         43,29
21/03/15 SALDO (163.617,36)    (110.993,20)    -               (110.993,20)    0,000390         43,29
22/03/15 SALDO (163.617,36)    (110.993,20)    -               (110.993,20)    0,000390         43,29
23/03/15 SALDO (163.617,36)    (110.993,20)    -               (110.993,20)    0,000390         43,29
24/03/15 SALDO (163.617,36)    (110.993,20)    -               (110.993,20)    0,000390         43,29
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EVOLUÇÃO DO  COM TAXA DE JUROS CONTRATADA NO PERIODO DE NORMALIDADE E NO PERIODO DE INADIMPLENCIA. 17

Correntista Extreme Taxi Aéreo Ltda.
Banco: Banco do Brasil S/A.
Contrato Contrato de Abertura de Crédito nº 40/00133-4
Saldo do Banco: -173.649,20
Data Inicial: 23/08/12
Data Final: 30/06/15

DATA HISTÓRICO
 SALDO 

CONFORME 
EXTRATO 

 SALDO DIÁRIO 
SEM JUROS  

 VARIAÇÃO 
  CAPITALIZADO 
DOS JUROS/IOF 

 SALDO 
RECALCULADO 

CAP.ANUAL 
TAXA DIÁRIA JUROS

25/03/15 SALDO (163.617,36)    (110.993,20)    -               (110.993,20)    0,000390         43,29
26/03/15 SALDO (163.617,36)    (110.993,20)    -               (110.993,20)    0,000390         43,29
27/03/15 SALDO (163.617,36)    (110.993,20)    -               (110.993,20)    0,000390         43,29
28/03/15 SALDO (163.617,36)    (110.993,20)    -               (110.993,20)    0,000390         43,29
29/03/15 SALDO (163.617,36)    (110.993,20)    -               (110.993,20)    0,000390         43,29
30/03/15 SALDO (163.617,36)    (110.993,20)    -               (110.993,20)    0,000390         43,29
31/03/15 SALDO (166.029,81)    (110.993,20)    -               (110.993,20)    0,000390         43,29
01/04/15 SALDO (166.029,81)    (110.993,20)    -               (110.993,20)    0,000390         43,29
02/04/15 SALDO (166.029,81)    (110.993,20)    -               (110.993,20)    0,000390         43,29
03/04/15 SALDO (166.029,81)    (110.993,20)    -               (110.993,20)    0,000390         43,29
04/04/15 SALDO (166.029,81)    (110.993,20)    -               (110.993,20)    0,000390         43,29
05/04/15 SALDO (166.029,81)    (110.993,20)    -               (110.993,20)    0,000390         43,29
06/04/15 SALDO (166.029,81)    (110.993,20)    -               (110.993,20)    0,000390         43,29
07/04/15 SALDO (166.029,81)    (110.993,20)    -               (110.993,20)    0,000390         43,29
08/04/15 SALDO (166.029,81)    (110.993,20)    -               (110.993,20)    0,000390         43,29
09/04/15 SALDO (166.029,81)    (110.993,20)    -               (110.993,20)    0,000390         43,29
10/04/15 SALDO (166.029,81)    (110.993,20)    -               (110.993,20)    0,000390         43,29
11/04/15 SALDO (166.029,81)    (110.993,20)    -               (110.993,20)    0,000390         43,29
12/04/15 SALDO (166.029,81)    (110.993,20)    -               (110.993,20)    0,000390         43,29
13/04/15 SALDO (166.029,81)    (110.993,20)    -               (110.993,20)    0,000390         43,29
14/04/15 SALDO (166.029,81)    (110.993,20)    -               (110.993,20)    0,000390         43,29
15/04/15 SALDO (166.029,81)    (110.993,20)    -               (110.993,20)    0,000390         43,29
16/04/15 SALDO (166.029,81)    (110.993,20)    -               (110.993,20)    0,000390         43,29
17/04/15 SALDO (166.029,81)    (110.993,20)    -               (110.993,20)    0,000390         43,29
18/04/15 SALDO (166.029,81)    (110.993,20)    -               (110.993,20)    0,000390         43,29
19/04/15 SALDO (166.029,81)    (110.993,20)    -               (110.993,20)    0,000390         43,29
20/04/15 SALDO (166.029,81)    (110.993,20)    -               (110.993,20)    0,000390         43,29
21/04/15 SALDO (166.029,81)    (110.993,20)    -               (110.993,20)    0,000390         43,29
22/04/15 SALDO (166.029,81)    (110.993,20)    -               (110.993,20)    0,000390         43,29
23/04/15 SALDO (166.029,81)    (110.993,20)    -               (110.993,20)    0,000390         43,29
24/04/15 SALDO (166.029,81)    (110.993,20)    -               (110.993,20)    0,000390         43,29
25/04/15 SALDO (166.029,81)    (110.993,20)    -               (110.993,20)    0,000390         43,29
26/04/15 SALDO (166.029,81)    (110.993,20)    -               (110.993,20)    0,000390         43,29
27/04/15 SALDO (166.029,81)    (110.993,20)    -               (110.993,20)    0,000390         43,29
28/04/15 SALDO (166.029,81)    (110.993,20)    -               (110.993,20)    0,000390         43,29
29/04/15 SALDO (166.029,81)    (110.993,20)    -               (110.993,20)    0,000390         43,29
30/04/15 SALDO (168.472,60)    (110.993,20)    -               (110.993,20)    0,000390         43,29
01/05/15 SALDO (168.472,60)    (110.993,20)    -               (110.993,20)    0,000390         43,29
02/05/15 SALDO (168.472,60)    (110.993,20)    -               (110.993,20)    0,000390         43,29
03/05/15 SALDO (168.472,60)    (110.993,20)    -               (110.993,20)    0,000390         43,29
04/05/15 SALDO (168.472,60)    (110.993,20)    -               (110.993,20)    0,000390         43,29
05/05/15 SALDO (168.472,60)    (110.993,20)    -               (110.993,20)    0,000390         43,29
06/05/15 SALDO (168.472,60)    (110.993,20)    -               (110.993,20)    0,000390         43,29
07/05/15 SALDO (168.472,60)    (110.993,20)    -               (110.993,20)    0,000390         43,29
08/05/15 SALDO (168.472,60)    (110.993,20)    -               (110.993,20)    0,000390         43,29
09/05/15 SALDO (168.472,60)    (110.993,20)    -               (110.993,20)    0,000390         43,29
10/05/15 SALDO (168.472,60)    (110.993,20)    -               (110.993,20)    0,000390         43,29
11/05/15 SALDO (168.472,60)    (110.993,20)    -               (110.993,20)    0,000390         43,29
12/05/15 SALDO (168.472,60)    (110.993,20)    -               (110.993,20)    0,000390         43,29
13/05/15 SALDO (168.472,60)    (110.993,20)    -               (110.993,20)    0,000390         43,29
14/05/15 SALDO (168.472,60)    (110.993,20)    -               (110.993,20)    0,000390         43,29
15/05/15 SALDO (168.472,60)    (110.993,20)    -               (110.993,20)    0,000390         43,29
16/05/15 SALDO (168.472,60)    (110.993,20)    -               (110.993,20)    0,000390         43,29
17/05/15 SALDO (168.472,60)    (110.993,20)    -               (110.993,20)    0,000390         43,29
18/05/15 SALDO (168.472,60)    (110.993,20)    -               (110.993,20)    0,000390         43,29
19/05/15 SALDO (168.472,60)    (110.993,20)    -               (110.993,20)    0,000390         43,29
20/05/15 SALDO (168.472,60)    (110.993,20)    -               (110.993,20)    0,000390         43,29
21/05/15 SALDO (168.472,60)    (110.993,20)    -               (110.993,20)    0,000390         43,29
22/05/15 SALDO (168.472,60)    (110.993,20)    -               (110.993,20)    0,000390         43,29
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EVOLUÇÃO DO  COM TAXA DE JUROS CONTRATADA NO PERIODO DE NORMALIDADE E NO PERIODO DE INADIMPLENCIA. 18

Correntista Extreme Taxi Aéreo Ltda.
Banco: Banco do Brasil S/A.
Contrato Contrato de Abertura de Crédito nº 40/00133-4
Saldo do Banco: -173.649,20
Data Inicial: 23/08/12
Data Final: 30/06/15

DATA HISTÓRICO
 SALDO 

CONFORME 
EXTRATO 

 SALDO DIÁRIO 
SEM JUROS  

 VARIAÇÃO 
  CAPITALIZADO 
DOS JUROS/IOF 

 SALDO 
RECALCULADO 

CAP.ANUAL 
TAXA DIÁRIA JUROS

23/05/15 SALDO (168.472,60)    (110.993,20)    -               (110.993,20)    0,000390         43,29
24/05/15 SALDO (168.472,60)    (110.993,20)    -               (110.993,20)    0,000390         43,29
25/05/15 SALDO (168.472,60)    (110.993,20)    -               (110.993,20)    0,000390         43,29
26/05/15 SALDO (168.472,60)    (110.993,20)    -               (110.993,20)    0,000390         43,29
27/05/15 SALDO (168.472,60)    (110.993,20)    -               (110.993,20)    0,000390         43,29
28/05/15 SALDO (168.472,60)    (110.993,20)    -               (110.993,20)    0,000390         43,29
29/05/15 SALDO (168.472,60)    (110.993,20)    -               (110.993,20)    0,000390         43,29
30/05/15 SALDO (168.472,60)    (110.993,20)    -               (110.993,20)    0,000390         43,29
31/05/15 SALDO (171.099,46)    (110.993,20)    -               (110.993,20)    0,000390         43,29
01/06/15 SALDO (171.099,46)    (110.993,20)    -               (110.993,20)    0,000390         43,29
02/06/15 SALDO (171.099,46)    (110.993,20)    -               (110.993,20)    0,000390         43,29
03/06/15 SALDO (171.099,46)    (110.993,20)    -               (110.993,20)    0,000390         43,29
04/06/15 SALDO (171.099,46)    (110.993,20)    -               (110.993,20)    0,000390         43,29
05/06/15 SALDO (171.099,46)    (110.993,20)    -               (110.993,20)    0,000390         43,29
06/06/15 SALDO (171.099,46)    (110.993,20)    -               (110.993,20)    0,000390         43,29
07/06/15 SALDO (171.099,46)    (110.993,20)    -               (110.993,20)    0,000390         43,29
08/06/15 SALDO (171.099,46)    (110.993,20)    -               (110.993,20)    0,000390         43,29
09/06/15 SALDO (171.099,46)    (110.993,20)    -               (110.993,20)    0,000390         43,29
10/06/15 SALDO (171.099,46)    (110.993,20)    -               (110.993,20)    0,000390         43,29
11/06/15 SALDO (171.099,46)    (110.993,20)    -               (110.993,20)    0,000390         43,29
12/06/15 SALDO (171.099,46)    (110.993,20)    -               (110.993,20)    0,000390         43,29
13/06/15 SALDO (171.099,46)    (110.993,20)    -               (110.993,20)    0,000390         43,29
14/06/15 SALDO (171.099,46)    (110.993,20)    -               (110.993,20)    0,000390         43,29
15/06/15 SALDO (171.099,46)    (110.993,20)    -               (110.993,20)    0,000390         43,29
16/06/15 SALDO (171.099,46)    (110.993,20)    -               (110.993,20)    0,000390         43,29
17/06/15 SALDO (171.099,46)    (110.993,20)    -               (110.993,20)    0,000390         43,29
18/06/15 SALDO (171.099,46)    (110.993,20)    -               (110.993,20)    0,000390         43,29
19/06/15 SALDO (171.099,46)    (110.993,20)    -               (110.993,20)    0,000390         43,29
20/06/15 SALDO (171.099,46)    (110.993,20)    -               (110.993,20)    0,000390         43,29
21/06/15 SALDO (171.099,46)    (110.993,20)    -               (110.993,20)    0,000390         43,29
22/06/15 SALDO (171.099,46)    (110.993,20)    -               (110.993,20)    0,000390         43,29
23/06/15 SALDO (171.099,46)    (110.993,20)    -               (110.993,20)    0,000390         43,29
24/06/15 SALDO (171.099,46)    (110.993,20)    -               (110.993,20)    0,000390         43,29
25/06/15 SALDO (171.099,46)    (110.993,20)    -               (110.993,20)    0,000390         43,29
26/06/15 SALDO (171.099,46)    (110.993,20)    -               (110.993,20)    0,000390         43,29
27/06/15 SALDO (171.099,46)    (110.993,20)    -               (110.993,20)    0,000390         43,29
28/06/15 SALDO (171.099,46)    (110.993,20)    -               (110.993,20)    0,000390         43,29
29/06/15 SALDO (171.099,46)    (110.993,20)    -               (110.993,20)    0,000390         43,29
30/06/15 SALDO (173.649,20)    (110.993,20)    -               46.280,12 (157.273,32)    0,000390         43,29
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2015 - 3333

Correntista: 

Banco:

Agencia e CC:

BANCO DO BRASIL

PARECER TÉCNICO N.º

Extreme Taxi Aéreo Ltda.

Ag. 52-3 - CC. 21.937-1

RUBENS ALVES RODRIGUES FILHO, economista legalmente habilitado a
realizar perícias, avaliações e arbitramento de natureza econômico-
financeira, conforme registro de n.º 19.730-0 do Conselho Regional de
Economia - 2.ª Região , S. Paulo - SP , observados os termos do artigo 14 da
Lei 1.411 de 13 de Fevereiro de 1951, regulamentado pelo Decreto n.º
31.794 de 17 de Novembro de 1952 e Resoluções do Conselho Federal de
Economia, apresenta seu PARECER TÉCNICO, pertinente ao acima
referenciado.

LIMITE DE CRÉDITO EM CONTA CORRENTE - CHEQUE 
ESPECIAL

Perícias, Arbitramentos, Avaliações Econômico-Financeiras e Patrimoniais 

Av. Jesuíno M. Machado, 2257 - N. Campinas - Campinas - SP- CEP 13090-723

Tel/fax (19)3254-9128 -  Cel (19) 9114 1250

www.calcula.com.br 
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C- Em que periodicidade eram capitalizados os juros na conta corrente?
Havia no Contrato previsão de taxa de Juros?

G- Qual valor das tarifas debitadas no decorrer de todo o período da conta
corrente? Discriminar os valores ano a ano.

D- A taxa Méida de Mercado divulgada pelo Banco Central foi inferior a taxa
Praticada pelo Banco?   

E -Em sendo inferior e não tendo contrato do período analisado, elabore
evolução da Conta Corrente com as mesmas taxas de juros divulgada pelo
Banco Central e apure o novo valor do saldo da conta corrente em
31/10/2014

F- Caso reste demonstrado existir cobrança indevida qual é o montante
dessa cobrança indevida em  31/10/2014?

1- CONSIDERAÇÕES INICIAIS E OBJETO:

B- Calcular o percentual de juros cobrados pelo uso do limite de
crédito/cheque especial no período analisado?

A - Demonstrar a conta corrente no período de 02/01/2012 a 31/10/2014 de
acordo com os EXTRATOS DO BANCO;

Atendendo a solicitação de trabalho complementar de perícia econômico-
financeira formulada pela parte interessada, que visa elucidar a forma de
cobrança de juros em conta corrente - limite de crédito, e considerando-se
cópias dos EXTRATOS DA CONTA CORRENTE, e demais documentos
fornecidos pelo Correntista e emitidos pelo Banco , solicita que se esclareça
o seguinte:

Perícias, Arbitramentos, Avaliações Econômico-Financeiras e Patrimoniais 

Av. Jesuíno M. Machado, 2257 - N. Campinas - Campinas - SP- CEP 13090-723

Tel/fax (19)3254-9128 -  Cel (19) 9114 1250

www.calcula.com.br 
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  =  taxa dia de juros cobrados

1º - Com Capitalização anual de juros

Taxa diária cobrada X Saldo Negativo nos dias úteis (sem capitalização
mensal) = Juros a apropriar e a seguir Juros a apropriar somados
Anualmente (31/12) = Juros agregados ao Saldo Devedor do ano.

Para se estabelecer a taxa cobrada pelo Banco usa-se a seguinte fórmula
matemática de cálculo (também tanto para a conta corrente quanto para a
Conta Garantida):

Sendo que Juro cobrado no período é o juro cobrado em cada ano e Saldo
Devedor é o saldo Devedor acumulado de cada ano.

H. Apresente um sumário das apurações que conclua com os valores
divergentes em relação ao saldo devedor final da conta corrente em
execução na data de  31/10/2014.

2- CRITÉRIOS DE CÁLCULO.

Para se calcular o montante de juros a apropriar anualmente, a sequência de
cálculos é a seguinte:

Utiliza-se para a elaboração dos cálculos a planilha EXCEL, sendo que os
saldos diários foram extraídos do EXTRATO emitido pelo Banco.

∑ devedor Saldo

período no cobrado Juro

Perícias, Arbitramentos, Avaliações Econômico-Financeiras e Patrimoniais 

Av. Jesuíno M. Machado, 2257 - N. Campinas - Campinas - SP- CEP 13090-723

Tel/fax (19)3254-9128 -  Cel (19) 9114 1250

www.calcula.com.br 
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Os comparativos com taxas anualizadas são feitos com juros compostos
(capitalização da taxa mensal pelo ano civil) em virtude dos juros terem sido
capitalizados mensalmente (mesmo critério do Banco Central).

Taxa diária cobrada X Saldo Negativo nos dias úteis (sem capitalização
mensal) = Juros a apropriar e a seguir Juros a apropriar somados ao final =
Juros agregados ao Saldo Devedor.

Para o recálculo da conta corrente e apuração dos juros, foram extraídas
todas tarifas cobradas, pois se permanecerem na conta corrente elas
sofrerão mensalmente a incidência de juros, desvirtuado o limite de crédito
efetivo concedido ao correntista.

Em outras palavras o débito de uma tarifa adicionado ao saldo devedor
provocará a incidência de juros indevido. Caso a tarifa seja realmente devida
ao banco, esta sistemática permitirá que o Banco receba apenas a tarifa a
parte  e não juros sobre a mesma.

A taxa diária e mensal são simples devido ao método de cobrança dos juros
bancários em conta corrente no Brasil (método hamburguês). 

2º - Sem Capitalização de juros

Este sistema de cálculo é simples, tecnicamente correto, porque apura o que
o Banco cobrou de juros em cada ano , calcula-se a taxa correspondente de
cada ano e permite a partir daí o cálculo dos juros sobre cada dia em que a
conta corrente ficou negativa (usou o cheque especial e/ou limite de crédito,
etc.). 

Perícias, Arbitramentos, Avaliações Econômico-Financeiras e Patrimoniais 

Av. Jesuíno M. Machado, 2257 - N. Campinas - Campinas - SP- CEP 13090-723
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K

I composto

I simples

N

K= Capital
I = Juro
N= tempo

3.2 que o Banco cobrou os seguintes valores de juros e encargos
(excetuando-se a cobrança de impostos):

3.1 observa-se que o Banco não dispoibilizou cópia do contrato para o
período analisado, pratica taxa de juros superior a taxa média de mercado e
também está aplicando a capitalização mensal de juro;

3- ANÁLISE ECONÔMICO-FINANCEIRA DA CONTA CORRENTE 
COM LIMITE DE CRÉDITO: 

Foram analisados os - EXTRATOS DA CONTA CORRENTE EM ANÁLISE,
FORNECIDOS PELO BANCO - (EM ANEXO), que reproduzem os lançamentos
da conta corrente onde eram debitados os juros e tarifas pelo uso do limite
de crédito referente à conta corrente. O início da análise da conta corrente
foi de 02/01/2012 e término 31/10/2014 quando se constata que pelo
extrato do Banco existe um de Saldo igual a Zero R$ 0,00.

Apresentação gráfica do modelo (Juro composto ou juro sobre juro)

variável (n) prazo  com variável, é i  onde

 composto  Juro ki)(1x  KK ) i(1x  K  K Kx  ) i(1 3......... 2211 ==+⇔=+⇔=+
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Ano
 Juros 

Debitados 

Montante ∑ dos 
Saldos 

Devedores 
diários

 Tx.Diária  Tx.Mensal  Tx.Anual 

2012 426,36              (105.812,94)        0,4029% 8,7260% 172,8984%

2013 2.926,84           (664.341,79)        0,4406% 9,6190% 201,0440%

2014 8.405,96           (2.071.171,93)     0,4059% 8,8500% 176,6567%

-                   -                    
Taxa média 11.759,16         0,4139% 8,6340% 170,1402%

Ano  VALOR DAS TARIFAS  OUTROS ENCARGOS  
 TOTAL DE ENCARGOS 

E TARIFAS 

2.012 2.678,40 2.678,40

2.013 1.534,60 1.534,60

2.014 186,60 186,60

Total 4.399,60              -                       4.399,60              

5- RECÁLCULO DA CONTA CORRENTE COM CAPITALIZAÇÃO 
SIMPLES E COM BASE NA TAXA DIVULGADA PELO BANCO 
CENTRAL.

- Elaborou-se também, o cálculo da conta corrente com base no extrato
bancário com a retirada dos juros, considerando a TAXA MÉDIA DIVULGADA
PELO BANCO CENTRAL.

TARIFAS E OUTROS ENCARGOS DEBITADOS

VALORES E TAXAS DE JUROS DEBITADOS

O montante das tarifas e outros encargos lançadas no periodo de
02/01/2012 a 31/10/2014 é de R$ 4.399,60.

Para uma média diária de taxa de juros 0,4139% para o período, a taxa
média mensal foi de 8,6340%. No entanto a taxa média anual composta =
efetiva, foi de 170,1402% visto os juros terem sido capitalizados mês a mês,
portanto juros integrados ao capital e igual a juros compostos (conceito
utilizado pelo Banco Central do Brasil.
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2. que a taxa média mensal praticada pelo Banco foi da ordem de 8,634% e
a taxa anual foi de 170,14%. A taxa média divulgada pelo Banco Central foi
de 8,05% mensal e 153,22% anual.

- E apurou-se o valor dos juros diários devidos que foram
somados/capitalizados ao saldo final da conta corrente;

- Em todos os saldos Devedores diários que passaram a ocorrer, aplicou-se
a taxa média divulgada pelo Banco Central;

1. Não foi disponiblizado contrato para o periodo da conta corrente
analisado. Nos documentos extratos disponibilizados não tem indicação de
expressa contratação de capitalização mensal composta de juros.

Concluímos face a análise supra, documentação disponível, critérios de
cálculos adotados, e legislação vigente : 

6 – CONCLUSÕES:

Para o recálculo da conta corrente e apuração dos juros, foram extraídas
todas tarifas e outros encargos cobrados, pois se as mesmas
permanecessem na conta corrente elas sofreriam mensalmente a incidência
de juros,  desvirtuado o limite de crédito efetivo concedido ao correntista.

Em 31/10/2014, o saldo da conta corrente calculada com taxa MÉDIA
DIVULGADA PELO BANCO CENTRAL e sem capitalização mensal de juros,
passa a ter Saldo Positivo de R$ 11.000,43; o extrato apresentado pelo
banco, na mesma data, apresenta Saldo igual a Zero R$ 0,00; Diferença
favorável ao correntista R$ 11.000,43.
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Ano  VALOR DAS TARIFAS  OUTROS ENCARGOS  
 TOTAL DE ENCARGOS 

E TARIFAS 

2.012 2.678,40 2.678,40

2.013 1.534,60 1.534,60

2.014 186,60 186,60

Total 4.399,60              -                       4.399,60              

Valor
2.897,00

132,40

86,00

792,00

263,00

229,20

4.399,60

Tarifa TED/DOC

Em outras palavras o débito de uma tarifa adicionado ao saldo devedor
provocará a incidência de juros indevido. Caso a tarifa seja realmente devida
aos bancos, deverá ser deduzidas da diferença a discutir. Esta sistemática
permitirá que o Bancos recebam apenas a tarifa a parte e não juros sobre a
mesma.

Para o recálculo da conta corrente, as imperfeições mencionadas foram
excluídas.

As principais nomenclaturas de tarifas foram conforme quadro abaixo:

Total Tarifas

Tarifa
Tarifa Contrato

TARIFAS E OUTROS ENCARGOS DEBITADOS

Tarifa Extrato

Tarifa Pacote de Serviços

Tarifa Cadastro

Tarifa Adiant Depositante
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Caso alguma tarifa ou encargo seja comprovada através de contrato, a
mesma deverá deduzida do montante controverso de Tarifas (Quadro
acima.)

3. que a conta corrente recalculada com juros equivalente a TAXA MÉDIA
DIVULGADA PELO BANCO CENTRAL, mas sem capitalização composta,
apresenta Saldo Positivo de R$ 11.000,43 em 31/10/2014; enquanto que a
conta corrente (extrato do Banco), com capitalização mensal apresenta Saldo
igual a Zero R$  0,00; diferença favorável ao correntista de R$ 11.000,43;

O saldo apontado pelo Banco em 31/10/2014 é de R$ 0,00, enquanto que
ao recalcular a conta corrente pela taxa MÉDIA DIVULGADA PELO BANCO
CENTRAL e SEM capitalização, o saldo devedor apurado foi de 11.000,43.
Diferença em favor do Correntista de R$ 11.000,43.

7-  ENCERRAMENTO

4. as avaliações econômico-financeiras estão apresentadas com base na 
documentação disponível, sendo da alçada do Assistente Jurídico da empresa 
as questões de direito do CDC (onerosidade e repetição de indébito).
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_____________________________________ 

Perito Habilitado pelo CORECON SP 2.ª Região

Sendo o que nos cumpria informar face ao que nos foi questionado e análise
realizada, encerro o presente Parecer Técnico, mais os Anexos, por mim
rubricadas e ou assinadas.

Economista CRE SP 19.730-0
Rubens A. Rodrigues F.º

Campinas, 13 de novembro de 2015

Colocamo-nos à disposição para eventuais esclarecimentos, bem como para
demais trabalhos congêneres.
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EVOLUÇÃO DA CONTA CORRENTE COM AS TAXAS MÉDIA DO BC (CHEQUE ESPECIAL)  E
SEM OS EFEITOS DA CAPITALIZAÇÃO MENSAL E

COM APROPRIAÇÃO DOS VALORES DE JURO ANUALMENTE

1

Correntista: Extreme Taxi Aéreo Ltda.
Banco: BANCO DO BRASIL

Agencia e CC: Ag. 52-3 - CC. 21.937-1
Data Inicial: 02/01/12
Data Final: 31/10/14

DATA HISTÓRICO
 SALDO 

CONFORME 
EXTRATO 

 SALDO 
DIÁRIO SEM 

JUROS  
 VARIAÇÃO 

  CAPITALIZADO 
DOS JUROS 

ANUAL 

 SALDO 
RECALCULADO 

CAP.ANUAL 
TAXA DIÁRIA JUROS

02/01/12 SALDO (11,22)           (11,22)          11,22           (11,22)             0,002683      
03/01/12 SALDO (11,22)           (11,22)          -               (11,22)             0,002683      0,03
04/01/12 SALDO 38,78            38,78           (50,00)          38,78              0,002683      0,03
05/01/12 SALDO 38,78            38,78           -               38,78              0,002683      
06/01/12 SALDO 38,78            38,78           -               38,78              0,002683      
07/01/12 SALDO 38,78            38,78           -               38,78              0,002683      
08/01/12 SALDO 38,78            38,78           -               38,78              0,002683      
09/01/12 SALDO 38,78            38,78           -               38,78              0,002683      
10/01/12 SALDO 2,78              38,78           -               38,78              0,002683      
11/01/12 SALDO 2,78              38,78           -               38,78              0,002683      
12/01/12 SALDO 15,63            51,63           (12,85)          51,63              0,002683      
13/01/12 SALDO 15,63            51,63           -               51,63              0,002683      
14/01/12 SALDO 15,63            51,63           -               51,63              0,002683      
15/01/12 SALDO 15,63            51,63           -               51,63              0,002683      
16/01/12 SALDO 15,63            51,63           -               51,63              0,002683      
17/01/12 SALDO 15,63            51,63           -               51,63              0,002683      
18/01/12 SALDO 15,63            51,63           -               51,63              0,002683      
19/01/12 SALDO 15,63            51,63           -               51,63              0,002683      
20/01/12 SALDO 15,63            51,63           -               51,63              0,002683      
21/01/12 SALDO 15,63            51,63           -               51,63              0,002683      
22/01/12 SALDO 15,63            51,63           -               51,63              0,002683      
23/01/12 SALDO 15,63            51,63           -               51,63              0,002683      
24/01/12 SALDO 15,63            51,63           -               51,63              0,002683      
25/01/12 SALDO 15,63            51,63           -               51,63              0,002683      
26/01/12 SALDO 15,63            51,63           -               51,63              0,002683      
27/01/12 SALDO 15,63            51,63           -               51,63              0,002683      
28/01/12 SALDO 15,63            51,63           -               51,63              0,002683      
29/01/12 SALDO 15,63            51,63           -               51,63              0,002683      
30/01/12 SALDO 15,63            51,63           -               51,63              0,002683      
31/01/12 SALDO 15,57            51,63           -               51,63              0,002683      
01/02/12 SALDO 2,27              38,33           13,30           38,33              0,002683      
02/02/12 SALDO 2,27              38,33           -               38,33              0,002683      
03/02/12 SALDO 2,27              38,33           -               38,33              0,002683      
04/02/12 SALDO 2,27              38,33           -               38,33              0,002683      
05/02/12 SALDO 2,27              38,33           -               38,33              0,002683      
06/02/12 SALDO 2,27              38,33           -               38,33              0,002683      
07/02/12 SALDO 2,27              38,33           -               38,33              0,002683      
08/02/12 SALDO 2,27              38,33           -               38,33              0,002683      
09/02/12 SALDO 2,27              38,33           -               38,33              0,002683      
10/02/12 SALDO (33,73)           38,33           -               38,33              0,002683      
11/02/12 SALDO (33,73)           38,33           -               38,33              0,002683      
12/02/12 SALDO (33,73)           38,33           -               38,33              0,002683      
13/02/12 SALDO (1.583,23)      (1.511,17)     1.549,50      (1.511,17)        0,002683      
14/02/12 SALDO 16,77            88,83           (1.600,00)     88,83              0,002683      4,05
15/02/12 SALDO 16,77            88,83           -               88,83              0,002683      
16/02/12 SALDO 16,77            88,83           -               88,83              0,002683      
17/02/12 SALDO 16,77            88,83           -               88,83              0,002683      
18/02/12 SALDO 16,77            88,83           -               88,83              0,002683      
19/02/12 SALDO 16,77            88,83           -               88,83              0,002683      
20/02/12 SALDO 16,77            88,83           -               88,83              0,002683      
21/02/12 SALDO (433,23)         88,83           -               88,83              0,002683      
22/02/12 SALDO (433,23)         88,83           -               88,83              0,002683      
23/02/12 SALDO (433,23)         88,83           -               88,83              0,002683      
24/02/12 SALDO (433,23)         88,83           -               88,83              0,002683      
25/02/12 SALDO (433,23)         88,83           -               88,83              0,002683      
26/02/12 SALDO (433,23)         88,83           -               88,83              0,002683      
27/02/12 SALDO (433,23)         88,83           -               88,83              0,002683      
28/02/12 SALDO (433,23)         88,83           -               88,83              0,002683      
29/02/12 SALDO (447,67)         88,83           -               88,83              0,002683      
01/03/12 SALDO (467,74)         68,76           20,07           68,76              0,002683      
02/03/12 SALDO (467,74)         68,76           -               68,76              0,002683      
03/03/12 SALDO (467,74)         68,76           -               68,76              0,002683      
04/03/12 SALDO (467,74)         68,76           -               68,76              0,002683      
05/03/12 SALDO (467,74)         68,76           -               68,76              0,002683      
06/03/12 SALDO 2,26              538,76         (470,00)        538,76            0,002683      
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EVOLUÇÃO DA CONTA CORRENTE COM AS TAXAS MÉDIA DO BC (CHEQUE ESPECIAL)  E
SEM OS EFEITOS DA CAPITALIZAÇÃO MENSAL E

COM APROPRIAÇÃO DOS VALORES DE JURO ANUALMENTE

2

Correntista: Extreme Taxi Aéreo Ltda.
Banco: BANCO DO BRASIL

Agencia e CC: Ag. 52-3 - CC. 21.937-1
Data Inicial: 02/01/12
Data Final: 31/10/14

DATA HISTÓRICO
 SALDO 

CONFORME 
EXTRATO 

 SALDO 
DIÁRIO SEM 

JUROS  
 VARIAÇÃO 

  CAPITALIZADO 
DOS JUROS 

ANUAL 

 SALDO 
RECALCULADO 

CAP.ANUAL 
TAXA DIÁRIA JUROS

07/03/12 SALDO 2,26              538,76         -               538,76            0,002683      
08/03/12 SALDO 2,26              538,76         -               538,76            0,002683      
09/03/12 SALDO 2,26              538,76         -               538,76            0,002683      
10/03/12 SALDO 2,26              538,76         -               538,76            0,002683      
11/03/12 SALDO 2,26              538,76         -               538,76            0,002683      
12/03/12 SALDO (1.526,56)      (954,06)        1.492,82      (954,06)           0,002683      
13/03/12 SALDO (1.526,56)      (954,06)        -               (954,06)           0,002683      2,56
14/03/12 SALDO (1.526,56)      (954,06)        -               (954,06)           0,002683      2,56
15/03/12 SALDO (1.526,56)      (954,06)        -               (954,06)           0,002683      2,56
16/03/12 SALDO 46,44            618,94         (1.573,00)     618,94            0,002683      2,56
17/03/12 SALDO 46,44            618,94         -               618,94            0,002683      
18/03/12 SALDO 46,44            618,94         -               618,94            0,002683      
19/03/12 SALDO 46,44            618,94         -               618,94            0,002683      
20/03/12 SALDO 46,44            618,94         -               618,94            0,002683      
21/03/12 SALDO 46,44            618,94         -               618,94            0,002683      
22/03/12 SALDO 51.484,67     52.582,17    (51.963,23)   52.582,17       0,002683      
23/03/12 SALDO 50.534,67     52.082,17    500,00         52.082,17       0,002683      
24/03/12 SALDO 50.534,67     52.082,17    -               52.082,17       0,002683      
25/03/12 SALDO 50.534,67     52.082,17    -               52.082,17       0,002683      
26/03/12 SALDO 45.534,67     47.082,17    5.000,00      47.082,17       0,002683      
27/03/12 SALDO 25.526,67     27.082,17    20.000,00    27.082,17       0,002683      
28/03/12 SALDO 25.526,67     27.082,17    -               27.082,17       0,002683      
29/03/12 SALDO 25.526,67     27.082,17    -               27.082,17       0,002683      
30/03/12 SALDO 25.499,53     27.082,17    -               27.082,17       0,002683      
31/03/12 SALDO 25.499,53     27.082,17    -               27.082,17       0,002683      
01/04/12 SALDO 25.499,53     27.082,17    -               27.082,17       0,002683      
02/04/12 SALDO 25.483,22     27.065,86    16,31           27.065,86       0,002683      
03/04/12 SALDO 20.342,57     21.927,21    5.138,65      21.927,21       0,002683      
04/04/12 SALDO 15.334,57     16.927,21    5.000,00      16.927,21       0,002683      
05/04/12 SALDO 227,64          1.836,28      15.090,93    1.836,28         0,002683      
06/04/12 SALDO 227,64          1.836,28      -               1.836,28         0,002683      
07/04/12 SALDO 227,64          1.836,28      -               1.836,28         0,002683      
08/04/12 SALDO 227,64          1.836,28      -               1.836,28         0,002683      
09/04/12 SALDO 227,64          1.836,28      -               1.836,28         0,002683      
10/04/12 SALDO (88,36)           1.556,28      280,00         1.556,28         0,002683      
11/04/12 SALDO 11,64            1.656,28      (100,00)        1.656,28         0,002683      
12/04/12 SALDO (1.462,53)      182,11         1.474,17      182,11            0,002683      
13/04/12 SALDO (1.462,53)      182,11         -               182,11            0,002683      
14/04/12 SALDO (1.462,53)      182,11         -               182,11            0,002683      
15/04/12 SALDO (1.462,53)      182,11         -               182,11            0,002683      
16/04/12 SALDO (1.462,53)      182,11         -               182,11            0,002683      
17/04/12 SALDO (1.462,53)      182,11         -               182,11            0,002683      
18/04/12 SALDO (1.462,53)      182,11         -               182,11            0,002683      
19/04/12 SALDO (1.537,53)      107,11         75,00           107,11            0,002683      
20/04/12 SALDO (2.286,47)      (641,83)        748,94         (641,83)           0,002683      
21/04/12 SALDO (2.286,47)      (641,83)        -               (641,83)           0,002683      1,72
22/04/12 SALDO (2.286,47)      (641,83)        -               (641,83)           0,002683      1,72
23/04/12 SALDO (2.286,47)      (641,83)        -               (641,83)           0,002683      1,72
24/04/12 SALDO 13,53            1.658,17      (2.300,00)     1.658,17         0,002683      1,72
25/04/12 SALDO (10,47)           1.658,17      -               1.658,17         0,002683      
26/04/12 SALDO 89,53            1.758,17      (100,00)        1.758,17         0,002683      
27/04/12 SALDO 89,53            1.758,17      -               1.758,17         0,002683      
28/04/12 SALDO 89,53            1.758,17      -               1.758,17         0,002683      
29/04/12 SALDO 89,53            1.758,17      -               1.758,17         0,002683      
30/04/12 SALDO 25,56            1.758,17      -               1.758,17         0,002683      
01/05/12 SALDO 25,56            1.758,17      -               1.758,17         0,002683      
02/05/12 SALDO 7,40              1.740,01      18,16           1.740,01         0,002683      
03/05/12 SALDO 7,40              1.740,01      -               1.740,01         0,002683      
04/05/12 SALDO 7,40              1.740,01      -               1.740,01         0,002683      
05/05/12 SALDO 7,40              1.740,01      -               1.740,01         0,002683      
06/05/12 SALDO 7,40              1.740,01      -               1.740,01         0,002683      
07/05/12 SALDO 7,40              1.740,01      -               1.740,01         0,002683      
08/05/12 SALDO 7,40              1.740,01      -               1.740,01         0,002683      
09/05/12 SALDO 7,40              1.740,01      -               1.740,01         0,002683      
10/05/12 SALDO (28,60)           1.740,01      -               1.740,01         0,002683      
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EVOLUÇÃO DA CONTA CORRENTE COM AS TAXAS MÉDIA DO BC (CHEQUE ESPECIAL)  E
SEM OS EFEITOS DA CAPITALIZAÇÃO MENSAL E

COM APROPRIAÇÃO DOS VALORES DE JURO ANUALMENTE

3

Correntista: Extreme Taxi Aéreo Ltda.
Banco: BANCO DO BRASIL

Agencia e CC: Ag. 52-3 - CC. 21.937-1
Data Inicial: 02/01/12
Data Final: 31/10/14

DATA HISTÓRICO
 SALDO 

CONFORME 
EXTRATO 

 SALDO 
DIÁRIO SEM 

JUROS  
 VARIAÇÃO 

  CAPITALIZADO 
DOS JUROS 

ANUAL 

 SALDO 
RECALCULADO 

CAP.ANUAL 
TAXA DIÁRIA JUROS

11/05/12 SALDO (28,60)           1.740,01      -               1.740,01         0,002683      
12/05/12 SALDO (28,60)           1.740,01      -               1.740,01         0,002683      
13/05/12 SALDO (28,60)           1.740,01      -               1.740,01         0,002683      
14/05/12 SALDO (1.459,03)      309,58         1.430,43      309,58            0,002683      
15/05/12 SALDO (1.459,03)      309,58         -               309,58            0,002683      
16/05/12 SALDO 40,97            1.809,58      (1.500,00)     1.809,58         0,002683      
17/05/12 SALDO 40,97            1.809,58      -               1.809,58         0,002683      
18/05/12 SALDO 40,97            1.809,58      -               1.809,58         0,002683      
19/05/12 SALDO 40,97            1.809,58      -               1.809,58         0,002683      
20/05/12 SALDO 40,97            1.809,58      -               1.809,58         0,002683      
21/05/12 SALDO 38,26            1.806,87      2,71             1.806,87         0,002683      
22/05/12 SALDO 38,26            1.806,87      -               1.806,87         0,002683      
23/05/12 SALDO 38,26            1.806,87      -               1.806,87         0,002683      
24/05/12 SALDO 38,26            1.806,87      -               1.806,87         0,002683      
25/05/12 SALDO 38,26            1.806,87      -               1.806,87         0,002683      
26/05/12 SALDO 38,26            1.806,87      -               1.806,87         0,002683      
27/05/12 SALDO 38,26            1.806,87      -               1.806,87         0,002683      
28/05/12 SALDO 38,26            1.806,87      -               1.806,87         0,002683      
29/05/12 SALDO 38,26            1.806,87      -               1.806,87         0,002683      
30/05/12 SALDO 38,26            1.806,87      -               1.806,87         0,002683      
31/05/12 SALDO 29,04            1.806,87      -               1.806,87         0,002683      
01/06/12 SALDO 15,66            1.793,49      13,38           1.793,49         0,002683      
02/06/12 SALDO 15,66            1.793,49      -               1.793,49         0,002683      
03/06/12 SALDO 15,66            1.793,49      -               1.793,49         0,002683      
04/06/12 SALDO 15,66            1.793,49      -               1.793,49         0,002683      
05/06/12 SALDO 15,66            1.793,49      -               1.793,49         0,002683      
06/06/12 SALDO 15,66            1.793,49      -               1.793,49         0,002683      
07/06/12 SALDO 15,66            1.793,49      -               1.793,49         0,002683      
08/06/12 SALDO 15,66            1.793,49      -               1.793,49         0,002683      
09/06/12 SALDO 15,66            1.793,49      -               1.793,49         0,002683      
10/06/12 SALDO 15,66            1.793,49      -               1.793,49         0,002683      
11/06/12 SALDO (20,34)           1.793,49      -               1.793,49         0,002683      
12/06/12 SALDO 1.416,08       3.229,91      (1.436,42)     3.229,91         0,002683      
13/06/12 SALDO 1.416,08       3.229,91      -               3.229,91         0,002683      
14/06/12 SALDO 83,92            1.897,75      1.332,16      1.897,75         0,002683      
15/06/12 SALDO 83,92            1.897,75      -               1.897,75         0,002683      
16/06/12 SALDO 83,92            1.897,75      -               1.897,75         0,002683      
17/06/12 SALDO 83,92            1.897,75      -               1.897,75         0,002683      
18/06/12 SALDO 83,92            1.897,75      -               1.897,75         0,002683      
19/06/12 SALDO 83,92            1.897,75      -               1.897,75         0,002683      
20/06/12 SALDO 77,44            1.891,27      6,48             1.891,27         0,002683      
21/06/12 SALDO 77,44            1.891,27      -               1.891,27         0,002683      
22/06/12 SALDO 77,44            1.891,27      -               1.891,27         0,002683      
23/06/12 SALDO 77,44            1.891,27      -               1.891,27         0,002683      
24/06/12 SALDO 77,44            1.891,27      -               1.891,27         0,002683      
25/06/12 SALDO 77,44            1.891,27      -               1.891,27         0,002683      
26/06/12 SALDO 77,44            1.891,27      -               1.891,27         0,002683      
27/06/12 SALDO 77,44            1.891,27      -               1.891,27         0,002683      
28/06/12 SALDO 77,44            1.891,27      -               1.891,27         0,002683      
29/06/12 SALDO 77,44            1.891,27      -               1.891,27         0,002683      
30/06/12 SALDO 30,30            1.852,77      38,50           1.852,77         0,002683      
01/07/12 SALDO 30,30            1.852,77      -               1.852,77         0,002683      
02/07/12 SALDO 19,64            1.842,11      10,66           1.842,11         0,002683      
03/07/12 SALDO 19,64            1.842,11      -               1.842,11         0,002683      
04/07/12 SALDO 19,64            1.842,11      -               1.842,11         0,002683      
05/07/12 SALDO 19,64            1.842,11      -               1.842,11         0,002683      
06/07/12 SALDO 19,64            1.842,11      -               1.842,11         0,002683      
07/07/12 SALDO 19,64            1.842,11      -               1.842,11         0,002683      
08/07/12 SALDO 19,64            1.842,11      -               1.842,11         0,002683      
09/07/12 SALDO 19,64            1.842,11      -               1.842,11         0,002683      
10/07/12 SALDO (16,36)           1.842,11      -               1.842,11         0,002683      
11/07/12 SALDO (16,36)           1.842,11      -               1.842,11         0,002683      
12/07/12 SALDO (1.370,94)      487,53         1.354,58      487,53            0,002683      
13/07/12 SALDO (1.370,94)      487,53         -               487,53            0,002683      
14/07/12 SALDO (1.370,94)      487,53         -               487,53            0,002683      
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EVOLUÇÃO DA CONTA CORRENTE COM AS TAXAS MÉDIA DO BC (CHEQUE ESPECIAL)  E
SEM OS EFEITOS DA CAPITALIZAÇÃO MENSAL E

COM APROPRIAÇÃO DOS VALORES DE JURO ANUALMENTE

4

Correntista: Extreme Taxi Aéreo Ltda.
Banco: BANCO DO BRASIL

Agencia e CC: Ag. 52-3 - CC. 21.937-1
Data Inicial: 02/01/12
Data Final: 31/10/14

DATA HISTÓRICO
 SALDO 

CONFORME 
EXTRATO 

 SALDO 
DIÁRIO SEM 

JUROS  
 VARIAÇÃO 

  CAPITALIZADO 
DOS JUROS 

ANUAL 

 SALDO 
RECALCULADO 

CAP.ANUAL 
TAXA DIÁRIA JUROS

15/07/12 SALDO (1.370,94)      487,53         -               487,53            0,002683      
16/07/12 SALDO (1.370,94)      487,53         -               487,53            0,002683      
17/07/12 SALDO (1.370,94)      487,53         -               487,53            0,002683      
18/07/12 SALDO (1.370,94)      487,53         -               487,53            0,002683      
19/07/12 SALDO (1.370,94)      487,53         -               487,53            0,002683      
20/07/12 SALDO (3.630,60)      (1.772,13)     2.259,66      (1.772,13)        0,002683      
21/07/12 SALDO (3.630,60)      (1.772,13)     -               (1.772,13)        0,002683      4,75
22/07/12 SALDO (3.630,60)      (1.772,13)     -               (1.772,13)        0,002683      4,75
23/07/12 SALDO (3.630,60)      (1.772,13)     -               (1.772,13)        0,002683      4,75
24/07/12 SALDO (3.630,60)      (1.772,13)     -               (1.772,13)        0,002683      4,75
25/07/12 SALDO 17.353,98     19.295,45    (21.067,58)   19.295,45       0,002683      4,75
26/07/12 SALDO 16.680,12     18.621,59    673,86         18.621,59       0,002683      
27/07/12 SALDO 16.680,12     18.621,59    -               18.621,59       0,002683      
28/07/12 SALDO 16.680,12     18.621,59    -               18.621,59       0,002683      
29/07/12 SALDO 16.680,12     18.621,59    -               18.621,59       0,002683      
30/07/12 SALDO 11.228,75     13.178,22    5.443,37      13.178,22       0,002683      
31/07/12 SALDO 1.632,81       3.678,22      9.500,00      3.678,22         0,002683      
01/08/12 SALDO 1.614,08       3.659,49      18,73           3.659,49         0,002683      
02/08/12 SALDO 1.612,08       3.659,49      -               3.659,49         0,002683      
03/08/12 SALDO 1.612,08       3.659,49      -               3.659,49         0,002683      
04/08/12 SALDO 1.612,08       3.659,49      -               3.659,49         0,002683      
05/08/12 SALDO 1.612,08       3.659,49      -               3.659,49         0,002683      
06/08/12 SALDO 1.612,08       3.659,49      -               3.659,49         0,002683      
07/08/12 SALDO 4,45              2.051,86      1.607,63      2.051,86         0,002683      
08/08/12 SALDO (31,55)           2.051,86      -               2.051,86         0,002683      
09/08/12 SALDO 46,97            2.130,38      (78,52)          2.130,38         0,002683      
10/08/12 SALDO 46,97            2.130,38      -               2.130,38         0,002683      
11/08/12 SALDO 3,38              2.086,79      43,59           2.086,79         0,002683      
12/08/12 SALDO 3,38              2.086,79      -               2.086,79         0,002683      
13/08/12 SALDO 3,38              2.086,79      -               2.086,79         0,002683      
14/08/12 SALDO 3,38              2.086,79      -               2.086,79         0,002683      
15/08/12 SALDO 3,38              2.086,79      -               2.086,79         0,002683      
16/08/12 SALDO 3,38              2.086,79      -               2.086,79         0,002683      
17/08/12 SALDO 3,38              2.086,79      -               2.086,79         0,002683      
18/08/12 SALDO 3,38              2.086,79      -               2.086,79         0,002683      
19/08/12 SALDO 3,38              2.086,79      -               2.086,79         0,002683      
20/08/12 SALDO (2.258,60)      (175,19)        2.261,98      (175,19)           0,002683      
21/08/12 SALDO (2.565,55)      (482,14)        306,95         (482,14)           0,002683      0,47
22/08/12 SALDO 434,45          2.517,86      (3.000,00)     2.517,86         0,002683      1,29
23/08/12 SALDO 94.832,54     97.437,95    (94.920,09)   97.437,95       0,002683      
24/08/12 SALDO 80.824,54     83.437,95    14.000,00    83.437,95       0,002683      
25/08/12 SALDO 80.824,54     83.437,95    -               83.437,95       0,002683      
26/08/12 SALDO 80.824,54     83.437,95    -               83.437,95       0,002683      
27/08/12 SALDO 80.824,54     83.437,95    -               83.437,95       0,002683      
28/08/12 SALDO 78.694,43     81.307,84    2.130,11      81.307,84       0,002683      
29/08/12 SALDO 78.166,93     80.780,34    527,50         80.780,34       0,002683      
30/08/12 SALDO 78.166,93     80.780,34    -               80.780,34       0,002683      
31/08/12 SALDO 52.144,10     54.780,34    26.000,00    54.780,34       0,002683      
01/09/12 SALDO 52.144,10     54.780,34    -               54.780,34       0,002683      
02/09/12 SALDO 52.144,10     54.780,34    -               54.780,34       0,002683      
03/09/12 SALDO 47.356,92     49.993,16    4.787,18      49.993,16       0,002683      
04/09/12 SALDO 47.354,92     49.993,16    -               49.993,16       0,002683      
05/09/12 SALDO 47.354,92     49.993,16    -               49.993,16       0,002683      
06/09/12 SALDO 17.346,92     19.993,16    30.000,00    19.993,16       0,002683      
07/09/12 SALDO 17.346,92     20.029,16    (36,00)          20.029,16       0,002683      
08/09/12 SALDO 17.346,92     20.029,16    -               20.029,16       0,002683      
09/09/12 SALDO 17.346,92     20.029,16    -               20.029,16       0,002683      
10/09/12 SALDO 17.310,92     19.993,16    36,00           19.993,16       0,002683      
11/09/12 SALDO 17.210,92     19.893,16    100,00         19.893,16       0,002683      
12/09/12 SALDO 15.925,98     18.608,22    1.284,94      18.608,22       0,002683      
13/09/12 SALDO 15.925,98     18.608,22    -               18.608,22       0,002683      
14/09/12 SALDO 15.925,98     18.608,22    -               18.608,22       0,002683      
15/09/12 SALDO 15.925,98     18.608,22    -               18.608,22       0,002683      
16/09/12 SALDO 15.925,98     18.608,22    -               18.608,22       0,002683      
17/09/12 SALDO 15.267,98     17.958,22    650,00         17.958,22       0,002683      
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EVOLUÇÃO DA CONTA CORRENTE COM AS TAXAS MÉDIA DO BC (CHEQUE ESPECIAL)  E
SEM OS EFEITOS DA CAPITALIZAÇÃO MENSAL E

COM APROPRIAÇÃO DOS VALORES DE JURO ANUALMENTE

5

Correntista: Extreme Taxi Aéreo Ltda.
Banco: BANCO DO BRASIL

Agencia e CC: Ag. 52-3 - CC. 21.937-1
Data Inicial: 02/01/12
Data Final: 31/10/14

DATA HISTÓRICO
 SALDO 

CONFORME 
EXTRATO 

 SALDO 
DIÁRIO SEM 

JUROS  
 VARIAÇÃO 

  CAPITALIZADO 
DOS JUROS 

ANUAL 

 SALDO 
RECALCULADO 

CAP.ANUAL 
TAXA DIÁRIA JUROS

18/09/12 SALDO 15.267,98     17.958,22    -               17.958,22       0,002683      
19/09/12 SALDO 15.117,98     17.808,22    150,00         17.808,22       0,002683      
20/09/12 SALDO 12.855,64     15.545,88    2.262,34      15.545,88       0,002683      
21/09/12 SALDO 12.855,64     15.545,88    -               15.545,88       0,002683      
22/09/12 SALDO 12.855,64     15.545,88    -               15.545,88       0,002683      
23/09/12 SALDO 12.855,64     15.545,88    -               15.545,88       0,002683      
24/09/12 SALDO 12.855,64     15.545,88    -               15.545,88       0,002683      
25/09/12 SALDO 12.855,64     15.545,88    -               15.545,88       0,002683      
26/09/12 SALDO 12.855,64     15.545,88    -               15.545,88       0,002683      
27/09/12 SALDO 12.855,64     15.545,88    -               15.545,88       0,002683      
28/09/12 SALDO 4.564,14       7.254,38      8.291,50      7.254,38         0,002683      
29/09/12 SALDO 4.564,14       7.254,38      -               7.254,38         0,002683      
30/09/12 SALDO 4.564,14       7.254,38      -               7.254,38         0,002683      
01/10/12 SALDO 4.363,58       7.053,82      200,56         7.053,82         0,002683      
02/10/12 SALDO 4.363,58       7.053,82      -               7.053,82         0,002683      
03/10/12 SALDO 4.363,58       7.053,82      -               7.053,82         0,002683      
04/10/12 SALDO 4.363,58       7.053,82      -               7.053,82         0,002683      
05/10/12 SALDO 4.363,58       7.053,82      -               7.053,82         0,002683      
06/10/12 SALDO 4.363,58       7.053,82      -               7.053,82         0,002683      
07/10/12 SALDO 4.363,58       7.053,82      -               7.053,82         0,002683      
08/10/12 SALDO 4.363,58       7.053,82      -               7.053,82         0,002683      
09/10/12 SALDO 4.363,58       7.053,82      -               7.053,82         0,002683      
10/10/12 SALDO 4.327,58       7.053,82      -               7.053,82         0,002683      
11/10/12 SALDO 3.392,27       6.118,51      935,31         6.118,51         0,002683      
12/10/12 SALDO 3.392,27       6.118,51      -               6.118,51         0,002683      
13/10/12 SALDO 3.392,27       6.118,51      -               6.118,51         0,002683      
14/10/12 SALDO 3.392,27       6.118,51      -               6.118,51         0,002683      
15/10/12 SALDO 3.392,27       6.118,51      -               6.118,51         0,002683      
16/10/12 SALDO 3.392,27       6.118,51      -               6.118,51         0,002683      
17/10/12 SALDO 3.392,27       6.118,51      -               6.118,51         0,002683      
18/10/12 SALDO 3.392,27       6.118,51      -               6.118,51         0,002683      
19/10/12 SALDO 3.392,27       6.118,51      -               6.118,51         0,002683      
20/10/12 SALDO 3.392,27       6.118,51      -               6.118,51         0,002683      
21/10/12 SALDO 3.392,27       6.118,51      -               6.118,51         0,002683      
22/10/12 SALDO 1.197,19       3.923,43      2.195,08      3.923,43         0,002683      
23/10/12 SALDO 1.197,19       3.923,43      -               3.923,43         0,002683      
24/10/12 SALDO 1.197,19       3.923,43      -               3.923,43         0,002683      
25/10/12 SALDO 1.173,19       3.923,43      -               3.923,43         0,002683      
26/10/12 SALDO 1.173,19       3.923,43      -               3.923,43         0,002683      
27/10/12 SALDO 1.173,19       3.923,43      -               3.923,43         0,002683      
28/10/12 SALDO 1.173,19       3.923,43      -               3.923,43         0,002683      
29/10/12 SALDO (6.974,40)      (4.224,16)     8.147,59      (4.224,16)        0,002683      
30/10/12 SALDO (6.974,40)      (4.224,16)     -               (4.224,16)        0,002683      11,33
31/10/12 SALDO (7.016,47)      (4.224,16)     -               (4.224,16)        0,002683      11,33
01/11/12 SALDO 130,70          3.005,41      (7.229,57)     3.005,41         0,002683      11,33
02/11/12 SALDO 130,70          3.005,41      -               3.005,41         0,002683      
03/11/12 SALDO 130,70          3.005,41      -               3.005,41         0,002683      
04/11/12 SALDO 130,70          3.005,41      -               3.005,41         0,002683      
05/11/12 SALDO 130,70          3.005,41      -               3.005,41         0,002683      
06/11/12 SALDO 130,70          3.005,41      -               3.005,41         0,002683      
07/11/12 SALDO 130,70          3.005,41      -               3.005,41         0,002683      
08/11/12 SALDO 130,70          3.005,41      -               3.005,41         0,002683      
09/11/12 SALDO 130,70          3.005,41      -               3.005,41         0,002683      
10/11/12 SALDO 130,70          3.005,41      -               3.005,41         0,002683      
11/11/12 SALDO 130,70          3.005,41      -               3.005,41         0,002683      
12/11/12 SALDO 94,70            3.005,41      -               3.005,41         0,002683      
13/11/12 SALDO 65,54            2.976,25      29,16           2.976,25         0,002683      
14/11/12 SALDO 65,54            2.976,25      -               2.976,25         0,002683      
15/11/12 SALDO 65,54            2.976,25      -               2.976,25         0,002683      
16/11/12 SALDO 65,54            2.976,25      -               2.976,25         0,002683      
17/11/12 SALDO 65,54            2.976,25      -               2.976,25         0,002683      
18/11/12 SALDO 65,54            2.976,25      -               2.976,25         0,002683      
19/11/12 SALDO 8,54              2.919,25      57,00           2.919,25         0,002683      
20/11/12 SALDO (2.186,70)      724,01         2.195,24      724,01            0,002683      
21/11/12 SALDO 13,30            2.924,01      (2.200,00)     2.924,01         0,002683      
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EVOLUÇÃO DA CONTA CORRENTE COM AS TAXAS MÉDIA DO BC (CHEQUE ESPECIAL)  E
SEM OS EFEITOS DA CAPITALIZAÇÃO MENSAL E

COM APROPRIAÇÃO DOS VALORES DE JURO ANUALMENTE

6

Correntista: Extreme Taxi Aéreo Ltda.
Banco: BANCO DO BRASIL

Agencia e CC: Ag. 52-3 - CC. 21.937-1
Data Inicial: 02/01/12
Data Final: 31/10/14

DATA HISTÓRICO
 SALDO 

CONFORME 
EXTRATO 

 SALDO 
DIÁRIO SEM 

JUROS  
 VARIAÇÃO 

  CAPITALIZADO 
DOS JUROS 

ANUAL 

 SALDO 
RECALCULADO 

CAP.ANUAL 
TAXA DIÁRIA JUROS

22/11/12 SALDO 13,30            2.924,01      -               2.924,01         0,002683      
23/11/12 SALDO (97,10)           2.813,61      110,40         2.813,61         0,002683      
24/11/12 SALDO (97,10)           2.813,61      -               2.813,61         0,002683      
25/11/12 SALDO (97,10)           2.813,61      -               2.813,61         0,002683      
26/11/12 SALDO (97,10)           2.813,61      -               2.813,61         0,002683      
27/11/12 SALDO (97,10)           2.813,61      -               2.813,61         0,002683      
28/11/12 SALDO (7.500,00)      (4.589,29)     7.402,90      (4.589,29)        0,002683      
29/11/12 SALDO (7.500,00)      (4.589,29)     -               (4.589,29)        0,002683      12,31
30/11/12 SALDO 39,58            3.024,76      (7.614,05)     3.024,76         0,002683      12,31
01/12/12 SALDO (2.132,21)      852,97         2.171,79      852,97            0,002683      
02/12/12 SALDO (2.134,21)      850,97         2,00             850,97            0,002683      
03/12/12 SALDO 65,79            3.050,97      (2.200,00)     3.050,97         0,002683      
04/12/12 SALDO 65,79            3.050,97      -               3.050,97         0,002683      
05/12/12 SALDO 65,79            3.050,97      -               3.050,97         0,002683      
06/12/12 SALDO 65,79            3.050,97      -               3.050,97         0,002683      
07/12/12 SALDO 65,79            3.050,97      -               3.050,97         0,002683      
08/12/12 SALDO 65,79            3.050,97      -               3.050,97         0,002683      
09/12/12 SALDO 65,79            3.050,97      -               3.050,97         0,002683      
10/12/12 SALDO 470,21          3.491,39      (440,42)        3.491,39         0,002683      
11/12/12 SALDO 470,21          3.491,39      -               3.491,39         0,002683      
12/12/12 SALDO 69,79            3.090,97      400,42         3.090,97         0,002683      
13/12/12 SALDO 69,79            3.090,97      -               3.090,97         0,002683      
14/12/12 SALDO 69,79            3.090,97      -               3.090,97         0,002683      
15/12/12 SALDO 69,79            3.090,97      -               3.090,97         0,002683      
16/12/12 SALDO 69,79            3.090,97      -               3.090,97         0,002683      
17/12/12 SALDO 69,79            3.090,97      -               3.090,97         0,002683      
18/12/12 SALDO 69,79            3.090,97      -               3.090,97         0,002683      
19/12/12 SALDO 69,79            3.090,97      -               3.090,97         0,002683      
20/12/12 SALDO 17,76            3.038,94      52,03           3.038,94         0,002683      
21/12/12 SALDO 17,76            3.038,94      -               3.038,94         0,002683      
22/12/12 SALDO 17,76            3.038,94      -               3.038,94         0,002683      
23/12/12 SALDO 17,76            3.038,94      -               3.038,94         0,002683      
24/12/12 SALDO 17,76            3.038,94      -               3.038,94         0,002683      
25/12/12 SALDO 17,76            3.038,94      -               3.038,94         0,002683      
26/12/12 SALDO 17,76            3.038,94      -               3.038,94         0,002683      
27/12/12 SALDO 17,76            3.038,94      -               3.038,94         0,002683      
28/12/12 SALDO (7.500,00)      (4.478,82)     7.517,76      (4.478,82)        0,002683      
29/12/12 SALDO (7.500,00)      (4.478,82)     -               (4.478,82)        0,002683      12,02
30/12/12 SALDO (7.500,00)      (4.478,82)     -               (4.478,82)        0,002683      12,02
31/12/12 SALDO (7.583,58)      (4.478,82)     -               (4.478,82)        0,002683      12,02
01/01/13 SALDO (7.623,74)      (4.518,98)     40,16           (4.518,98)        0,002683      12,02
02/01/13 SALDO (7.623,74)      (4.518,98)     -               (4.518,98)        0,002683      12,12
03/01/13 SALDO (7.623,74)      (4.518,98)     -               (4.518,98)        0,002683      12,12
04/01/13 SALDO (7.623,74)      (4.518,98)     -               (4.518,98)        0,002683      12,12
05/01/13 SALDO (7.623,74)      (4.518,98)     -               (4.518,98)        0,002683      12,12
06/01/13 SALDO (7.623,74)      (4.518,98)     -               (4.518,98)        0,002683      12,12
07/01/13 SALDO 4.659,25       7.840,41      (12.359,39)   7.840,41         0,002683      12,12
08/01/13 SALDO 4.659,25       7.840,41      -               7.840,41         0,002683      
09/01/13 SALDO 3.647,72       6.828,88      1.011,53      6.828,88         0,002683      
10/01/13 SALDO 58,35            3.275,51      3.553,37      3.275,51         0,002683      
11/01/13 SALDO 58,35            3.275,51      -               3.275,51         0,002683      
12/01/13 SALDO 58,35            3.275,51      -               3.275,51         0,002683      
13/01/13 SALDO 58,35            3.275,51      -               3.275,51         0,002683      
14/01/13 SALDO 58,35            3.275,51      -               3.275,51         0,002683      
15/01/13 SALDO 58,35            3.275,51      -               3.275,51         0,002683      
16/01/13 SALDO 58,35            3.275,51      -               3.275,51         0,002683      
17/01/13 SALDO 58,35            3.275,51      -               3.275,51         0,002683      
18/01/13 SALDO 58,35            3.275,51      -               3.275,51         0,002683      
19/01/13 SALDO 58,35            3.275,51      -               3.275,51         0,002683      
20/01/13 SALDO 58,35            3.275,51      -               3.275,51         0,002683      
21/01/13 SALDO (2.092,39)      1.124,77      2.150,74      1.124,77         0,002683      
22/01/13 SALDO (2.092,39)      1.124,77      -               1.124,77         0,002683      
23/01/13 SALDO (2.092,39)      1.124,77      -               1.124,77         0,002683      
24/01/13 SALDO 7,61              3.224,77      (2.100,00)     3.224,77         0,002683      
25/01/13 SALDO 7,61              3.224,77      -               3.224,77         0,002683      
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EVOLUÇÃO DA CONTA CORRENTE COM AS TAXAS MÉDIA DO BC (CHEQUE ESPECIAL)  E
SEM OS EFEITOS DA CAPITALIZAÇÃO MENSAL E

COM APROPRIAÇÃO DOS VALORES DE JURO ANUALMENTE

7

Correntista: Extreme Taxi Aéreo Ltda.
Banco: BANCO DO BRASIL

Agencia e CC: Ag. 52-3 - CC. 21.937-1
Data Inicial: 02/01/12
Data Final: 31/10/14

DATA HISTÓRICO
 SALDO 

CONFORME 
EXTRATO 

 SALDO 
DIÁRIO SEM 

JUROS  
 VARIAÇÃO 

  CAPITALIZADO 
DOS JUROS 

ANUAL 

 SALDO 
RECALCULADO 

CAP.ANUAL 
TAXA DIÁRIA JUROS

26/01/13 SALDO 7,61              3.224,77      -               3.224,77         0,002683      
27/01/13 SALDO 7,61              3.224,77      -               3.224,77         0,002683      
28/01/13 SALDO (7.463,81)      (4.246,65)     7.471,42      (4.246,65)        0,002683      
29/01/13 SALDO 1.036,19       4.253,35      (8.500,00)     4.253,35         0,002683      11,39
30/01/13 SALDO 1.036,19       4.253,35      -               4.253,35         0,002683      
31/01/13 SALDO 833,23          4.253,35      -               4.253,35         0,002683      
01/02/13 SALDO (1.315,34)      2.104,78      2.148,57      2.104,78         0,002683      
02/02/13 SALDO (1.315,34)      2.104,78      -               2.104,78         0,002683      
03/02/13 SALDO (1.315,34)      2.104,78      -               2.104,78         0,002683      
04/02/13 SALDO 82,66            3.504,78      (1.400,00)     3.504,78         0,002683      
05/02/13 SALDO 82,66            3.504,78      -               3.504,78         0,002683      
06/02/13 SALDO 82,66            3.504,78      -               3.504,78         0,002683      
07/02/13 SALDO 42,66            3.464,78      40,00           3.464,78         0,002683      
08/02/13 SALDO 42,66            3.464,78      -               3.464,78         0,002683      
09/02/13 SALDO 42,66            3.464,78      -               3.464,78         0,002683      
10/02/13 SALDO 42,66            3.464,78      -               3.464,78         0,002683      
11/02/13 SALDO 42,66            3.464,78      -               3.464,78         0,002683      
12/02/13 SALDO 42,66            3.464,78      -               3.464,78         0,002683      
13/02/13 SALDO 6,66              3.464,78      -               3.464,78         0,002683      
14/02/13 SALDO 6,66              3.464,78      -               3.464,78         0,002683      
15/02/13 SALDO 6,66              3.464,78      -               3.464,78         0,002683      
16/02/13 SALDO 6,66              3.464,78      -               3.464,78         0,002683      
17/02/13 SALDO 6,66              3.464,78      -               3.464,78         0,002683      
18/02/13 SALDO 6,66              3.464,78      -               3.464,78         0,002683      
19/02/13 SALDO 6,66              3.464,78      -               3.464,78         0,002683      
20/02/13 SALDO (2.121,83)      1.336,29      2.128,49      1.336,29         0,002683      
21/02/13 SALDO (2.121,83)      1.336,29      -               1.336,29         0,002683      
22/02/13 SALDO (2.121,83)      1.336,29      -               1.336,29         0,002683      
23/02/13 SALDO (2.121,83)      1.336,29      -               1.336,29         0,002683      
24/02/13 SALDO (2.121,83)      1.336,29      -               1.336,29         0,002683      
25/02/13 SALDO (2.121,83)      1.336,29      -               1.336,29         0,002683      
26/02/13 SALDO (2.121,83)      1.336,29      -               1.336,29         0,002683      
27/02/13 SALDO (2.390,33)      1.067,79      268,50         1.067,79         0,002683      
28/02/13 SALDO (7.563,92)      (4.041,88)     5.109,67      (4.041,88)        0,002683      
01/03/13 SALDO 55,07            3.577,11      (7.618,99)     3.577,11         0,002683      10,84
02/03/13 SALDO 55,07            3.577,11      -               3.577,11         0,002683      
03/03/13 SALDO 55,07            3.577,11      -               3.577,11         0,002683      
04/03/13 SALDO 55,07            3.577,11      -               3.577,11         0,002683      
05/03/13 SALDO 16,87            3.577,11      -               3.577,11         0,002683      
06/03/13 SALDO 16,87            3.577,11      -               3.577,11         0,002683      
07/03/13 SALDO 16,87            3.577,11      -               3.577,11         0,002683      
08/03/13 SALDO 16,87            3.577,11      -               3.577,11         0,002683      
09/03/13 SALDO 16,87            3.577,11      -               3.577,11         0,002683      
10/03/13 SALDO 16,87            3.577,11      -               3.577,11         0,002683      
11/03/13 SALDO 16,87            3.577,11      -               3.577,11         0,002683      
12/03/13 SALDO (19,13)           3.577,11      -               3.577,11         0,002683      
13/03/13 SALDO 30,87            3.627,11      (50,00)          3.627,11         0,002683      
14/03/13 SALDO 30,87            3.627,11      -               3.627,11         0,002683      
15/03/13 SALDO 30,87            3.627,11      -               3.627,11         0,002683      
16/03/13 SALDO 30,87            3.627,11      -               3.627,11         0,002683      
17/03/13 SALDO 30,87            3.627,11      -               3.627,11         0,002683      
18/03/13 SALDO 30,87            3.627,11      -               3.627,11         0,002683      
19/03/13 SALDO 30,87            3.627,11      -               3.627,11         0,002683      
20/03/13 SALDO (2.019,02)      1.577,22      2.049,89      1.577,22         0,002683      
21/03/13 SALDO 0,98              3.597,22      (2.020,00)     3.597,22         0,002683      
22/03/13 SALDO 0,98              3.597,22      -               3.597,22         0,002683      
23/03/13 SALDO 0,98              3.597,22      -               3.597,22         0,002683      
24/03/13 SALDO 0,98              3.597,22      -               3.597,22         0,002683      
25/03/13 SALDO 0,98              3.597,22      -               3.597,22         0,002683      
26/03/13 SALDO 0,98              3.597,22      -               3.597,22         0,002683      
27/03/13 SALDO 0,98              3.597,22      -               3.597,22         0,002683      
28/03/13 SALDO (7.529,02)      (3.903,76)     7.500,98      (3.903,76)        0,002683      
29/03/13 SALDO (7.529,02)      (3.903,76)     -               (3.903,76)        0,002683      10,47
30/03/13 SALDO (7.529,02)      (3.903,76)     -               (3.903,76)        0,002683      10,47
31/03/13 SALDO (7.529,02)      (3.903,76)     -               (3.903,76)        0,002683      10,47
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EVOLUÇÃO DA CONTA CORRENTE COM AS TAXAS MÉDIA DO BC (CHEQUE ESPECIAL)  E
SEM OS EFEITOS DA CAPITALIZAÇÃO MENSAL E

COM APROPRIAÇÃO DOS VALORES DE JURO ANUALMENTE

8

Correntista: Extreme Taxi Aéreo Ltda.
Banco: BANCO DO BRASIL

Agencia e CC: Ag. 52-3 - CC. 21.937-1
Data Inicial: 02/01/12
Data Final: 31/10/14

DATA HISTÓRICO
 SALDO 

CONFORME 
EXTRATO 

 SALDO 
DIÁRIO SEM 

JUROS  
 VARIAÇÃO 

  CAPITALIZADO 
DOS JUROS 

ANUAL 

 SALDO 
RECALCULADO 

CAP.ANUAL 
TAXA DIÁRIA JUROS

01/04/13 SALDO 10.520,10     14.145,36    (18.049,12)   14.145,36       0,002683      10,47
02/04/13 SALDO 9.627,64       13.252,90    892,46         13.252,90       0,002683      
03/04/13 SALDO 9.580,44       13.243,90    9,00             13.243,90       0,002683      
04/04/13 SALDO 9.580,44       13.243,90    -               13.243,90       0,002683      
05/04/13 SALDO 902,27          4.565,73      8.678,17      4.565,73         0,002683      
06/04/13 SALDO 902,27          4.565,73      -               4.565,73         0,002683      
07/04/13 SALDO 902,27          4.565,73      -               4.565,73         0,002683      
08/04/13 SALDO (590,88)         3.094,78      1.470,95      3.094,78         0,002683      
09/04/13 SALDO (590,88)         3.094,78      -               3.094,78         0,002683      
10/04/13 SALDO 654,07          4.375,73      (1.280,95)     4.375,73         0,002683      
11/04/13 SALDO 654,07          4.375,73      -               4.375,73         0,002683      
12/04/13 SALDO 374,52          4.096,18      279,55         4.096,18         0,002683      
13/04/13 SALDO 374,52          4.096,18      -               4.096,18         0,002683      
14/04/13 SALDO 374,52          4.096,18      -               4.096,18         0,002683      
15/04/13 SALDO 374,52          4.096,18      -               4.096,18         0,002683      
16/04/13 SALDO 374,52          4.096,18      -               4.096,18         0,002683      
17/04/13 SALDO 374,52          4.096,18      -               4.096,18         0,002683      
18/04/13 SALDO 374,52          4.096,18      -               4.096,18         0,002683      
19/04/13 SALDO 374,52          4.096,18      -               4.096,18         0,002683      
20/04/13 SALDO 374,52          4.096,18      -               4.096,18         0,002683      
21/04/13 SALDO 374,52          4.096,18      -               4.096,18         0,002683      
22/04/13 SALDO 90,83            3.812,49      283,69         3.812,49         0,002683      
23/04/13 SALDO 90,83            3.812,49      -               3.812,49         0,002683      
24/04/13 SALDO 90,83            3.812,49      -               3.812,49         0,002683      
25/04/13 SALDO 66,83            3.812,49      -               3.812,49         0,002683      
26/04/13 SALDO 66,83            3.812,49      -               3.812,49         0,002683      
27/04/13 SALDO 66,83            3.812,49      -               3.812,49         0,002683      
28/04/13 SALDO 66,83            3.812,49      -               3.812,49         0,002683      
29/04/13 SALDO (7.500,00)      (3.754,34)     7.566,83      (3.754,34)        0,002683      
30/04/13 SALDO (6.288,65)      (2.425,84)     (1.328,50)     (2.425,84)        0,002683      10,07
01/05/13 SALDO (6.288,65)      (2.425,84)     -               (2.425,84)        0,002683      6,51
02/05/13 SALDO (7.275,06)      (3.412,25)     986,41         (3.412,25)        0,002683      6,51
03/05/13 SALDO (7.277,05)      (3.412,24)     (0,01)            (3.412,24)        0,002683      9,16
04/05/13 SALDO (7.277,05)      (3.412,24)     -               (3.412,24)        0,002683      9,16
05/05/13 SALDO (7.277,05)      (3.412,24)     -               (3.412,24)        0,002683      9,16
06/05/13 SALDO (7.277,05)      (3.412,24)     -               (3.412,24)        0,002683      9,16
07/05/13 SALDO (7.277,05)      (3.412,24)     -               (3.412,24)        0,002683      9,16
08/05/13 SALDO (7.277,05)      (3.412,24)     -               (3.412,24)        0,002683      9,16
09/05/13 SALDO (7.277,05)      (3.412,24)     -               (3.412,24)        0,002683      9,16
10/05/13 SALDO (7.313,05)      (3.412,24)     -               (3.412,24)        0,002683      9,16
11/05/13 SALDO (7.313,05)      (3.412,24)     -               (3.412,24)        0,002683      9,16
12/05/13 SALDO (7.313,05)      (3.412,24)     -               (3.412,24)        0,002683      9,16
13/05/13 SALDO (7.500,00)      (3.599,19)     186,95         (3.599,19)        0,002683      9,16
14/05/13 SALDO (7.500,00)      (3.599,19)     -               (3.599,19)        0,002683      9,66
15/05/13 SALDO (7.387,15)      (3.486,34)     (112,85)        (3.486,34)        0,002683      9,66
16/05/13 SALDO (7.387,15)      (3.486,34)     -               (3.486,34)        0,002683      9,35
17/05/13 SALDO (7.387,15)      (3.486,34)     -               (3.486,34)        0,002683      9,35
18/05/13 SALDO (7.387,15)      (3.486,34)     -               (3.486,34)        0,002683      9,35
19/05/13 SALDO (7.387,15)      (3.486,34)     -               (3.486,34)        0,002683      9,35
20/05/13 SALDO (7.331,55)      (3.430,74)     (55,60)          (3.430,74)        0,002683      9,35
21/05/13 SALDO (7.331,55)      (3.430,74)     -               (3.430,74)        0,002683      9,20
22/05/13 SALDO (7.331,55)      (3.430,74)     -               (3.430,74)        0,002683      9,20
23/05/13 SALDO (7.331,55)      (3.430,74)     -               (3.430,74)        0,002683      9,20
24/05/13 SALDO (3.544,65)      356,16         (3.786,90)     356,16            0,002683      9,20
25/05/13 SALDO (3.544,65)      356,16         -               356,16            0,002683      
26/05/13 SALDO (3.544,65)      356,16         -               356,16            0,002683      
27/05/13 SALDO (3.544,65)      356,16         -               356,16            0,002683      
28/05/13 SALDO (7.156,27)      (3.255,46)     3.611,62      (3.255,46)        0,002683      
29/05/13 SALDO (7.156,27)      (3.255,46)     -               (3.255,46)        0,002683      8,73
30/05/13 SALDO (7.156,27)      (3.255,46)     -               (3.255,46)        0,002683      8,73
31/05/13 SALDO (7.788,68)      (3.255,46)     -               (3.255,46)        0,002683      8,73
01/06/13 SALDO (7.788,68)      (3.255,46)     -               (3.255,46)        0,002683      8,73
02/06/13 SALDO (7.788,68)      (3.255,46)     -               (3.255,46)        0,002683      8,73
03/06/13 SALDO (7.393,01)      (2.859,79)     (395,67)        (2.859,79)        0,002683      8,73
04/06/13 SALDO (7.393,01)      (2.859,79)     -               (2.859,79)        0,002683      7,67
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EVOLUÇÃO DA CONTA CORRENTE COM AS TAXAS MÉDIA DO BC (CHEQUE ESPECIAL)  E
SEM OS EFEITOS DA CAPITALIZAÇÃO MENSAL E

COM APROPRIAÇÃO DOS VALORES DE JURO ANUALMENTE

9

Correntista: Extreme Taxi Aéreo Ltda.
Banco: BANCO DO BRASIL

Agencia e CC: Ag. 52-3 - CC. 21.937-1
Data Inicial: 02/01/12
Data Final: 31/10/14

DATA HISTÓRICO
 SALDO 

CONFORME 
EXTRATO 

 SALDO 
DIÁRIO SEM 

JUROS  
 VARIAÇÃO 

  CAPITALIZADO 
DOS JUROS 

ANUAL 

 SALDO 
RECALCULADO 

CAP.ANUAL 
TAXA DIÁRIA JUROS

05/06/13 SALDO (7.431,21)      (2.859,79)     -               (2.859,79)        0,002683      7,67
06/06/13 SALDO (7.431,21)      (2.859,79)     -               (2.859,79)        0,002683      7,67
07/06/13 SALDO (7.431,21)      (2.859,79)     -               (2.859,79)        0,002683      7,67
08/06/13 SALDO (7.431,21)      (2.859,79)     -               (2.859,79)        0,002683      7,67
09/06/13 SALDO (7.431,21)      (2.859,79)     -               (2.859,79)        0,002683      7,67
10/06/13 SALDO (7.467,21)      (2.859,79)     -               (2.859,79)        0,002683      7,67
11/06/13 SALDO (7.467,21)      (2.859,79)     -               (2.859,79)        0,002683      7,67
12/06/13 SALDO (7.500,00)      (2.892,58)     32,79           (2.892,58)        0,002683      7,67
13/06/13 SALDO (4.529,59)      77,83           (2.970,41)     77,83              0,002683      7,76
14/06/13 SALDO (4.529,59)      77,83           -               77,83              0,002683      
15/06/13 SALDO (4.529,59)      77,83           -               77,83              0,002683      
16/06/13 SALDO (4.529,59)      77,83           -               77,83              0,002683      
17/06/13 SALDO (4.529,59)      77,83           -               77,83              0,002683      
18/06/13 SALDO (4.529,59)      77,83           -               77,83              0,002683      
19/06/13 SALDO (4.529,59)      77,83           -               77,83              0,002683      
20/06/13 SALDO (6.589,08)      (1.981,66)     2.059,49      (1.981,66)        0,002683      
21/06/13 SALDO (6.589,08)      (1.981,66)     -               (1.981,66)        0,002683      5,32
22/06/13 SALDO (6.589,08)      (1.981,66)     -               (1.981,66)        0,002683      5,32
23/06/13 SALDO (6.589,08)      (1.981,66)     -               (1.981,66)        0,002683      5,32
24/06/13 SALDO (6.589,08)      (1.981,66)     -               (1.981,66)        0,002683      5,32
25/06/13 SALDO 39.691,80     44.299,22    (46.280,88)   44.299,22       0,002683      5,32
26/06/13 SALDO 8.073,39       12.695,61    31.603,61    12.695,61       0,002683      
27/06/13 SALDO 8.073,39       12.695,61    -               12.695,61       0,002683      
28/06/13 SALDO 1,82              5.116,13      7.579,48      5.116,13         0,002683      
29/06/13 SALDO 1,82              5.116,13      -               5.116,13         0,002683      
30/06/13 SALDO 1,82              5.116,13      -               5.116,13         0,002683      
01/07/13 SALDO -               5.114,31      1,82             5.114,31         0,002683      
02/07/13 SALDO -               5.114,31      -               5.114,31         0,002683      
03/07/13 SALDO -               5.114,31      -               5.114,31         0,002683      
04/07/13 SALDO -               5.114,31      -               5.114,31         0,002683      
05/07/13 SALDO -               5.114,31      -               5.114,31         0,002683      
06/07/13 SALDO -               5.114,31      -               5.114,31         0,002683      
07/07/13 SALDO -               5.114,31      -               5.114,31         0,002683      
08/07/13 SALDO -               5.114,31      -               5.114,31         0,002683      
09/07/13 SALDO -               5.114,31      -               5.114,31         0,002683      
10/07/13 SALDO -               5.114,31      -               5.114,31         0,002683      
11/07/13 SALDO -               5.114,31      -               5.114,31         0,002683      
12/07/13 SALDO -               5.114,31      -               5.114,31         0,002683      
13/07/13 SALDO -               5.114,31      -               5.114,31         0,002683      
14/07/13 SALDO -               5.114,31      -               5.114,31         0,002683      
15/07/13 SALDO -               5.114,31      -               5.114,31         0,002683      
16/07/13 SALDO -               5.114,31      -               5.114,31         0,002683      
17/07/13 SALDO -               5.114,31      -               5.114,31         0,002683      
18/07/13 SALDO -               5.114,31      -               5.114,31         0,002683      
19/07/13 SALDO -               5.114,31      -               5.114,31         0,002683      
20/07/13 SALDO -               5.114,31      -               5.114,31         0,002683      
21/07/13 SALDO -               5.114,31      -               5.114,31         0,002683      
22/07/13 SALDO -               5.114,31      -               5.114,31         0,002683      
23/07/13 SALDO -               5.114,31      -               5.114,31         0,002683      
24/07/13 SALDO -               5.114,31      -               5.114,31         0,002683      
25/07/13 SALDO -               5.114,31      -               5.114,31         0,002683      
26/07/13 SALDO -               5.114,31      -               5.114,31         0,002683      
27/07/13 SALDO -               5.114,31      -               5.114,31         0,002683      
28/07/13 SALDO -               5.114,31      -               5.114,31         0,002683      
29/07/13 SALDO -               5.114,31      -               5.114,31         0,002683      
30/07/13 SALDO -               5.114,31      -               5.114,31         0,002683      
31/07/13 SALDO (501,21)         4.613,10      501,21         4.613,10         0,002683      
01/08/13 SALDO (2.556,52)      2.557,79      2.055,31      2.557,79         0,002683      
02/08/13 SALDO (2.558,52)      2.557,79      -               2.557,79         0,002683      
03/08/13 SALDO (2.558,52)      2.557,79      -               2.557,79         0,002683      
04/08/13 SALDO (2.558,52)      2.557,79      -               2.557,79         0,002683      
05/08/13 SALDO (2.558,52)      2.557,79      -               2.557,79         0,002683      
06/08/13 SALDO (2.558,52)      2.557,79      -               2.557,79         0,002683      
07/08/13 SALDO (2.072,97)      3.043,34      (485,55)        3.043,34         0,002683      
08/08/13 SALDO (3.072,97)      2.043,34      1.000,00      2.043,34         0,002683      
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EVOLUÇÃO DA CONTA CORRENTE COM AS TAXAS MÉDIA DO BC (CHEQUE ESPECIAL)  E
SEM OS EFEITOS DA CAPITALIZAÇÃO MENSAL E

COM APROPRIAÇÃO DOS VALORES DE JURO ANUALMENTE

10

Correntista: Extreme Taxi Aéreo Ltda.
Banco: BANCO DO BRASIL

Agencia e CC: Ag. 52-3 - CC. 21.937-1
Data Inicial: 02/01/12
Data Final: 31/10/14

DATA HISTÓRICO
 SALDO 

CONFORME 
EXTRATO 

 SALDO 
DIÁRIO SEM 

JUROS  
 VARIAÇÃO 

  CAPITALIZADO 
DOS JUROS 

ANUAL 

 SALDO 
RECALCULADO 

CAP.ANUAL 
TAXA DIÁRIA JUROS

09/08/13 SALDO (3.072,97)      2.043,34      -               2.043,34         0,002683      
10/08/13 SALDO (3.072,97)      2.043,34      -               2.043,34         0,002683      
11/08/13 SALDO (3.072,97)      2.043,34      -               2.043,34         0,002683      
12/08/13 SALDO (6.340,79)      (1.188,48)     3.231,82      (1.188,48)        0,002683      
13/08/13 SALDO (6.340,79)      (1.188,48)     -               (1.188,48)        0,002683      3,19
14/08/13 SALDO (6.340,79)      (1.188,48)     -               (1.188,48)        0,002683      3,19
15/08/13 SALDO (7.500,00)      (2.347,69)     1.159,21      (2.347,69)        0,002683      3,19
16/08/13 SALDO 1.500,00       6.652,31      (9.000,00)     6.652,31         0,002683      6,30
17/08/13 SALDO 1.500,00       6.652,31      -               6.652,31         0,002683      
18/08/13 SALDO 1.500,00       6.652,31      -               6.652,31         0,002683      
19/08/13 SALDO (767,42)         4.834,89      1.817,42      4.834,89         0,002683      
20/08/13 SALDO (2.762,42)      2.839,89      1.995,00      2.839,89         0,002683      
21/08/13 SALDO (2.762,42)      2.839,89      -               2.839,89         0,002683      
22/08/13 SALDO (2.762,42)      2.839,89      -               2.839,89         0,002683      
23/08/13 SALDO (2.762,42)      2.839,89      -               2.839,89         0,002683      
24/08/13 SALDO (2.762,42)      2.839,89      -               2.839,89         0,002683      
25/08/13 SALDO (2.762,42)      2.839,89      -               2.839,89         0,002683      
26/08/13 SALDO (2.762,42)      2.839,89      -               2.839,89         0,002683      
27/08/13 SALDO (2.762,42)      2.839,89      -               2.839,89         0,002683      
28/08/13 SALDO (7.183,63)      (1.581,32)     4.421,21      (1.581,32)        0,002683      
29/08/13 SALDO (7.183,63)      (1.581,32)     -               (1.581,32)        0,002683      4,24
30/08/13 SALDO (7.489,91)      (1.601,62)     20,30           (1.601,62)        0,002683      4,24
31/08/13 SALDO (7.489,91)      (1.601,62)     -               (1.601,62)        0,002683      4,30
01/09/13 SALDO (7.489,91)      (1.601,62)     -               (1.601,62)        0,002683      4,30
02/09/13 SALDO (7.604,98)      (1.716,69)     115,07         (1.716,69)        0,002683      4,30
03/09/13 SALDO (7.604,98)      (1.716,69)     -               (1.716,69)        0,002683      4,61
04/09/13 SALDO (1.557,33)      4.330,96      (6.047,65)     4.330,96         0,002683      4,61
05/09/13 SALDO (4.095,53)      1.830,96      2.500,00      1.830,96         0,002683      
06/09/13 SALDO 4,47              5.930,96      (4.100,00)     5.930,96         0,002683      
07/09/13 SALDO 4,47              5.930,96      -               5.930,96         0,002683      
08/09/13 SALDO 4,47              5.930,96      -               5.930,96         0,002683      
09/09/13 SALDO 4,47              5.930,96      -               5.930,96         0,002683      
10/09/13 SALDO (31,53)           5.930,96      -               5.930,96         0,002683      
11/09/13 SALDO 53,47            6.015,96      (85,00)          6.015,96         0,002683      
12/09/13 SALDO 128,73          6.091,22      (75,26)          6.091,22         0,002683      
13/09/13 SALDO 98,73            6.061,22      30,00           6.061,22         0,002683      
14/09/13 SALDO 98,73            6.061,22      -               6.061,22         0,002683      
15/09/13 SALDO 98,73            6.061,22      -               6.061,22         0,002683      
16/09/13 SALDO (3.166,51)      2.795,98      3.265,24      2.795,98         0,002683      
17/09/13 SALDO (3.166,51)      2.795,98      -               2.795,98         0,002683      
18/09/13 SALDO (3.166,51)      2.795,98      -               2.795,98         0,002683      
19/09/13 SALDO (3.166,51)      2.795,98      -               2.795,98         0,002683      
20/09/13 SALDO (5.139,26)      823,23         1.972,75      823,23            0,002683      
21/09/13 SALDO (5.139,26)      823,23         -               823,23            0,002683      
22/09/13 SALDO (5.139,26)      823,23         -               823,23            0,002683      
23/09/13 SALDO (5.139,26)      823,23         -               823,23            0,002683      
24/09/13 SALDO (5.139,26)      823,23         -               823,23            0,002683      
25/09/13 SALDO (5.139,26)      823,23         -               823,23            0,002683      
26/09/13 SALDO (5.139,26)      823,23         -               823,23            0,002683      
27/09/13 SALDO (5.139,26)      823,23         -               823,23            0,002683      
28/09/13 SALDO (5.139,26)      823,23         -               823,23            0,002683      
29/09/13 SALDO (5.139,26)      823,23         -               823,23            0,002683      
30/09/13 SALDO 1,73              6.291,15      (5.467,92)     6.291,15         0,002683      
01/10/13 SALDO -               6.289,42      1,73             6.289,42         0,002683      
02/10/13 SALDO -               6.289,42      -               6.289,42         0,002683      
03/10/13 SALDO -               6.289,42      -               6.289,42         0,002683      
04/10/13 SALDO -               6.289,42      -               6.289,42         0,002683      
05/10/13 SALDO -               6.289,42      -               6.289,42         0,002683      
06/10/13 SALDO -               6.289,42      -               6.289,42         0,002683      
07/10/13 SALDO -               6.289,42      -               6.289,42         0,002683      
08/10/13 SALDO -               6.289,42      -               6.289,42         0,002683      
09/10/13 SALDO -               6.289,42      -               6.289,42         0,002683      
10/10/13 SALDO -               6.289,42      -               6.289,42         0,002683      
11/10/13 SALDO -               6.289,42      -               6.289,42         0,002683      
12/10/13 SALDO -               6.289,42      -               6.289,42         0,002683      
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EVOLUÇÃO DA CONTA CORRENTE COM AS TAXAS MÉDIA DO BC (CHEQUE ESPECIAL)  E
SEM OS EFEITOS DA CAPITALIZAÇÃO MENSAL E

COM APROPRIAÇÃO DOS VALORES DE JURO ANUALMENTE

11

Correntista: Extreme Taxi Aéreo Ltda.
Banco: BANCO DO BRASIL

Agencia e CC: Ag. 52-3 - CC. 21.937-1
Data Inicial: 02/01/12
Data Final: 31/10/14

DATA HISTÓRICO
 SALDO 

CONFORME 
EXTRATO 

 SALDO 
DIÁRIO SEM 

JUROS  
 VARIAÇÃO 

  CAPITALIZADO 
DOS JUROS 

ANUAL 

 SALDO 
RECALCULADO 

CAP.ANUAL 
TAXA DIÁRIA JUROS

13/10/13 SALDO -               6.289,42      -               6.289,42         0,002683      
14/10/13 SALDO -               6.289,42      -               6.289,42         0,002683      
15/10/13 SALDO -               6.289,42      -               6.289,42         0,002683      
16/10/13 SALDO -               6.289,42      -               6.289,42         0,002683      
17/10/13 SALDO -               6.289,42      -               6.289,42         0,002683      
18/10/13 SALDO -               6.289,42      -               6.289,42         0,002683      
19/10/13 SALDO -               6.289,42      -               6.289,42         0,002683      
20/10/13 SALDO -               6.289,42      -               6.289,42         0,002683      
21/10/13 SALDO -               6.289,42      -               6.289,42         0,002683      
22/10/13 SALDO -               6.289,42      -               6.289,42         0,002683      
23/10/13 SALDO -               6.289,42      -               6.289,42         0,002683      
24/10/13 SALDO -               6.289,42      -               6.289,42         0,002683      
25/10/13 SALDO -               6.289,42      -               6.289,42         0,002683      
26/10/13 SALDO -               6.289,42      -               6.289,42         0,002683      
27/10/13 SALDO -               6.289,42      -               6.289,42         0,002683      
28/10/13 SALDO -               6.289,42      -               6.289,42         0,002683      
29/10/13 SALDO -               6.289,42      -               6.289,42         0,002683      
30/10/13 SALDO -               6.289,42      -               6.289,42         0,002683      
31/10/13 SALDO (7.341,25)      (1.051,83)     7.341,25      (1.051,83)        0,002683      
01/11/13 SALDO (7.593,19)      (1.303,77)     251,94         (1.303,77)        0,002683      2,82
02/11/13 SALDO (7.593,19)      (1.303,77)     -               (1.303,77)        0,002683      3,50
03/11/13 SALDO (7.593,19)      (1.303,77)     -               (1.303,77)        0,002683      3,50
04/11/13 SALDO (1.896,76)      4.394,66      (5.698,43)     4.394,66         0,002683      3,50
05/11/13 SALDO (1.896,76)      4.394,66      -               4.394,66         0,002683      
06/11/13 SALDO (1.934,96)      4.356,46      38,20           4.356,46         0,002683      
07/11/13 SALDO (1.934,96)      4.356,46      -               4.356,46         0,002683      
08/11/13 SALDO (1.934,96)      4.356,46      -               4.356,46         0,002683      
09/11/13 SALDO (1.934,96)      4.356,46      -               4.356,46         0,002683      
10/11/13 SALDO (1.934,96)      4.356,46      -               4.356,46         0,002683      
11/11/13 SALDO (1.970,96)      4.356,46      -               4.356,46         0,002683      
12/11/13 SALDO (4.363,18)      2.314,24      2.042,22      2.314,24         0,002683      
13/11/13 SALDO (4.363,18)      2.314,24      -               2.314,24         0,002683      
14/11/13 SALDO 49,45            6.726,87      (4.412,63)     6.726,87         0,002683      
15/11/13 SALDO 49,45            6.726,87      -               6.726,87         0,002683      
16/11/13 SALDO 49,45            6.726,87      -               6.726,87         0,002683      
17/11/13 SALDO 49,45            6.726,87      -               6.726,87         0,002683      
18/11/13 SALDO (3.129,44)      3.547,98      3.178,89      3.547,98         0,002683      
19/11/13 SALDO (3.129,44)      3.547,98      -               3.547,98         0,002683      
20/11/13 SALDO (3.057,69)      3.619,73      (71,75)          3.619,73         0,002683      
21/11/13 SALDO (3.057,69)      3.619,73      -               3.619,73         0,002683      
22/11/13 SALDO (3.057,69)      3.619,73      -               3.619,73         0,002683      
23/11/13 SALDO (3.057,69)      3.619,73      -               3.619,73         0,002683      
24/11/13 SALDO (3.057,69)      3.619,73      -               3.619,73         0,002683      
25/11/13 SALDO (5.871,75)      805,67         2.814,06      805,67            0,002683      
26/11/13 SALDO (5.871,75)      805,67         -               805,67            0,002683      
27/11/13 SALDO (5.871,75)      805,67         -               805,67            0,002683      
28/11/13 SALDO (7.500,00)      (822,58)        1.628,25      (822,58)           0,002683      
29/11/13 SALDO (7.837,92)      (822,58)        -               (822,58)           0,002683      2,21
30/11/13 SALDO (7.837,92)      (822,58)        -               (822,58)           0,002683      2,21
01/12/13 SALDO (7.837,92)      (822,58)        -               (822,58)           0,002683      2,21
02/12/13 SALDO (7.907,58)      (892,24)        69,66           (892,24)           0,002683      2,21
03/12/13 SALDO (7.907,58)      (892,24)        -               (892,24)           0,002683      2,39
04/12/13 SALDO (7.907,58)      (892,24)        -               (892,24)           0,002683      2,39
05/12/13 SALDO (5.211,55)      1.880,19      (2.772,43)     1.880,19         0,002683      2,39
06/12/13 SALDO (5.211,55)      1.880,19      -               1.880,19         0,002683      
07/12/13 SALDO (5.211,55)      1.880,19      -               1.880,19         0,002683      
08/12/13 SALDO (5.211,55)      1.880,19      -               1.880,19         0,002683      
09/12/13 SALDO (5.211,55)      1.880,19      -               1.880,19         0,002683      
10/12/13 SALDO (5.325,88)      1.801,86      78,33           1.801,86         0,002683      
11/12/13 SALDO (6.825,88)      301,86         1.500,00      301,86            0,002683      
12/12/13 SALDO (7.500,00)      (372,26)        674,12         (372,26)           0,002683      
13/12/13 SALDO (7.500,00)      (372,26)        -               (372,26)           0,002683      1,00
14/12/13 SALDO (7.500,00)      (372,26)        -               (372,26)           0,002683      1,00
15/12/13 SALDO (7.500,00)      (372,26)        -               (372,26)           0,002683      1,00
16/12/13 SALDO (7.500,00)      (372,26)        -               (372,26)           0,002683      1,00
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EVOLUÇÃO DA CONTA CORRENTE COM AS TAXAS MÉDIA DO BC (CHEQUE ESPECIAL)  E
SEM OS EFEITOS DA CAPITALIZAÇÃO MENSAL E

COM APROPRIAÇÃO DOS VALORES DE JURO ANUALMENTE

12

Correntista: Extreme Taxi Aéreo Ltda.
Banco: BANCO DO BRASIL

Agencia e CC: Ag. 52-3 - CC. 21.937-1
Data Inicial: 02/01/12
Data Final: 31/10/14

DATA HISTÓRICO
 SALDO 

CONFORME 
EXTRATO 

 SALDO 
DIÁRIO SEM 

JUROS  
 VARIAÇÃO 

  CAPITALIZADO 
DOS JUROS 

ANUAL 

 SALDO 
RECALCULADO 

CAP.ANUAL 
TAXA DIÁRIA JUROS

17/12/13 SALDO (7.500,00)      (372,26)        -               (372,26)           0,002683      1,00
18/12/13 SALDO 29,12            7.156,86      (7.529,12)     7.156,86         0,002683      1,00
19/12/13 SALDO 29,12            7.156,86      -               7.156,86         0,002683      
20/12/13 SALDO 20,41            7.148,15      8,71             7.148,15         0,002683      
21/12/13 SALDO 20,41            7.148,15      -               7.148,15         0,002683      
22/12/13 SALDO 20,41            7.148,15      -               7.148,15         0,002683      
23/12/13 SALDO (774,99)         6.352,75      795,40         6.352,75         0,002683      
24/12/13 SALDO (774,99)         6.352,75      -               6.352,75         0,002683      
25/12/13 SALDO (774,99)         6.352,75      -               6.352,75         0,002683      
26/12/13 SALDO (774,99)         6.352,75      -               6.352,75         0,002683      
27/12/13 SALDO (774,99)         6.352,75      -               6.352,75         0,002683      
28/12/13 SALDO (774,99)         6.352,75      -               6.352,75         0,002683      
29/12/13 SALDO (774,99)         6.352,75      -               6.352,75         0,002683      
30/12/13 SALDO (7.500,00)      (372,26)        6.725,01      (372,26)           0,002683      
31/12/13 SALDO (7.938,46)      (372,26)        -               (372,26)           0,002683      1,00
01/01/14 SALDO (7.938,46)      (372,26)        -               (372,26)           0,002683      1,00
02/01/14 SALDO (8.007,49)      (441,29)        69,03           (441,29)           0,002683      1,00
03/01/14 SALDO (5.062,56)      2.503,64      (2.944,93)     2.503,64         0,002683      1,18
04/01/14 SALDO (5.062,56)      2.503,64      -               2.503,64         0,002683      
05/01/14 SALDO (5.062,56)      2.503,64      -               2.503,64         0,002683      
06/01/14 SALDO (5.889,41)      1.714,99      788,65         1.714,99         0,002683      
07/01/14 SALDO (5.927,61)      1.714,99      -               1.714,99         0,002683      
08/01/14 SALDO (5.927,61)      1.714,99      -               1.714,99         0,002683      
09/01/14 SALDO (5.927,61)      1.714,99      -               1.714,99         0,002683      
10/01/14 SALDO (6.439,92)      1.238,68      476,31         1.238,68         0,002683      
11/01/14 SALDO (6.439,92)      1.238,68      -               1.238,68         0,002683      
12/01/14 SALDO (6.439,92)      1.238,68      -               1.238,68         0,002683      
13/01/14 SALDO (7.181,99)      496,61         742,07         496,61            0,002683      
14/01/14 SALDO (7.181,99)      496,61         -               496,61            0,002683      
15/01/14 SALDO (7.500,00)      178,60         318,01         178,60            0,002683      
16/01/14 SALDO (7.284,24)      394,36         (215,76)        394,36            0,002683      
17/01/14 SALDO (7.284,24)      394,36         -               394,36            0,002683      
18/01/14 SALDO (7.284,24)      394,36         -               394,36            0,002683      
19/01/14 SALDO (7.284,24)      394,36         -               394,36            0,002683      
20/01/14 SALDO (7.167,99)      510,61         (116,25)        510,61            0,002683      
21/01/14 SALDO (7.167,99)      510,61         -               510,61            0,002683      
22/01/14 SALDO (7.167,99)      510,61         -               510,61            0,002683      
23/01/14 SALDO (7.500,00)      178,60         332,01         178,60            0,002683      
24/01/14 SALDO (7.500,00)      178,60         -               178,60            0,002683      
25/01/14 SALDO (7.500,00)      178,60         -               178,60            0,002683      
26/01/14 SALDO (7.500,00)      178,60         -               178,60            0,002683      
27/01/14 SALDO (7.500,00)      178,60         -               178,60            0,002683      
28/01/14 SALDO (7.500,10)      178,50         0,10             178,50            0,002683      
29/01/14 SALDO (7.500,10)      178,50         -               178,50            0,002683      
30/01/14 SALDO (7.500,10)      178,50         -               178,50            0,002683      
31/01/14 SALDO (8.154,42)      178,50         -               178,50            0,002683      
01/02/14 SALDO (8.154,42)      178,50         -               178,50            0,002683      
02/02/14 SALDO (8.154,42)      178,50         -               178,50            0,002683      
03/02/14 SALDO (8.228,51)      104,41         74,09           104,41            0,002683      
04/02/14 SALDO (8.228,51)      104,41         -               104,41            0,002683      
05/02/14 SALDO (751,52)         7.581,40      (7.476,99)     7.581,40         0,002683      
06/02/14 SALDO (789,72)         7.581,40      -               7.581,40         0,002683      
07/02/14 SALDO (1.916,71)      6.454,41      1.126,99      6.454,41         0,002683      
08/02/14 SALDO (1.916,71)      6.454,41      -               6.454,41         0,002683      
09/02/14 SALDO (1.916,71)      6.454,41      -               6.454,41         0,002683      
10/02/14 SALDO (2.188,06)      6.219,06      235,35         6.219,06         0,002683      
11/02/14 SALDO (2.188,06)      6.219,06      -               6.219,06         0,002683      
12/02/14 SALDO (4.419,45)      3.987,67      2.231,39      3.987,67         0,002683      
13/02/14 SALDO (4.419,45)      3.987,67      -               3.987,67         0,002683      
14/02/14 SALDO (5.337,59)      3.069,53      918,14         3.069,53         0,002683      
15/02/14 SALDO (5.337,59)      3.069,53      -               3.069,53         0,002683      
16/02/14 SALDO (5.337,59)      3.069,53      -               3.069,53         0,002683      
17/02/14 SALDO (7.500,00)      907,12         2.162,41      907,12            0,002683      
18/02/14 SALDO (7.500,00)      907,12         -               907,12            0,002683      
19/02/14 SALDO (7.500,00)      907,12         -               907,12            0,002683      
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EVOLUÇÃO DA CONTA CORRENTE COM AS TAXAS MÉDIA DO BC (CHEQUE ESPECIAL)  E
SEM OS EFEITOS DA CAPITALIZAÇÃO MENSAL E

COM APROPRIAÇÃO DOS VALORES DE JURO ANUALMENTE

13

Correntista: Extreme Taxi Aéreo Ltda.
Banco: BANCO DO BRASIL

Agencia e CC: Ag. 52-3 - CC. 21.937-1
Data Inicial: 02/01/12
Data Final: 31/10/14

DATA HISTÓRICO
 SALDO 

CONFORME 
EXTRATO 

 SALDO 
DIÁRIO SEM 

JUROS  
 VARIAÇÃO 

  CAPITALIZADO 
DOS JUROS 

ANUAL 

 SALDO 
RECALCULADO 

CAP.ANUAL 
TAXA DIÁRIA JUROS

20/02/14 SALDO (7.500,00)      907,12         -               907,12            0,002683      
21/02/14 SALDO (7.500,00)      907,12         -               907,12            0,002683      
22/02/14 SALDO (7.500,00)      907,12         -               907,12            0,002683      
23/02/14 SALDO (7.500,00)      907,12         -               907,12            0,002683      
24/02/14 SALDO (7.500,00)      907,12         -               907,12            0,002683      
25/02/14 SALDO (7.500,00)      907,12         -               907,12            0,002683      
26/02/14 SALDO (7.500,00)      907,12         -               907,12            0,002683      
27/02/14 SALDO (7.500,00)      907,12         -               907,12            0,002683      
28/02/14 SALDO (7.990,01)      907,12         -               907,12            0,002683      
01/03/14 SALDO (7.990,01)      907,12         -               907,12            0,002683      
02/03/14 SALDO (7.990,01)      907,12         -               907,12            0,002683      
03/03/14 SALDO (7.990,01)      907,12         -               907,12            0,002683      
04/03/14 SALDO (7.990,01)      907,12         -               907,12            0,002683      
05/03/14 SALDO (8.050,37)      846,76         60,36           846,76            0,002683      
06/03/14 SALDO (8.050,37)      846,76         -               846,76            0,002683      
07/03/14 SALDO (8.050,37)      846,76         -               846,76            0,002683      
08/03/14 SALDO (8.050,37)      846,76         -               846,76            0,002683      
09/03/14 SALDO (8.050,37)      846,76         -               846,76            0,002683      
10/03/14 SALDO (8.050,37)      846,76         -               846,76            0,002683      
11/03/14 SALDO (8.050,37)      846,76         -               846,76            0,002683      
12/03/14 SALDO (8.050,37)      846,76         -               846,76            0,002683      
13/03/14 SALDO (7.500,00)      1.397,13      (550,37)        1.397,13         0,002683      
14/03/14 SALDO (7.500,00)      1.397,13      -               1.397,13         0,002683      
15/03/14 SALDO (7.500,00)      1.397,13      -               1.397,13         0,002683      
16/03/14 SALDO (7.500,00)      1.397,13      -               1.397,13         0,002683      
17/03/14 SALDO (7.500,00)      1.397,13      -               1.397,13         0,002683      
18/03/14 SALDO (7.500,00)      1.397,13      -               1.397,13         0,002683      
19/03/14 SALDO (7.500,00)      1.397,13      -               1.397,13         0,002683      
20/03/14 SALDO (7.500,00)      1.397,13      -               1.397,13         0,002683      
21/03/14 SALDO (7.500,00)      1.397,13      -               1.397,13         0,002683      
22/03/14 SALDO (7.500,00)      1.397,13      -               1.397,13         0,002683      
23/03/14 SALDO (7.500,00)      1.397,13      -               1.397,13         0,002683      
24/03/14 SALDO (7.500,00)      1.397,13      -               1.397,13         0,002683      
25/03/14 SALDO (7.500,00)      1.397,13      -               1.397,13         0,002683      
26/03/14 SALDO (7.500,00)      1.397,13      -               1.397,13         0,002683      
27/03/14 SALDO (7.500,00)      1.397,13      -               1.397,13         0,002683      
28/03/14 SALDO (7.500,00)      1.397,13      -               1.397,13         0,002683      
29/03/14 SALDO (7.500,00)      1.397,13      -               1.397,13         0,002683      
30/03/14 SALDO (7.500,00)      1.397,13      -               1.397,13         0,002683      
31/03/14 SALDO (8.234,98)      1.397,13      -               1.397,13         0,002683      
01/04/14 SALDO (8.280,04)      1.352,07      45,06           1.352,07         0,002683      
02/04/14 SALDO (8.280,04)      1.352,07      -               1.352,07         0,002683      
03/04/14 SALDO (8.280,04)      1.352,07      -               1.352,07         0,002683      
04/04/14 SALDO (8.280,04)      1.352,07      -               1.352,07         0,002683      
05/04/14 SALDO (8.280,04)      1.352,07      -               1.352,07         0,002683      
06/04/14 SALDO (8.280,04)      1.352,07      -               1.352,07         0,002683      
07/04/14 SALDO (8.280,04)      1.352,07      -               1.352,07         0,002683      
08/04/14 SALDO (8.280,04)      1.352,07      -               1.352,07         0,002683      
09/04/14 SALDO (8.280,04)      1.352,07      -               1.352,07         0,002683      
10/04/14 SALDO (8.280,04)      1.352,07      -               1.352,07         0,002683      
11/04/14 SALDO (8.280,04)      1.352,07      -               1.352,07         0,002683      
12/04/14 SALDO (8.280,04)      1.352,07      -               1.352,07         0,002683      
13/04/14 SALDO (8.280,04)      1.352,07      -               1.352,07         0,002683      
14/04/14 SALDO (8.280,04)      1.352,07      -               1.352,07         0,002683      
15/04/14 SALDO (8.280,04)      1.352,07      -               1.352,07         0,002683      
16/04/14 SALDO (8.280,04)      1.352,07      -               1.352,07         0,002683      
17/04/14 SALDO (8.280,04)      1.352,07      -               1.352,07         0,002683      
18/04/14 SALDO (8.280,04)      1.352,07      -               1.352,07         0,002683      
19/04/14 SALDO (8.280,04)      1.352,07      -               1.352,07         0,002683      
20/04/14 SALDO (8.280,04)      1.352,07      -               1.352,07         0,002683      
21/04/14 SALDO (8.280,04)      1.352,07      -               1.352,07         0,002683      
22/04/14 SALDO (8.280,04)      1.352,07      -               1.352,07         0,002683      
23/04/14 SALDO (8.280,04)      1.352,07      -               1.352,07         0,002683      
24/04/14 SALDO (8.280,04)      1.352,07      -               1.352,07         0,002683      
25/04/14 SALDO (8.280,04)      1.352,07      -               1.352,07         0,002683      
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EVOLUÇÃO DA CONTA CORRENTE COM AS TAXAS MÉDIA DO BC (CHEQUE ESPECIAL)  E
SEM OS EFEITOS DA CAPITALIZAÇÃO MENSAL E

COM APROPRIAÇÃO DOS VALORES DE JURO ANUALMENTE

14

Correntista: Extreme Taxi Aéreo Ltda.
Banco: BANCO DO BRASIL

Agencia e CC: Ag. 52-3 - CC. 21.937-1
Data Inicial: 02/01/12
Data Final: 31/10/14

DATA HISTÓRICO
 SALDO 

CONFORME 
EXTRATO 

 SALDO 
DIÁRIO SEM 

JUROS  
 VARIAÇÃO 

  CAPITALIZADO 
DOS JUROS 

ANUAL 

 SALDO 
RECALCULADO 

CAP.ANUAL 
TAXA DIÁRIA JUROS

26/04/14 SALDO (8.280,04)      1.352,07      -               1.352,07         0,002683      
27/04/14 SALDO (8.280,04)      1.352,07      -               1.352,07         0,002683      
28/04/14 SALDO (8.280,04)      1.352,07      -               1.352,07         0,002683      
29/04/14 SALDO (8.280,04)      1.352,07      -               1.352,07         0,002683      
30/04/14 SALDO (9.058,21)      1.352,07      -               1.352,07         0,002683      
01/05/14 SALDO (9.058,21)      1.352,07      -               1.352,07         0,002683      
02/05/14 SALDO (9.091,29)      1.318,99      33,08           1.318,99         0,002683      
03/05/14 SALDO (9.091,29)      1.318,99      -               1.318,99         0,002683      
04/05/14 SALDO (9.091,29)      1.318,99      -               1.318,99         0,002683      
05/05/14 SALDO (9.091,29)      1.318,99      -               1.318,99         0,002683      
06/05/14 SALDO (9.091,29)      1.318,99      -               1.318,99         0,002683      
07/05/14 SALDO (9.091,29)      1.318,99      -               1.318,99         0,002683      
08/05/14 SALDO (9.091,29)      1.318,99      -               1.318,99         0,002683      
09/05/14 SALDO (9.091,29)      1.318,99      -               1.318,99         0,002683      
10/05/14 SALDO (9.091,29)      1.318,99      -               1.318,99         0,002683      
11/05/14 SALDO (9.091,29)      1.318,99      -               1.318,99         0,002683      
12/05/14 SALDO (9.091,29)      1.318,99      -               1.318,99         0,002683      
13/05/14 SALDO (9.091,29)      1.318,99      -               1.318,99         0,002683      
14/05/14 SALDO (9.091,29)      1.318,99      -               1.318,99         0,002683      
15/05/14 SALDO (9.091,29)      1.318,99      -               1.318,99         0,002683      
16/05/14 SALDO (9.091,29)      1.318,99      -               1.318,99         0,002683      
17/05/14 SALDO (9.091,29)      1.318,99      -               1.318,99         0,002683      
18/05/14 SALDO (9.091,29)      1.318,99      -               1.318,99         0,002683      
19/05/14 SALDO (9.091,29)      1.318,99      -               1.318,99         0,002683      
20/05/14 SALDO (9.091,29)      1.318,99      -               1.318,99         0,002683      
21/05/14 SALDO (9.091,29)      1.318,99      -               1.318,99         0,002683      
22/05/14 SALDO (9.091,29)      1.318,99      -               1.318,99         0,002683      
23/05/14 SALDO (9.091,29)      1.318,99      -               1.318,99         0,002683      
24/05/14 SALDO (9.091,29)      1.318,99      -               1.318,99         0,002683      
25/05/14 SALDO (9.091,29)      1.318,99      -               1.318,99         0,002683      
26/05/14 SALDO (9.091,29)      1.318,99      -               1.318,99         0,002683      
27/05/14 SALDO (9.091,29)      1.318,99      -               1.318,99         0,002683      
28/05/14 SALDO (9.091,29)      1.318,99      -               1.318,99         0,002683      
29/05/14 SALDO (9.091,29)      1.318,99      -               1.318,99         0,002683      
30/05/14 SALDO (9.966,72)      1.318,99      -               1.318,99         0,002683      
31/05/14 SALDO (9.966,72)      1.318,99      -               1.318,99         0,002683      
01/06/14 SALDO (9.966,72)      1.318,99      -               1.318,99         0,002683      
02/06/14 SALDO (10.001,67)    1.284,04      34,95           1.284,04         0,002683      
03/06/14 SALDO (10.001,67)    1.284,04      -               1.284,04         0,002683      
04/06/14 SALDO (10.001,67)    1.284,04      -               1.284,04         0,002683      
05/06/14 SALDO (10.001,67)    1.284,04      -               1.284,04         0,002683      
06/06/14 SALDO (10.001,67)    1.284,04      -               1.284,04         0,002683      
07/06/14 SALDO (10.001,67)    1.284,04      -               1.284,04         0,002683      
08/06/14 SALDO (10.001,67)    1.284,04      -               1.284,04         0,002683      
09/06/14 SALDO (10.001,67)    1.284,04      -               1.284,04         0,002683      
10/06/14 SALDO (10.001,67)    1.284,04      -               1.284,04         0,002683      
11/06/14 SALDO (10.001,67)    1.284,04      -               1.284,04         0,002683      
12/06/14 SALDO (10.001,67)    1.284,04      -               1.284,04         0,002683      
13/06/14 SALDO (10.001,67)    1.284,04      -               1.284,04         0,002683      
14/06/14 SALDO (10.001,67)    1.284,04      -               1.284,04         0,002683      
15/06/14 SALDO (10.001,67)    1.284,04      -               1.284,04         0,002683      
16/06/14 SALDO (10.001,67)    1.284,04      -               1.284,04         0,002683      
17/06/14 SALDO (10.001,67)    1.284,04      -               1.284,04         0,002683      
18/06/14 SALDO (10.001,67)    1.284,04      -               1.284,04         0,002683      
19/06/14 SALDO (10.001,67)    1.284,04      -               1.284,04         0,002683      
20/06/14 SALDO (10.001,67)    1.284,04      -               1.284,04         0,002683      
21/06/14 SALDO (10.001,67)    1.284,04      -               1.284,04         0,002683      
22/06/14 SALDO (10.001,67)    1.284,04      -               1.284,04         0,002683      
23/06/14 SALDO (10.001,67)    1.284,04      -               1.284,04         0,002683      
24/06/14 SALDO (10.001,67)    1.284,04      -               1.284,04         0,002683      
25/06/14 SALDO (10.001,67)    1.284,04      -               1.284,04         0,002683      
26/06/14 SALDO (10.001,67)    1.284,04      -               1.284,04         0,002683      
27/06/14 SALDO (10.001,67)    1.284,04      -               1.284,04         0,002683      
28/06/14 SALDO (10.001,67)    1.284,04      -               1.284,04         0,002683      
29/06/14 SALDO (10.001,67)    1.284,04      -               1.284,04         0,002683      
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EVOLUÇÃO DA CONTA CORRENTE COM AS TAXAS MÉDIA DO BC (CHEQUE ESPECIAL)  E
SEM OS EFEITOS DA CAPITALIZAÇÃO MENSAL E

COM APROPRIAÇÃO DOS VALORES DE JURO ANUALMENTE

15

Correntista: Extreme Taxi Aéreo Ltda.
Banco: BANCO DO BRASIL

Agencia e CC: Ag. 52-3 - CC. 21.937-1
Data Inicial: 02/01/12
Data Final: 31/10/14

DATA HISTÓRICO
 SALDO 

CONFORME 
EXTRATO 

 SALDO 
DIÁRIO SEM 

JUROS  
 VARIAÇÃO 

  CAPITALIZADO 
DOS JUROS 

ANUAL 

 SALDO 
RECALCULADO 

CAP.ANUAL 
TAXA DIÁRIA JUROS

30/06/14 SALDO (11.019,02)    1.284,04      -               1.284,04         0,002683      
01/07/14 SALDO (11.053,52)    1.249,54      34,50           1.249,54         0,002683      
02/07/14 SALDO (11.053,52)    1.249,54      -               1.249,54         0,002683      
03/07/14 SALDO (11.053,52)    1.249,54      -               1.249,54         0,002683      
04/07/14 SALDO (11.053,52)    1.249,54      -               1.249,54         0,002683      
05/07/14 SALDO (11.053,52)    1.249,54      -               1.249,54         0,002683      
06/07/14 SALDO (11.053,52)    1.249,54      -               1.249,54         0,002683      
07/07/14 SALDO (11.053,52)    1.249,54      -               1.249,54         0,002683      
08/07/14 SALDO (11.053,52)    1.249,54      -               1.249,54         0,002683      
09/07/14 SALDO (11.053,52)    1.249,54      -               1.249,54         0,002683      
10/07/14 SALDO (11.053,52)    1.249,54      -               1.249,54         0,002683      
11/07/14 SALDO (11.053,52)    1.249,54      -               1.249,54         0,002683      
12/07/14 SALDO (11.053,52)    1.249,54      -               1.249,54         0,002683      
13/07/14 SALDO (11.053,52)    1.249,54      -               1.249,54         0,002683      
14/07/14 SALDO (11.053,52)    1.249,54      -               1.249,54         0,002683      
15/07/14 SALDO (11.053,52)    1.249,54      -               1.249,54         0,002683      
16/07/14 SALDO (11.053,52)    1.249,54      -               1.249,54         0,002683      
17/07/14 SALDO (11.053,52)    1.249,54      -               1.249,54         0,002683      
18/07/14 SALDO (11.053,52)    1.249,54      -               1.249,54         0,002683      
19/07/14 SALDO (11.053,52)    1.249,54      -               1.249,54         0,002683      
20/07/14 SALDO (11.053,52)    1.249,54      -               1.249,54         0,002683      
21/07/14 SALDO (11.053,52)    1.249,54      -               1.249,54         0,002683      
22/07/14 SALDO (11.053,52)    1.249,54      -               1.249,54         0,002683      
23/07/14 SALDO (11.053,52)    1.249,54      -               1.249,54         0,002683      
24/07/14 SALDO (11.053,52)    1.249,54      -               1.249,54         0,002683      
25/07/14 SALDO (11.053,52)    1.249,54      -               1.249,54         0,002683      
26/07/14 SALDO (11.053,52)    1.249,54      -               1.249,54         0,002683      
27/07/14 SALDO (11.053,52)    1.249,54      -               1.249,54         0,002683      
28/07/14 SALDO (11.053,52)    1.249,54      -               1.249,54         0,002683      
29/07/14 SALDO (11.053,52)    1.249,54      -               1.249,54         0,002683      
30/07/14 SALDO (11.053,52)    1.249,54      -               1.249,54         0,002683      
31/07/14 SALDO (12.201,58)    1.249,54      -               1.249,54         0,002683      
01/08/14 SALDO (12.238,02)    1.213,10      36,44           1.213,10         0,002683      
02/08/14 SALDO (12.238,02)    1.213,10      -               1.213,10         0,002683      
03/08/14 SALDO (12.238,02)    1.213,10      -               1.213,10         0,002683      
04/08/14 SALDO (12.238,02)    1.213,10      -               1.213,10         0,002683      
05/08/14 SALDO (12.238,02)    1.213,10      -               1.213,10         0,002683      
06/08/14 SALDO (12.238,02)    1.213,10      -               1.213,10         0,002683      
07/08/14 SALDO (12.238,02)    1.213,10      -               1.213,10         0,002683      
08/08/14 SALDO (12.238,02)    1.213,10      -               1.213,10         0,002683      
09/08/14 SALDO (12.238,02)    1.213,10      -               1.213,10         0,002683      
10/08/14 SALDO (12.238,02)    1.213,10      -               1.213,10         0,002683      
11/08/14 SALDO (12.238,02)    1.213,10      -               1.213,10         0,002683      
12/08/14 SALDO (12.238,02)    1.213,10      -               1.213,10         0,002683      
13/08/14 SALDO (12.238,02)    1.213,10      -               1.213,10         0,002683      
14/08/14 SALDO (12.238,02)    1.213,10      -               1.213,10         0,002683      
15/08/14 SALDO (12.238,02)    1.213,10      -               1.213,10         0,002683      
16/08/14 SALDO (12.238,02)    1.213,10      -               1.213,10         0,002683      
17/08/14 SALDO (12.238,02)    1.213,10      -               1.213,10         0,002683      
18/08/14 SALDO (12.238,02)    1.213,10      -               1.213,10         0,002683      
19/08/14 SALDO (12.238,02)    1.213,10      -               1.213,10         0,002683      
20/08/14 SALDO (12.238,02)    1.213,10      -               1.213,10         0,002683      
21/08/14 SALDO (12.238,02)    1.213,10      -               1.213,10         0,002683      
22/08/14 SALDO (12.238,02)    1.213,10      -               1.213,10         0,002683      
23/08/14 SALDO (12.238,02)    1.213,10      -               1.213,10         0,002683      
24/08/14 SALDO (12.238,02)    1.213,10      -               1.213,10         0,002683      
25/08/14 SALDO (12.238,02)    1.213,10      -               1.213,10         0,002683      
26/08/14 SALDO (12.238,02)    1.213,10      -               1.213,10         0,002683      
27/08/14 SALDO (12.238,02)    1.213,10      -               1.213,10         0,002683      
28/08/14 SALDO (12.238,02)    1.213,10      -               1.213,10         0,002683      
29/08/14 SALDO (13.449,40)    1.213,10      -               1.213,10         0,002683      
30/08/14 SALDO (13.486,87)    1.175,63      37,47           1.175,63         0,002683      
31/08/14 SALDO (13.486,87)    1.175,63      -               1.175,63         0,002683      
01/09/14 SALDO (13.486,87)    1.175,63      -               1.175,63         0,002683      
02/09/14 SALDO (13.486,87)    1.175,63      -               1.175,63         0,002683      
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EVOLUÇÃO DA CONTA CORRENTE COM AS TAXAS MÉDIA DO BC (CHEQUE ESPECIAL)  E
SEM OS EFEITOS DA CAPITALIZAÇÃO MENSAL E

COM APROPRIAÇÃO DOS VALORES DE JURO ANUALMENTE

16

Correntista: Extreme Taxi Aéreo Ltda.
Banco: BANCO DO BRASIL

Agencia e CC: Ag. 52-3 - CC. 21.937-1
Data Inicial: 02/01/12
Data Final: 31/10/14

DATA HISTÓRICO
 SALDO 

CONFORME 
EXTRATO 

 SALDO 
DIÁRIO SEM 

JUROS  
 VARIAÇÃO 

  CAPITALIZADO 
DOS JUROS 

ANUAL 

 SALDO 
RECALCULADO 

CAP.ANUAL 
TAXA DIÁRIA JUROS

03/09/14 SALDO (13.486,87)    1.175,63      -               1.175,63         0,002683      
04/09/14 SALDO (13.486,87)    1.175,63      -               1.175,63         0,002683      
05/09/14 SALDO (13.486,87)    1.175,63      -               1.175,63         0,002683      
06/09/14 SALDO (13.486,87)    1.175,63      -               1.175,63         0,002683      
07/09/14 SALDO (13.486,87)    1.175,63      -               1.175,63         0,002683      
08/09/14 SALDO (13.486,87)    1.175,63      -               1.175,63         0,002683      
09/09/14 SALDO (13.486,87)    1.175,63      -               1.175,63         0,002683      
10/09/14 SALDO (13.486,87)    1.175,63      -               1.175,63         0,002683      
11/09/14 SALDO (13.486,87)    1.175,63      -               1.175,63         0,002683      
12/09/14 SALDO (13.486,87)    1.175,63      -               1.175,63         0,002683      
13/09/14 SALDO (13.486,87)    1.175,63      -               1.175,63         0,002683      
14/09/14 SALDO (13.486,87)    1.175,63      -               1.175,63         0,002683      
15/09/14 SALDO (13.486,87)    1.175,63      -               1.175,63         0,002683      
16/09/14 SALDO (13.486,87)    1.175,63      -               1.175,63         0,002683      
17/09/14 SALDO (13.486,87)    1.175,63      -               1.175,63         0,002683      
18/09/14 SALDO (13.486,87)    1.175,63      -               1.175,63         0,002683      
19/09/14 SALDO (13.486,87)    1.175,63      -               1.175,63         0,002683      
20/09/14 SALDO (13.486,87)    1.175,63      -               1.175,63         0,002683      
21/09/14 SALDO (13.486,87)    1.175,63      -               1.175,63         0,002683      
22/09/14 SALDO (13.486,87)    1.175,63      -               1.175,63         0,002683      
23/09/14 SALDO (13.486,87)    1.175,63      -               1.175,63         0,002683      
24/09/14 SALDO (13.486,87)    1.175,63      -               1.175,63         0,002683      
25/09/14 SALDO (13.486,87)    1.175,63      -               1.175,63         0,002683      
26/09/14 SALDO (13.486,87)    1.175,63      -               1.175,63         0,002683      
27/09/14 SALDO (13.486,87)    1.175,63      -               1.175,63         0,002683      
28/09/14 SALDO (13.486,87)    1.175,63      -               1.175,63         0,002683      
29/09/14 SALDO (13.486,87)    1.175,63      -               1.175,63         0,002683      
30/09/14 SALDO (14.983,13)    1.175,63      -               1.175,63         0,002683      
01/10/14 SALDO (15.020,28)    1.138,48      37,15           1.138,48         0,002683      
02/10/14 SALDO (15.020,28)    1.138,48      -               1.138,48         0,002683      
03/10/14 SALDO (15.020,28)    1.138,48      -               1.138,48         0,002683      
04/10/14 SALDO (15.020,28)    1.138,48      -               1.138,48         0,002683      
05/10/14 SALDO (15.020,28)    1.138,48      -               1.138,48         0,002683      
06/10/14 SALDO (15.020,28)    1.138,48      -               1.138,48         0,002683      
07/10/14 SALDO (15.020,28)    1.138,48      -               1.138,48         0,002683      
08/10/14 SALDO (15.020,28)    1.138,48      -               1.138,48         0,002683      
09/10/14 SALDO (15.020,28)    1.138,48      -               1.138,48         0,002683      
10/10/14 SALDO (15.020,28)    1.138,48      -               1.138,48         0,002683      
11/10/14 SALDO (15.020,28)    1.138,48      -               1.138,48         0,002683      
12/10/14 SALDO (15.020,28)    1.138,48      -               1.138,48         0,002683      
13/10/14 SALDO (15.020,28)    1.138,48      -               1.138,48         0,002683      
14/10/14 SALDO (15.020,28)    1.138,48      -               1.138,48         0,002683      
15/10/14 SALDO (15.020,28)    1.138,48      -               1.138,48         0,002683      
16/10/14 SALDO (15.020,28)    1.138,48      -               1.138,48         0,002683      
17/10/14 SALDO (15.020,28)    1.138,48      -               1.138,48         0,002683      
18/10/14 SALDO (15.020,28)    1.138,48      -               1.138,48         0,002683      
19/10/14 SALDO (15.020,28)    1.138,48      -               1.138,48         0,002683      
20/10/14 SALDO (15.020,28)    1.138,48      -               1.138,48         0,002683      
21/10/14 SALDO (15.020,28)    1.138,48      -               1.138,48         0,002683      
22/10/14 SALDO (15.020,28)    1.138,48      -               1.138,48         0,002683      
23/10/14 SALDO (15.020,28)    1.138,48      -               1.138,48         0,002683      
24/10/14 SALDO (15.020,28)    1.138,48      -               1.138,48         0,002683      
25/10/14 SALDO (15.020,28)    1.138,48      -               1.138,48         0,002683      
26/10/14 SALDO (15.020,28)    1.138,48      -               1.138,48         0,002683      
27/10/14 SALDO (15.020,28)    1.138,48      -               1.138,48         0,002683      
28/10/14 SALDO (15.020,28)    1.138,48      -               1.138,48         0,002683      
29/10/14 SALDO -               16.158,76    (15.020,28)   16.158,76       0,002683      
30/10/14 SALDO -               16.158,76    -               16.158,76       0,002683      
31/10/14 SALDO -               16.158,76    -               758,73 15.400,03       0,002683      

Tarifas e outras despesas 4.399,60 11.000,43       
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1

###### d h i

Quadro XIV – Crédito do sistema financeiro – Recurs os livres
                                 Taxas médias de ju ros  por modalidade – Pessoas jurídicas

01/12/06 % a.a.

Período Desconto de Desconto de Antecipação Capital de giro Conta Cheque
duplicatas cheques de faturas garantida especial

de cartão Prazo menor Prazo maior Teto Total TAXA MÉDIA

365 dias 365 dias rotativo 1/

01/12/2011 34,1  36,6  35,9  21,2  19,4  24,4  20,2  38,9  172,4  
01/01/2012 35,3  38,6  35,5  21,3  20,4  26,2  21,1  39,9  171,0  
01/02/2012 34,5  37,3  36,2  21,1  20,2  26,6  21,0  39,8  172,0  
01/03/2012 33,8  36,7  35,6  19,6  19,7  25,8  20,4  39,3  169,0  
01/04/2012 33,1  36,0  34,8  19,6  17,5  25,9  18,8  38,9  169,4  

01/05/2012 31,5  33,3  32,7  18,4  15,9  24,3  17,3  38,5  162,6  

01/06/2012 31,0  32,6  31,7  18,0  14,9  23,6  16,4  38,1  158,4  

01/07/2012 29,6  32,3  31,6  17,2  15,7  23,9  16,8  37,9  156,3  

01/08/2012 27,8  31,8  31,1  18,7  15,3  23,3  16,8  37,7  153,9  

01/09/2012 27,1  31,0  30,9  17,0  15,1  23,3  16,3  36,8  152,9  

01/10/2012 26,9  30,5  30,6  16,6  13,9  22,8  15,3  37,5  151,4  

01/11/2012 26,6  30,0  29,6  16,4  15,3  22,7  16,3  37,1  150,5  1,0000000000

01/12/2012 25,9  29,6  29,9  15,6  14,0  21,6  15,1  36,1  147,7  2,477 1,078517428 1,0785174277

01/01/2013 26,5  30,0  29,3  17,8  15,1  23,9  16,5  36,7  145,7  2,457 1,07778904 1,1624142632

01/02/2013 27,2  31,3  29,9  17,8  14,8  23,4  16,2  36,7  146,6  2,466 1,078117485 1,2532191415

01/03/2013 27,2  32,0  30,7  17,9  14,1  23,5  15,7  36,8  146,1  2,461 1,077935151 1,3508889650

01/04/2013 27,3  32,3  30,7  17,6  15,2  23,1  16,4  37,3  144,9  2,449 1,077496162 1,4555776757

01/05/2013 26,7  32,2  26,3  17,7  14,4  23,2  15,8  36,8  143,1  2,431 1,076833968 1,5674154841

01/06/2013 26,8  32,1  25,5  18,6  15,9  24,6  17,3  36,5  143,6  2,436 1,07701836 1,6881352549

01/07/2013 28,5  32,5  27,9  18,7  16,9  24,5  18,0  37,3  143,5  2,435 1,07698151 1,8180904554

01/08/2013 27,9  32,8  27,4  19,5  18,0  24,0  18,9  37,5  146,7  2,467 1,078153911 1,9601813342

01/09/2013 26,6  33,1  27,8  19,0  18,4  24,3  19,2  37,7  147,3  2,473 1,078372183 2,1138050235

01/10/2013 28,3  33,8  28,3  19,2  17,7  25,0  18,7  38,0  146,9  2,469 1,078226722 2,2791610612

01/11/2013 26,9  34,5  27,7  19,6  18,9  26,4  19,8  37,5  148,4  2,484 1,07877109 2,4586930624

01/12/2013 27,3  35,5  27,2  19,7  18,8  27,5  19,9  37,2  148,1  2,481 1,078662458 2,6520999020

01/01/2014 30,4  37,0  28,8  21,8  19,9  30,2  21,3  38,8  150,3  2,503 1,079456314 2,8628259835

01/02/2014 31,2  38,3  30,8  21,8  20,1  32,3  21,7  38,7  153,5  2,535 1,080599669 3,0935688111

01/03/2014 28,6  38,3  30,0  20,7  20,5  32,7  21,8  38,9  155,5  2,555 1,081307567 3,3450993633

01/04/2014 31,3  38,9  32,4  21,7  19,5  33,4  21,3  39,8  155,6  2,556 1,081342828 3,6171992054

01/05/2014 30,9  37,5  33,0  20,6  19,2  33,2  20,8  41,4  164,5  2,645 1,084431539 3,9226048996
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2

Quadro XIV – Crédito do sistema financeiro – Recurs os livres
                                 Taxas médias de ju ros  por modalidade – Pessoas jurídicas

01/12/06 % a.a.

Período Desconto de Desconto de Antecipação Capital de giro Conta Cheque
duplicatas cheques de faturas garantida especial

de cartão Prazo menor Prazo maior Teto Total TAXA MÉDIA

365 dias 365 dias rotativo 1/

01/06/2014 30,2  37,6  29,0  21,3  19,0  31,5  20,6  40,6  168,0  2,68 1,08562016 4,2584589579

01/07/2014 32,4  37,5  33,5  20,8  20,0  33,2  21,4  40,6  167,1  2,671 1,08531588 4,6217731294

01/08/2014 32,6  37,7  30,9  20,2  19,7  33,3  21,1  40,7  166,0  2,66 1,084942703 5,0143590296

01/09/2014 29,9  37,5  30,8  20,2  19,9  31,9  21,1  40,9  174,0  2,74 1,08762508 5,4537426402

01/10/2014 31,6  37,7  37,1  21,7  20,2  31,6  21,5  40,8  178,6  2,786 1,089135112 5,9398626027 8,05%
01/11/2014 31,7  37,9  31,9  21,7  20,9  31,3  22,0  40,5  180,8  

01/12/2014 30,5  37,9  29,8  21,8  20,4  31,7  21,7  41,1  189,3  

01/01/2015 34,4  39,5  35,8  22,2  20,9  36,0  22,5  43,1  198,0  

01/02/2015 34,5  40,2  36,7  22,4  21,8  35,9  23,2  43,4  201,2  

01/03/2015 33,4  41,0  35,9  22,6  21,9  36,2  23,4  46,4  203,9  

01/04/2015 35,0  41,4  38,7  23,6  21,5  36,7  23,2  45,9  207,0  

01/05/2015 35,7  41,5  40,0  22,5  21,9  36,9  23,4  45,6  211,0  

01/06/2015 34,7  41,7  41,4  23,7  23,0  35,9  24,3  46,2  216,7  

01/07/2015 37,2  42,3  42,4  24,1  23,2  39,9  24,9  46,5  223,5  

01/08/2015 36,1  43,1  43,2  23,9  24,5  40,9  26,0  47,2  231,2  

Variação p.p.

No mês -0,6  -0,1  -4,4  0,1  -0,8  0,1  -0,6  -0,5  -1,8  

No trimestre -0,5  0,9  -3,6  -0,1  -0,4  -0,2  -0,4  0,1  -3,5  

No ano 0,8  2,6  -3,6  2,1  0,4  1,6  0,7  0,7  -4,6  

Em 12 meses -4,8  -1,1  -6,4  -0,7  -1,5  -1,1  -1,5  -1,7  -19,5  

***

1/ As operações com teto rotativo não estão compreendidas na segmentação por prazo (até 365 dias e superior a 365 dias).

    * Dados preliminares.
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE CAMPINAS
FORO DE CAMPINAS
9ª VARA CÍVEL
Avenida Francisco Xavier de Arruda Camargo, 300, Jardim Santana - CEP 
13088-901, Fone: (19) 3756-3642, Campinas-SP - E-mail: 
campinas9cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital nº: 1024314-20.2015.8.26.0114

Classe – Assunto: Procedimento Ordinário - Contratos Bancários

Requerente: Banco do Brasil S.a

Requerido: Extreme Táxi Aéreo Ltda e outros

CERTIDÃO - Ato Ordinatório

Certifico e dou fé que, nos termos do art. 162, § 4º, do CPC, 
preparei para remessa ao Diário da Justiça Eletrônico o(s) 
seguinte(s) ato(s) ordinatório(s):
Autor-Apresentar réplica em 10 dias, bem como réus-recolher a 
taxa da OAB.
Nada Mais. Campinas, 24 de fevereiro de 2016. Eu, ___, 
Cristina Miotto, Escrevente Técnico Judiciário. 

CERTIDÃO - Remessa ao DJE

Certifico e dou fé que remeti ao Diário da Justiça Eletrônico o(s) 
ato(s) ordinatório(s) acima em ________/________/_________. 
Eu, ___, Cristina Miotto, Escrevente Técnico Judiciário.
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 Foro de Campinas  Emitido em: 01/03/2016 11:05 
 Certidão - Processo 1024314-20.2015.8.26.0114  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0079/2016,   foi   disponibilizado   na   página 
 1660/1681   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   01/03/2016.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Eduardo Janzon Avallone Nogueira (OAB 123199/SP) 
 Kátia Rosa Machado de Oliveira (OAB 166017/SP) 

           Teor do ato: "Autor-Apresentar réplica em 10 dias, bem como réus-recolher a taxa da OAB. " 

           Campinas, 1 de março de 2016. 

           Marcos Adriano Strazza Cruz 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR J UIZ DE DIREITO DA 9 ª VARA
CÍVEL DA COMARCA DE CAMPINAS/SP

Processo nº  1024314-20.2015.8.26.0114-PROCEDIMENTO ORDINARIO

  BANCO DO BRASIL S/ A, já qu a lifica do, por s eu
a dvoga d o e procu ra dor qu e a p res en te s u bs creve, n os a u tos da AÇÃO DE
COBRANÇA qu e m ove fa ce a EXTREME TAXI AEREO LTDA E OUTROS, já
qualificado, em cu rs o pera n te es te r . J u ízo e res pect ivo Ca r tór io, vem , m u i
res peitos a m en te, pera n te V. Exa ., em a ten d im en to a o r . des pa ch o de fls .,
a p res en ta r s u a RÉPLICA em fa ce da con tes ta çã o a p res en ta da n os a u tos , o
que se faz pelos fatos e motivos a seguir expostos:

DA BREVE SINTESE FÁTICA

Tra ta -s e de a çã o de cobra n ça m ovida em fa ce de
Extrem e Ta xi a ereo LTDA, Ca r los Alber to Edo Pa lm a e Mon ica Ca m a rgo de
Pin h o Edo em vir tu de do in a d im plem en to do con tra to de a ber tu ra e créd ito –
BB Giro Em pres a Flex n ° 005 .215 .059 , n o qu a l o requ eren te con cedeu u m
limite rotativo de crédito de R$150.000,00 (cento e cinquenta mil reais).

Cita dos , os requ er idos a p res en ta ra m con tes ta çã o
a lega n do a a u s ên cia requ eren do a con ces s ã o dos ben efícios da a s s is tên cia
ju d iciá r ia , ilega lida de da cobra n ça de en ca rgos cu m u la dos , a p lica çã o de ta xa s
abusivas e repetição de indébito.

Em que pesem as alegações apresentadas pela parte
adversa, tal pleito não merece prosperar pelos motivos a seguir.

MATRIZ - BAURU: Rua Luiz Aleixo, nº 7-17 – Vila Cardia – CEP 17013-590 – Tel. (14) 2107-8888 – Fax (14) 2107-8832
FILIAIS: SÃO PAULO – CAMPINAS – RIBEIRÃO PRETO – SÃO JOSÉ DO RIO PRETO – ARAÇATUBA

www.avalloneadvogados.com.br
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DA AUS ÊNCIA DE IMPUGNAÇÃO ES PECÍFICA PELOS REQUERIDOS EM
SUA DEFESA

Os requ er idos com rela çã o à con tes ta çã o de fls .,
“d is pararam um tiro no es curo”, a du zin do tes es gen ér ica s , s em a p lica çã o a o
contrato em questão e sem indicarem com precisão onde e quando as alegadas
ilega lida des ter ia m in cidên cia , fer in do de m orte o p r in cíp io da im pu gn a çã o
específica prevista pelo artigo 302 do CPC.

   Con tes ta çã o, em s u m a , é a res is tên cia do réu à
p reten s ã o do a u tor , s eja ela exclu s iva m en te p roces s u a l e/ ou ta m bém
meritória.

  Há t rês p r in cíp ios qu e n or teia m a defes a
contestatória: 

1- Princíp io d a Concen tração, através d o qu al o réu
d eve apres en tar tod a a m atéria d e d efes a no
prim eiro m om en to em que lhe cabe m an ifes tar nos
au tos d o proces s o.

2 - Princíp io d a Im pugn ação Es pecífica, que
es tabelece ao réu a obrigação d e im pugn ar tod as as
alegações , um a a um a.

3 - Princíp io d a Even tu alid ad e, que d eterm in a, na
exis tência d e m atéria prelim in ar, a neces s id ad e
d es ta s er argü id a, não exclu ind o o ataqu e ao m érito. 

   Este procedimento faz com que, na eventualidade de
n ã o s er a colh ida n en h u m a prelim in a r , n ã o s e torn a r p reclu s a a defes a
meritória.

A obs erva çã o des tes t rês p r in cíp ios im pede a
ela bora çã o de u m a peça con tes ta tór ia in com pleta , o qu e poder ia p reju d ica r ,
em muito, a demonstração dos direitos do réu.

O ôn u s da im pu gn a çã o es pecífica é u m verda deiro
en ca rgo proces s u a l, do qu a l decorre a n eces s ida de de a ten çã o e cu ida d os
extrem os por pa r te do a dvoga do do réu a o ofer ta r u m a con tes ta çã o, s ob pen a
de, em n ã o o fa zen do, da r a zo a o ju lga m en to a n tecipa do, perden do, em
pr in cíp io, a opor tu n ida de de p rodu zir a s p rova s qu e poder ia m fa vorecer s eu
cliente.

   Des te m odo, n ã o ten do o réu logra do êxito em
im pu gn a r qu a lqu er u m dos fa tos a r t icu la dos pelo a u tor n a in icia l, sobre
aque le fat o re c airá a pre s unç ão de ve rac idade , n ão s e ndo m ais
controvertido.

  Deve-se ter sempre em conta que a defesa apreciada
em s eu con ju n to ten de a p rojeta r a pos içã o a s s u m ida pelo réu em rela çã o a os
fa tos a du zid os pelo a u tor e à s con s eqü ên cia s ju r íd ica s deles a dvin dos . Se a

MATRIZ - BAURU: Rua Luiz Aleixo, nº 7-17 – Vila Cardia – CEP 17013-590 – Tel. (14) 2107-8888 – Fax (14) 2107-8832
FILIAIS: SÃO PAULO – CAMPINAS – RIBEIRÃO PRETO – SÃO JOSÉ DO RIO PRETO – ARAÇATUBA
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pos içã o ju r íd ica tom a da pelo réu é in com pa t ível com a p res u n çã o de verda de
do fato não impugnado, conseqüência lógica é a não incidência dessa.

En treta n to, deixa n do o a cion a do de la n ça r , de m odo
es pecífico, o s eu pos icion a m en to a cerca de a lgu m ou a lgu n s fa tos a r t icu la dos
n a exord ia l, con s ectá r io lógico é a p res u n çã o de verda de a cerca da qu eles n ã o
impugnados.

  Regis t ro, ou t ros s im , qu e con s idera da a defes a com o
de n a tu reza gen ér ica , s erá p rojeta da a p res u n çã o de vera cida de dos fa tos
articulados pelo autor na inicial, uma vez considerados incontroversos.

Podem os con s idera r a defes a a p res en ta da pelos
requeridos como genérica.

Sen do, a s s im , s om en te por es ta p rem is s a Vos s a
Excelência deve julgar totalmente procedente a demanda.

Analogicamente, neste sentido:

EMENTA: CONTESTACAO: DEVE CONTER
OPOSICAO ESPECIFICA E EXPLICITA A TODOS OS
FATOS AFIRMADOS NA INICIAL; FATO NAO
CONTESTADO E PRESUMIDAMENTE VERAZ (ART-
302 , CPC), TENDO-SE-O COMO INCONTROVERSO,
DISPENSADA PROVA A SEU RESPEITO (ART-334 ,
III, CPC). - INTERDITO PROIBITORIO: EXIGE
"J USTO RECEIO" DE TURBACAO OU ESBULHO,
DERIVADO DE ATO DO REU, VIOLENTO OU NAO, -
NAO, AMEACA DECLARADA. POSSE, ATE AGORA
J USTA, POR TER J USTO TITULO, NAO PODE SER
TURBADA POR ATOS NAO J UDICIAIS. (Apela çã o
Cível Nº 18305778 5, Segu n da Câ m a ra Cível,
Tr ibu n a l de Alça da do RS, Rela tor : Wa ldem a r Lu iz
de Freitas Filho, Julgado em 13/12/1983) 

Tu d o is s o a pos ta n do qu e pa s s e des perceb ido por
es s e E . J u ízo a fa lta de s er ieda de da con tes ta çã o, in du zin d o-o a o er ro n a
decis ã o, o qu e é in a ceitá vel, ra zã o pela qu a l es pera o a u tor a p rocedên cia da
ação.

De tu do s e dep reen de s erem in con s is ten tes os
a rgu m en tos dos réu s e, por ta n to, n ã o tem a con tes ta çã o o con dã o de
desconstituir a cobrança ora deduzida.

Aliá s s obre es te tem a m en cion a m os a s egu in te
decisão, por analogia:

MÚTUO - Créd ito fixo - J u ros de 44 ,24% a o a n o ou
3 ,6896 a o m ês –Ca b im en to - Redu çã o a 12% a o a n o
- In a dm is s ib ilida de - Ca p ita liza çã o - In exis tên cia de
im pu gn a çã o es pecifica e de dem on s tra çã o
a r itm ét ica - Extra tos ba n cá r ios - Exib içã o -
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Des n eces s ida de - Nã o s e t ra ta de opera çã o de
a ber tu ra de créd ito em con ta cor ren te - Per icia
con tá b il - In a dm is s ib ilida de – Em ba rgos
improcedentes - Recurso desprovido.

Vis tos , rela ta dos e d is cu t idos es tes a u tos de
APELAÇÃO N° 1 .043 .192 -8 , da Com a rca de Ma r ília ,
s en do a pela n te ALPER DISTRIBUIDORA DE
ALIMENTOS LTDA. e a pela do BANCO SUDAMERIS
BRASIL S/ A. ACORDAM, em Vigés im a Câ m a ra de
Direito Pr iva do do Tr ibu n a l de J u s t iça , por vota çã o
u n â n im e, n ega r p rovim en to a o recu rs o.Não pagou
nenhum a d elas e os res pectivos valores atualizados
(d ecorren tes d a incid ência d os encargos con tratu ais )
foram ind icad os n a petição in icial (cf. fls . 3 ), sem que
h ouves s e im p ugn a çã o es p ec í fica a res p e i t o d e
erro ou d e exces s o . (Gr ifos Nos s os ) Simples
alegação d e exis tência de an atocis m o, d es provid a d e
qu alquer elem en to h ábil que pud es s e s ugerir a
realid ad e d a aplicação d os juros s obre juros ao
d ébito d a recorren te é abs olu tam en te ins u ficien te
para faz er crer ocorres s e m es m o.Ela s equer s e
p rop ôs a d em ons t ra r a r i t m et ica m ent e t a l
p rá t ica e a p en a s um a a rgü içã o a s s im
fund a m ent a d a é que p od er ia t orna r o t em a
con t rover t id o. (Gr ifos Nos s os ) Houve tão-s ó
alegação genérica a res peito d o tem a, s em a
neces s ária ind iv id u aliz ação d os fatos .S e ela n ão
tin h a con fiança nos valores cobrad os d everia faz er
os cálcu los e m os trar com o ocorreu a capitaliz ação
d os ju ros . O que nã o t em ca bim ent o é o s eu va go
p ed id o d e p er íc ia , com o s e o p roces s o - em vez
d e res olver o l i t íg io - fos s e m e io id ôneo p a ra
d ir im ir d ú vid a s . (Gr ifos Nos s os ) S e n ã o h á
ind ica çã o d e erro na a p ura çã o d o d ébi t o , nã o
h á l i t íg io na verd a d e , m a s m era ign orâ n cia em
re la çã o a va lores . (Gr ifos Nos s os ) Não bas ta ao
d eved or vir a Ju íz o e d iz er s ingelam en te n ão
concord ar com o valor cobrad o, d evend o configurar
claram en te o litígio a res peito d ele.Nã o s e a d m it e
um a form ula çã o genér ica d os em ba rgos d o
d eved or , que nã o d is cr im ine , com exa t id ã o, os
fa t os s u fic ien t es p a ra in firm a r o créd i t o
encerra d o no t í t u lo execu t ivo. Tod a con t ra d içã o
d eve s er ve icu la d a com p orm enoriz a d a
fund a m ent a çã o d e fa t o. E é es s a d ed u çã o qu e,
s ervind o a d e t erm ina r os con t ornos d a m a t ér ia
d o conh ec im en t o jud ic ia l , s e ba l iz a o ju íz o d e
pertinência das provas.” (Grifos Nossos) 

Neste sentido, também:
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"CONTRATO. ABERTURA DE CRÉDITO. – Não
im pugnação d a au ten ticid ad e d as fotocópias –
CAPITALIZAÇÃO DE JUROS – ALEGAÇÃO
GENÉRICA – APELAÇÃO DES PROVIDA. 
...
A a lega çã o d e ca p i t a l iz a çã o ind evid a d e juros
d eve vir a m p a ra d a em e lem ent os p rec is os e
id ôneos a p erm it ir s ua cons t a t a çã o, nã o
p od en d o s er leva d a em con t a s ua a s s erçã o
gen ér ica , d es a com p a n h a d a d e d a d os concre t os
que d enot em o p re t end id o a na t oc is m o."

 

(TAPR,
Ap. Cível n . 0038680-9 , Com arca d e Lond rin a, Ac.
3366 , un ân ., 3 ª Câm ara Cível, Rel. Ju iz Telm o
Cherem , j. 08 .04 .92 , Fon te DJPR, 08 .05 .92 , p . 440
(grifamos).

DO PEDIDO DE CONCES S ÃO DOS BENEFÍCIOS DA AS S IS TÊNCIA
JUDICIARIA

Os requ er idos requ erem a con ces s ã o dos ben efícios
da a s s is tên cia ju d iciá r ia em vir tu de da s d ificu lda des fin a n ceira s s ob a s qu a is
foram acometidos, o que impossibilitaria arcar com as custas do processo.

Pa ra ta n to, s u s ten ta qu e n ã o h á d is t in çã o en tre o
ben eficio à pes s oa fís ica ou ju r íd ica , a lega m qu e n ã o es tã o a u fer in do lu cro
com a empresa, impossibilitando arcar com as custas do processo.

Con tu do, con form e p revia m en te d ito, os requ er idos
deixaram de comprovar plausivelmente a hipossuficiência financeira alegada.

Nesse sentido:

ASSISTÊNCIA J UDICIÁRIA - Cu s ta s - S im ples
a lega çã o do pos tu la n te n o s en t ido de n ã o poder
a rca r com a s des pes a s do p roces s o, s em qu a lqu er
com prova çã o da pequ en ez de ga n h os ou recu rs os -
Con s t itu içã o de a dvoga do pa r t icu la r e con tra çã o de
em prés t im o de va lor con s iderá vel - Con ces s ã o do
ben efício - Im pos s ib ilida de - Recu rs o im provido.
(Agra vo de In s t ru m en to n . 7 .052 .633 / 9 - Ribeirã o
Preto - 21 ª Câ m a ra de Direito Pr iva do - Rela tor :
Itamar Gaino - 30.1.06 - V.U. - 13.571) rag 

ASSISTÊNCIA J UDICIÁRIA – Ped ido – In s u rgên cia
con tra s eu in defer im en to – Des ca bim en to –
Au s ên cia do es ta do de m is era b ilida de – A a gra va n te
pos s u i p rofis s ã o defin ida (s ecretá r ia ), con s t itu iu
a dvoga d o pa r t icu la r , e recebeu vu ltos a in den iza çã o
tra ba lh is ta , n ã o con s egu in do a ba la r a decis ã o
a gra va da , qu e fica m a n t ida por s eu s p rópr ios
fu n da m en tos – Recu rs o im provido. (Agra vo de
In s t ru m en to n . 1 .031 .956-0 / 1 – Sã o Pa u lo - 35 ª
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Câ m a ra de Direito Pr iva do - Rela tor : Melo Bu en o –
12.06.06 - V.U. - Voto n. 10.944). 

No toca n te a pes s oa ju r íd ica , s om en te é ca b ível os
ben efícios da a s s is tên cia ju d iciá r ia , s e com prova da a es ca s s ez de recu rs os , o
qu e n ã o ocorreu n o ca s o em tela , pois os requ er idos deixa ra m de com prova r
a t ra vés de docu m en tos idôn eos a a lega da in s u ficiên cia de recu rs os , n ã o
fazendo jus ao beneficio pleiteado ante a ausência de comprovação de pobreza.

Nes s e s en t ido, vem en ten den do o Su per ior Tr ibu n a l
de Justiça:

PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO REGIMENTAL NOS
EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA - PESSOA
J URÍDICA COM FIM LUCRATIVO - ASSISTÊNCIA
J UDICIÁRIA GRATUITA - NECESSIDADE DE
COMPROVAÇÃO DA  ESCASSEZ DE RECURSOS
PARA ARCAR COM DESPESAS PROCESSUAIS -
MULTA - CPC, ART. 538 , PARÁGRAFO ÚNICO -
PRESSUPOSTO PROCESSUAL OBJ ETIVO -
AUSÊNCIA DE PRÉVIO RECOLHIMENTO -
IMPOSSIBILIDADE DE CONHECIMENTO DO
RECURSO - PRECEDENTES.- Consoante
e nt e n dim e nt o firm ado pe la e g. Cort e Es pe c ial, a
as s is t ê n c ia judic iária grat uit a s om e nte pode s e r
c on c e dida à pe s s oa jurídic a c om fins luc rat ivos
que c om prove a e s c as s e z de re c urs os para arc ar
c om as de s pe s as proc e s s uais .- O n ã o-recolh im en to
da m u lta de 5% s ob re o va lor a tu a liza do da ca u s a ,
a p lica da em ra zã o da reitera çã o de em ba rgos de
declaração protelatórios, impede o conhecimento dos
em ba rgos de d ivergên cia por a u s ên cia de
p res s u pos to recu rs a l ob jet ivo.- Agra vo regim en ta l
im provido.(AgRg n os EREs p 228 .139 / SP, Rel.
Min is t ro  FRANCISCO PEÇANHA MARTINS, CORTE
ESPECIAL, ju lga do em 04 .10 .2006 , DJ 23 .10 .2006
p. 235) grifo nosso.

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL.
BENEFÍCIOS DA J USTIÇA GRATUITA.PESSOA
J URÍDICA. COMPROVAÇÃO DE NECESSIDADE.
SÚMULA 07 / STJ .1 . "Cabe à pe s s oa jurídic a, que
c om provar não t e r c ondiç õe s de s uport ar os
e nc argos do proc e s s o , não re le vando s e e la
pos s ui fins luc rat ivos ou be ne fic e nt e s , o
be ne fíc io da jus t iç a grat uita" (EREs p 321 .997 ,
Cor te Es pecia l, Rel. Min . Cés a r As for Roch a , DJ U de
16 .08 .2004).2 . "A p reten s ã o de s im p les reexa m e de
p rova n ã o en s eja recu rs o es pecia l" (Sú m u la
07/STJ).3. Agravo regimental improvido.(AgRg no Ag
785 .821 / SP, Rel. Min is t ro  CASTRO MEIRA,
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SEGUNDA TURMA, ju lga d o em 05 .10 .20 06 , DJ
16.10.2006 p. 351) grifo nosso.

PROCESSUAL CIVIL. ASSISTÊNCIA J UDICIÁRIA
GRATUITA.  PESSOA J URÍDICA.NECESSIDADE DE
COMPROVAÇÃO DA SITUAÇÃO DE
NECESSIDADE.1 . "O be n e fíc io da as s is t ê nc ia
judic iária grat uit a pode s e r de fe rido às pe s s oas
jurídic as , de s de que c om provada a s ua
im pos s ibilidade de arc ar c om os e nc argos
financ e iros do proc e s s o". Preceden tes : AGRESP
624 .641 / SC, 1 ª Tu rm a , Min . Lu iz Fu x, DJ de
21 .03 .2005; ERESP 388 .045/ RS, Cor te Es pecia l,
Min . Gils on Dipp , DJ de 22 .09 .2003 .2 . No ca s o
con creto, con form e a s s en ta do pela s in s tâ n cia s
ord in á r ia s , n ã o h á qu a lqu er p rova da a lega da
im pos s ib ilida de econ ôm ica do recor r ido pa ra a rca r
com os cu s tos da dem a n da .3 . Recu rs o es pecia l a
qu e s e n ega p rovim en to.(REs p 839 .6 25/ RS, Rel.
Min is t ro  TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA
TURMA, ju lga do em 17 .08 .2006 , DJ 31 .08 .2 006 p .
269). grifo nosso. 

As s im s en do, por qu a lqu er p r is m a qu e s e a n a lis e,
tem -s e qu e o p leito de con ces s ã o do ben efícios da a s s is tên cia ju d iciá r ia deve
s er in defer ido, h a ja vis ta qu e os requ er idos bu s ca m in devida m en te deixa r de
recolh er a s cu s ta s p roces s u a is , bem com o es qu iva r -s e do pa ga m en to da s
verbas de sucumbência.     

DO CONTRATO VÁLIDO

Nã o h á n o p res en te con tra to qu a lqu er ilega lida de
que venha ocasionar a nulidade da ação de cobrança, sendo que a contestação
tem tão-somente o condão de protelar o pagamento do valor devido. 

Cu m pre res s a lta r , a in da , qu e n ã o h á qu a lqu er
ca rá ter a des ivo do con tra to em a preço, pois , com o podem os n ota r , a s
clá u s u la s fora m a m pla m en te d is cu t ida s , n o qu e s e refere à cobra n ça de ju ros ,
p ra zo de pa ga m en to, ga ra n t ia s e dem a is en ca rgos . Res s a lta -s e qu e, a in da qu e
fos s e de a des ã o, h a ver ia volu n ta r ieda de em a n a da pelo devedor , fa to qu e o
vincula ao pacto celebrado e as conseqüências de seu inadimplemento.

De ou tra ba n da , s a lien ta -s e qu e o requ eren te, em
m om en to a lgu m obr igou os requ er idos a firm a rem o con tra to em com en to,
sendo certo que tal somente ocorreu, ante o pedido destes. 

In s ta s a lien ta r qu e, com o s e ext ra i da b reve a n á lis e
da pet içã o in icia l, o requ eren te in s tru iu a exord ia l com todos os docu m en tos
n eces s á r ios à s u a propos itu ra , ta is com o o con tra to, p la n ilh a de déb ito n a
qual há demonstração dos valores  inadimplidos.

Ou tros s im , im por ta n te res s a lta r qu e a exord ia l foi
instruída com a planilha minuciosa do débito, com a especificação expressa de
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todos os en ca rgos a p lica dos em vir tu de da in a d im plên cia e dos t ítu los
des con ta dos , cu m pr in do o requ eren te com os term os do a r t . 333 , in cis o I do
CPC.

DA FORÇA OBRIGATÓRIA DO CONTRATO

Con form e s e a u fere da con tes ta çã o, os requ er idos
n ã o n ega m a celeb ra çã o do con tra to, porém qu erem n ega r s u a força
obrigatória.

Diz-s e is to, eis qu e o con tra to em referên cia
obs ervou todos os requ is itos de va lida de, qu a is s eja m , os ob jet ivos , s u b jet ivos
e formais, razão pela qual, deve ser cumprido.

A m a n ifes ta çã o de von ta de foi livre e is en ta de
qu a lqu er m á cu la a en s eja r qu a lqu er a n u la b ilida de. Pres en tes , a s s im , n a
form a çã o do in s tru m en to, todos os p r in cíp ios n or tea dores do d ireito
con tra tu a l, en t re os qu a is , os Pr in cíp ios da Au ton om ia da Von ta de e do
Consensualismo, consoante segue:

“...no pod er d as partes d e es tipu lar livrem en te , com o
m elhor lhes convier, m ed ian te acord o d e von tad es , a
d is cip lin a d e s eus in teres s es , s u s citan d o efe itos
tu te lad os pela ord em ju ríd ica, envolvend o, além d a
liberd ad e d e con tratar ou não con tratar, d e es colher
ou tro con traen te e d e fixar o con teúd o d o con trato,
lim itad as pelas norm as d e ord em pública, pelos bons
cos tum es e pela revis ão jud icial d os con tratos . Em
que o s im ples acord o d e d u as ou m ais von tad es
bas ta para gerar con trato válid o, pois a m aioria d os
negócios juríd icos b ilaterais é cons ens u al, em bora
alguns , por s erem s olenes tenh am s ua valid ad e
cond icion ad a à obs ervân cia d e certas form alid ad es
legais . (Maria Helen a Din iz , in “Tratad o Teórico e
Prático d os Con tratos ”, 2 ª ed ição, am pliad a e
atu aliz ad a, Ed itora S araiva, 1996 , pág. 64).”

Há que se ressaltar que, por inexistir vício ou defeito
ca pa z de m a cu la r e in va lida r o n egócio ju r íd ico celeb ra do en tre a s pa r tes ,
operou o ch a m a do at o jurídic o pe rfe it o . O in s t ru m en to firm a do pela s pa r tes ,
form a liza do a t ra vés do con tra to em referên cia , reves t iu -s e de toda s exigên cia s
lega is , de m odo qu e n ã o h á com o deixa r de recon h ecer s u a a p t idã o pa ra gera r
efeitos.

DA IMPOSSIBILIDADE DE ALTERAÇÃO DAS CLAUSULAS CONTRATUAIS 

Tentam os requeridos demonstrarem irregularidades
con tra tu a is , bu s ca n do rever o in s t ru m en to pa ctu a do. Ocorre qu e o con tra to é
vá lido e a p res en ta todos os requ is itos , s en do qu e os em ba rga n tes , cien tes de
todo o con teú do, exa ra ra m s u a s a s s in a tu ra s , da n do por bom e vá lido o
contrato.
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Ou tros s im , os requ er idos a o firm a rem com a
in s t itu içã o ba n cá r ia o con tra to em com en to, con corda ra m com a s clá u s u la s
con tra tu a is , pelo qu e n ã o h á com o n ega r va lida de a o con tra to. Ora , s e
s u bm eteu à s clá u s u la s con tra tu a is qu e es ta belecera m a cobra n ça de ju ros ,
ta xa s , m u lta s e ou tros en ca rgos , n ã o s e vis lu m bra ilega lida de a lgu m a por
pa r te do ba n co. Toda e qu a lqu er lin h a de créd ito a t ítu lo de em prés t im o deve
prever cr itér io de a tu a liza çã o m on etá r ia e rem u n era çã o, a lém da s pen a lida des
pelo a t ra s o, ou n ã o cu m prim en to da obr iga çã o n a form a con tra ta da ,
resguardando a instituição bancária de eventuais prejuízos.

As clá u s u la s con tra tu a is n ã o podem s er a ltera da s
ju d icia lm en te, s eja qu a l for a ra zã o in voca da por u m a da s pa r tes . O qu e pode
haver é a decretação de nulidade ou resolução do contrato apenas.

E, é cla ro qu e em h a ven do des cu m pr im en to da
obrigação contratual, os juros são devidos:

“os ju ros com p ens a t ór ios no m út uo ba ncá r io
s ã o, ind is cu t ive lm en t e , obr iga t ór ios p orque a
con ces s ã o d e em p rés t im os ba ncá r ios s em juros
ca ra c t er iz a ou t ro t ip o d e negóc io jur íd ico,
m enos m út uo ba ncá r io,  t enh o-o p ois com o
elem en t o p róp rio d o con t ra t o , s em o qu al o
con trato é d e ou tra es pécie, e , s e n ão for raz ão
s u ficien te a própria n atu rez a m ercan til d o negócio
bancário, record am os que a prática d e em prés tim os
s em ju ros acarre ta, s egu nd o a le i d e caráter pen al, a
prática d o crim e d e ges tão tem erária d a em pres a,
s u je itan d o s eus d irigen tes à d enom in ad a le i d o
colarin ho branco”. (Francis co Cláud io d e Alm eid a
S an tos , in Revis ta d e Direito B ancário e Mercad o d e
Capitais ) (grifo nos s o)

Adem a is , a s ta xa s cobra da s pelo requ eren te es tã o
em p len a con s on â n cia com o pa cto em qu es tã o, a s qu a is era m vigen tes n o
mercado financeiro à época. 

Nã o é cr ível qu e pes s oa s com u m m ín im o de
in s t ru çã o e cien tes da rea lida de do n os s o m erca do fin a n ceiro, en t rem em u m
Banco para tomar dinheiro emprestado sem saber do seu custo elevado.

Ora Exa ., s er ia es t ra n h o s e pes s oa s n o p len o gozo
de suas faculdades mentais e de cultura mediana, não soubessem quanto lhes
cu s ta r ia m o d in h eiro em pres ta do, tom a n do o créd ito qu e lh es foi con ced ido,
pa ra s om en te dep ois ped ir clem ên cia a o J u d iciá r io, ten ta n do redu zir o va lor
da d ívida qu e por eles fora con tra ída de livre e es pon tâ n ea von ta de, en qu a n to
pod ia m pa ga r , n ã o h a via qu a lqu er ilega lida de, porém , d ia n te de d ificu lda de
qu e a s s ola o Pa ís , qu e n ã o é u m ca s o ú n ico, vêem -s e em pos s ib ilida de de
querer discutir cláusulas contratuais.

As s im , fa zem os u s o da s pa la vra s do Filós ofo Ma t ia s
Aires , a o com en ta r o in s t itu to do con tra to: “aqu ilo em que on tem n ão h avia
n ad a d e im pos s ível, porque era ques tão d e receber, hoje é d e tod o im praticável,
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porque é ques tão d e d ar” (Reflexã o s ob re a va ida de dos h om en s – Ma r t in s
Fontes, item 76, p. 68).   

No m a is , s e a s d is pos ições cla u s u la da s n ã o s e
opõem à s n orm a s de ordem pú b lica , com o verem os , os con tra ta n tes devem s e
s u bm eter a o pa ctu a do em s u a s boa s ou m á s con s eqü ên cia s , con qu a n to
gra vos a s a lém do des eja do ou p revis to, porqu e o a to ju r íd ico s e pos icion a
per feito e in tocá vel, s a gra do pelo p r in cíp io dogm á t ico do PACTA SUNT
SERVANDA.

Ain da , s e o déb ito exigido pelo em ba rga do n ã o
con figu ra ben efício in devido, ca pa z de gera r , pa ra ele, ilícito e in ju s to
en r iqu ecim en to, con clu i-s e, com o s e cos tu m a d izer , a qu ilo qu e foi livrem en te
con tra ta do n ã o é ba ra to n em ca ro, é s im ples m en te devido. E com o ta l deve s er
pago, do modo mais completo e pronto possível.

Adem a is , deve fica r con s ign a do qu e a s con d ições
pa ctu a da s n os con tra tos em gera l devem s er obs erva da s pela s pa r tes , s ob
pen a de res ta r a ba la da a s egu ra n ça ju r íd ica qu e n or teia os n egócios ju r íd icos
e de ferir o ato jurídico perfeito.

DAS TAXAS DE JUROS PRATICADAS

Descabida a alegação dos requeridos no que tange a
taxa de juros.

Is s o porqu ê, in exis te qu a lqu er a bu s ivida de, u m a vez
qu e fora m pra t ica da s a s ta xa s vigen tes n o m erca do, à época da con tra ta çã o,
in exis t in do qu a lqu er lim ita çã o n es te s en t ido, fa ce o en ten d im en to s u m u la do
do Colendo Supremo Tribunal Federal:

Sú m u la 596 . “As d is pos ições do Decreto n º
22 .626 / 33 n ã o s e a p lica m à s ta xa s de ju ros e a os
ou tros en ca rgos cobra dos n a s opera ções rea liza da s
por in s t itu ições fin a n ceira s pú b lica s ou p r iva da s ,
que integram o sistema financeiro nacional”

Por ta n to, ca be a Lei n º 4 .595 / 64 , qu e rege o
Sis tem a Fin a n ceiro Na cion a l, a t ra vés do Ba n co Cen tra l do Bra s il, d is por
a cerca dos ju ros da s opera ções fin a n ceira s , n ã o h a ven do qu e s e fa la r em
qualquer cláusula abusiva, como quer fazer crer o embargante.

Além d is s o, n eces s á r io s e fa z m en cion a r o Pr in cip io
da Com u ta t ivida de Con tra tu a l, qu e é p r in cíp io es s en cia l de Direito, porqu e
exige a equ iva lên cia da s p res ta ções e o equ ilíb r io dela s , n o cu rs o da s
con tra ta ções , pois , por ele, a s pa r tes devem s a ber , des de o in ício n egocia l,
qu a is s erã o s eu s ga n h os e s u a s perda s , im por ta n do es s e fa to a a lu d ida
eqü ipolên cia da s m en cion a da s pres ta ções ou ta xa s de ju ros qu e s erã o
aplicadas.

Cu m pre res s a lta r a in da , qu e o a r t igo 1 .262 do
Cód igo Civil, perm ite fixa r ju ros e es tes con ta ra m com a a n u ên cia do
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em ba rga n te, qu e n o m om en to da a s s in a tu ra do con tra to e por todo o per íodo
que fez uso da respectiva linha de crédito de nada reclamou.

DO ANATOCISMO

No qu e ta n ge a s a lega ções de ju ros s obre ju ros ,
mais uma vez, são descabidas as alegações dos requeridos.

Is s o porqu e, ca p ita liza çã o n ã o é pa la vra m á gica ,
deveriam os requeridos terem comprovado suas alegações, e não simplesmente
e tã o s om en te cita r a s u a ocorrên cia , s em prova s con creta s qu e com provem
suas alegações.

Por ta n to, even tu a l a crés cim o decorre
exclu s iva m en te do pa ten te in a d im plem en to dos requ er id os , qu e n ã o n ega ta l
condição.

Cu m pre res s a lta r a in da , qu e o créd ito con ced ido é o
produ to coloca do à d is pos içã o do clien te, qu e u m a vez u t iliza do deve pa ga r os
ju ros con tra ta dos , obedecida s a s con d ições con tra tu a is e lega is perm it ida s à
presente operação.

As s im , m a is u m a vez tem os qu e os requ er idos
ten ta m tu m u ltu a r o a n da m en to do pres en te p roces s o, t ra zen do à ba ila
in fu n da da s a lega ções , des provid a s de p rova s con tu n den tes qu e com provem
suas alegações.

O qu e s e con clu i n o p res en te ca s o, é qu e os
requ er idos u t iliza ra m o créd ito con ced ido, u s u fru in do do ben efício con ced ido,
descumprindo a avença, deixando o requerente “a ver navios”, utilizando-se de
frágeis alegações para se furtar da cobrança do débito existente.

                                     Cumpre argumentar, ainda, que os encargos aplicados
pelo requ eren te res u lta m da expres s a obs ervâ n cia da legis la çã o per t in en te por
oca s iã o em qu e o con tra to foi firm a do. Nã o h á qu e s e cogita r , pois , n a
ilegalidade das taxas pactuadas.

As s im , n ã o podem os requ er idos in s u rgirem -s e
con tra o va lor do déb ito, pois o cá lcu lo foi efetu a do em tota l con s on â n cia com
o avençado entre as partes e com a legislação que regula a matéria.

E qu e n ã o s e d iga a lh u res , qu e h ou ve cob ra n ça
in devida de ju ros , pois h á p revis ã o expres s a , n o ca s o de in a d im plem en to da
aplicação de comissão de permanência.

Matéria que restou sumulada pelo Egrégio Superior
Tribunal de Justiça, através da Súmula 294:

Sú m u la 294 . “Nã o é potes ta t iva a clá u s u la
con tra tu a l qu e p revê a com is s ã o de perm a n ên cia ,
ca lcu la da pela ta xa m éd ia de m erca do a pu ra da pelo
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Ba n co Cen tra l do Bra s il, lim ita da à ta xa do
contrato.”

Assim as alegações, de que houve cobrança abusiva
não prosperam.

Res s a lte-s e qu e fora m cobra dos en ca rgos da form a
com o con tra ta da e a u t iliza çã o do créd ito coloca do à d is pos içã o, n a da m a is
demonstra que, nestas condições, tal lhe convinha.

Nã o obs ta n te, cu m pre-n os res s a lta r qu e, “a Lei
n .4 .595 / 1 964 , em bora n ão revogand o a Lei d e Us ura, ao d is por s obre a política
e as in s titu ições m onetárias , bancárias e cred itícias , com ponen tes d o s is tem a
financeiro nacion al, es tabeleceu norm as próprias , excepcion an d o as regras d a
Lei d e Us ura, no que d iz res peito às operações e aos s erviços bancários ou
financeiros , cu jas taxas d e juros , d es con tos , com is s ões e qu alquer ou tra form a
d e rem uneração já não m ais s eriam lim itad os a 12% anu ais previs tos n a
referid a exceção, m as pas s ariam a s u je itar-s e exclus ivam en te aos lim ites
fixad os pelo Cons elho Monetário Nacion al (art. 4 º, IV, d a Lei n . 4 .595 / 196 4),
tend o por bas e a s ua política, obje tivan d o regu lar o valor in terno d a m oed a, n a
prevenção ou correção d e s urtos in flacion ários ou d eflacion ários , propician d o o
aperfe içoam en to d as ins titu ições e d os in s trum en tos f in anceiros , com vis ta a
m aior eficiência d o s is tem a d e pagam en to e d e m obiliz ação d e recurs os (art. 3 º,
II e V, d o m es m o d iplom a)” (in “J u lga dos ”, Ed itora LEX, vol. 19 / 18 ). No m es m o
sentido, JTACSP 35/116, 36/66 e 38/112.

De igu a l form a , n ã o ca be fa la r -s e em ca p ita liza çã o
de en ca rgos is s o porqu ê o em ba rga n te a pen a s a legou a ocorrên cia de ju ros
s ob re ju ros , m a s n en h u m a dem on s tra çã o n es te s en t ido a p res en ta ra m , com o
s er ia de s e exigir”. (Nes te s en t ido: TACivSP – Apela çã o 737 .3 56-8 – Sã o Pa u lo
8 .ª Câ m a ra – J . 15 .04 .1998 – voto ven cido do em in en te J u iz Fra n k lin
Nogueira).

Neste mesmo sentido:

3ª Câmara Cível do TAPR.
"CONTRATO – ABERTURA DE CRÉDITO – Nã o
im pu gn a çã o da a u ten t icida de da s fotocóp ia s –
CAPITALIZAÇÃO DE J UROS – ALEGAÇÃO
GENÉRICA – APELAÇÃO DESPROVIDA. 
...
A a lega çã o de ca p ita liza çã o in devida de ju ros deve
vir a m pa ra da em elem en tos p recis os e idôn eos a
perm it ir s u a con s ta ta çã o, n ã o poden do s er leva da
em con ta s u a a s s erçã o gen ér ica , des a com pa n h a da
de da dos con cretos qu e den otem o p reten d ido
anatocismo."

 

(TA/ PR – Ap . Cível n . 0038680-9 –
Com a rca de Lon dr in a – Ac. 3366 – u n â n . – 3 ª Câ m .
Cív. – Rel. J u iz Telm o Ch erem – j. em 08 .04 .92 –
Fonte DJPR, 08.05.92, p. 44; grifo nosso).
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Es cla reça -s e, a in da , qu e a cob ra n ça de ju ros
m ora tór ios s obre o s a ldo devedor con tra tu a l n ã o s e ca ra cter iza com o
capitalização de juros.

“Des ta r te a cob ra n ça de ju ros s obre ju ros , a lega da
pelos Apelantes, não resta configurada, uma vez que
n ã o pode s er con s idera da com o ta l a in cidên cia de
ju ros m ora tór ios s obre o va lor tota l do déb ito, n es te
in clu ído, in clu s ive, even tu a is ju ros rem u n era tór ios
(JTACPS. 118/91)”

A verda de é qu e ta is fa tos s e m os tra m s u ficien tes
pa ra a fa s ta r qu a lqu er con s idera çã o a cerca da ocor rên cia de ca p ita liza çã o,
porém , “a d ca u tela m ”, - a pes a r de n ã o ter s ido dem on s tra da a a lega da
ca p ita liza çã o - con s ign a o Em ba rga do s eu en ten d im en to n o s en t ido de qu e
des de a ed içã o da Sú m u la 596 do Su prem o Trib u n a l Federa l n ã o m a is s e
d is cu te a cerca da n ã o a p lica b ilida de da s d is pos ições do Decreto n º 22 .626 / 33
às operações realizadas por instituições financeiras.

Por fim , o con tra to em des lin de, es tá s ob a égide da
Medida Provisória 1963-17/2000, reeditada pela MP 2170-36/2001.

Na p res en te MP 2170-36 / 2001 , em s eu a r t igo 5 º ,
in exis te qu a lqu er lim ita çã o, s en do per feita m en te ca b ível a ca p ita liza çã o dos
encargos.

AGRAVO REGIMENTAL. CONTRATO DE MÚTUO.
CAPITALIZAÇÃO MENSAL. MP 2 .170-36 .
APLICABILIDADE. COMISSÃO DE PERMANÊNCIA.
LIMITAÇÃO A TAXA PACTUADA. HONORÁRIOS
ADVOCATÍCIOS. FIXAÇÃO DO VALOR EM FASE DE
LIQUIDAÇÃO.
- Aplic áve l a MP 2 .1 7 0 -3 6 s obre c ont ratos de
mútuo, celebrados a partir de 31.03.2000.
- A comissão de permanência e a correção monetária
s ã o in a cu m u lá veis . (Sú m u la 30).- Nã o é potes ta t iva
a clá u s u la con tra tu a l qu e p revê a com is s ã o de
perm a n ên cia , ca lcu la da pela ta xa m éd ia de m erca do
a pu ra da pelo Ba n co Cen tra l do Bra s il, lim ita da à
ta xa do con tra to (Sú m u la 294).- A red is t r ibu içã o da
verba honorária reserva-se à liquidação da sentença.
(AgRg n o RESP 646 .3 68 / RS, Rel. Min is t ro
HUMBERTO GOMES DE BARROS, TERCEIRA
TURMA, ju lga do em 07 .12 .2004 , DJ 17 .12 .2 004 p .
543, REPDJ 01.02.2005 p. 557)

Direito civil e p roces s u a l civil. Agra vo n o recu rs o
es pecia l. Ca p ita liza çã o de ju ros . Com is s ã o de
perm a n ên cia . Cu m u la çã o com dem a is en ca rgos .
Red is t r ibu içã o dos ôn u s s u cu m ben cia is .- A
capitalização m en s a l de ju ros s om en te tem lu ga r
n os con tra tos celebra dos a pós o in ício da vigên cia
da MP n .º 1 .963 / 200 0(31 / 03 / 200 0). Preceden tes .-
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A com is s ã o de perm a n ên cia n ã o s e cu m u la com
n en h u m ou tro en ca rgo.Preceden te da Segu n da
Seçã o.- Ma n tém -s e, porém , a decis ã o a gra va da ,
porqu e s u a m odifica çã o a n te o en ten d im en to
ju r is p ru den cia l con s olida do redu n da r ia em
“reformatio in pejus”.- Não merece reforma a decisão
qu e d is t r ibu i de m a n eira a dequ a da os ôn u s da
s u cu m bên cia .Agra vo n o recu rs o es pecia l n ã o
provido. (Ag. Reg. n o REs p 693009 / RS ; AGRAVO
REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL
2004/ 0139 812-7 . Min is t ra NANCY ANDRIGHI
(1118) T3 - TERCEIRA TURMA. 20 / 09 / 2005 . DJ
03.10.2005 p. 248).

Ba n cá r io e p roces s o civil. Em ba rgos de decla ra çã o
n o a gra vo regim en ta l n o recu rs o es pecia l.
Con tra d içã o. Con tra to de a ber tu ra de créd ito em
con ta cor ren te. Capitalização m en s a l.Pos s ib ilida de.-
Nos con tra tos ba n cá r ios celeb ra dos a pós à vigên cia
da Medida Provis ór ia n º 1 .963 -17 / 2000 (reed ita da
s ob o n º 2 .170 / 36), a dm ite-s ea capitalização m en s a l
de ju ros , des de qu e pa ctu a da .Em ba rgos de
decla ra çã o n o a gra vo regim en ta l a colh idos . Ôn u s
s u cu m ben cia is red is t r ibu ídos .(EDcl n o AgRg n o Ag
575511 / RS ; EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO
AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE
INSTRUMENTO 2003/ 0 226459-4 . Min is t ra NANCY
ANDRIGHI (1118) T3 - TERCEIRA TURMA.
20/09/2005-DJ 03.10.2005 p. 242)

DO PEDIDO DE PROVA PERICIAL

Os requ er idos a lega m a n eces s ida de de p rodu çã o de
prova per icia l, en t reta n to, n o p res en te ca s o n ã o m erece p ros pera r ta l ped ido
em ra zã o da con tes ta çã o s er gen ér ica , ou s eja , n ã o h ou ve qu a lqu er
impugnação específica. 

Nem a os m en os s e a pon tou on de ocorrera m a s
alegadas irregularidades  

Aliá s , qu e fiqu e con s ign a do qu e o requ er ido p leiteia
a rea liza çã o de per ícia , m a s ten ta im pu ta r a o requ eren te o
pagamento/adiantamento dos honorários periciais.

Ora ! Tra ta -s e de u m verda deiro a bs u rdo, eis qu e,
m es m o qu e s e en ten da pela in vers ã o do ôn u s da prova , o a d ia n ta m en to de
verba s per icia is deve s em pre s er im pu ta do a qu em a s olicita , ex vi do a r t . 33
do Código de Processo Civil.

As s im , ca s o V. Exa . En ten da pela rea liza çã o da
perícia, que fique determinado ao requerido o adiantamento dos honorários.
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DA INAPLICABILIDADE DO CÓDIGO DE DEFES A DO CONS UMIDOR –
TOMADOR PESSOA JURÍDICA

Im procedem toda s a s a lega ções dos requ er idos
qu a n to à pos s ib ilida de de a p lica çã o do Cód igo de Defes a do Con s u m idor ,
porqu e ta l d ip lom a con s t itu i n orm a de ca rá ter es pecia l, des t in a da a regu la r
apenas relações de consumo.

Ba s ta a n a lis a r o con ceito de con s u m idor e
fornecedor nos artigos 2º e 3º da mencionada lei:

“Consumidor é tod a pes s oa fís ica ou ju ríd ica que
ad qu ire ou u tiliz a prod u to ou s erviço com o
destinatário final”
“Forneced or é tod a pes s oa fís ica ou ju ríd ica,
pública ou privad a, n acion al ou es tran geira, bem
com o os en tes d es pers onaliz ad os que d es envolvem
ativ id ad es d e prod ução, m on tagem , criação,
cons trução, tran s form ação, im portação, exportação,
d is tribu ição ou com ercializ ação d e prod u tos ou
pres tação d e s erviços ”.

Des s a form a , a n a lis a n do-s e qu e créd ito em d in h eiro
n ã o tem n a tu reza de p rodu to con s u m ível, eviden cia -s e qu e n ã o pode s er
con s idera do com o produ to com des t in a çã o fin a l n a m ã o do ben eficiá r io do
em prés t im o. O d in h eiro n ã o é ob jeto de con s u m o, bem com o o tom a dor do
créd ito n ã o é o s eu des t in a tá r io fin a l, n ã o poden do u m a obr iga çã o con s is ten te
em mútuo ser caracterizada como relação de consumo.

Nu m a opera çã o de em prés t im o, o ben eficiá r io do
m es m o n ã o é ca ra cter iza do com o con s u m idor , pois pa ra os efeitos do Cód igo,
con s u m idor é a qu ele qu e u t iliza o p rodu to ou s erviço pa ra s i ou pa ra s u a
fa m ília , ou s eja , o con s u m idor é o des t in a tá r io fin a l do bem a dqu ir ido. Aliá s , o
a pela n te n ã o provou ter u t iliza do o n u m erá r io n a con d içã o de des t in a tá r io
final, como é exigência legal.

“MÚTUO - EMPRÉS TIMO COM GARANTIA
HIPOTECÁRIA - EXECUÇÃO POR TÍTULO
EXTRAJUDICIAL - EMBARGOS DO DEVEDOR -
JUROS - CONS ELHO MONETÁRIO NACIONAL -
BANCO CENTRAL - CF - ART. 192 - PAR. 3 - JUROS
CONTRATUAIS - INS TITUIÇÃO FINANCEIRA -
CONTRATO - VÍCIO - LEI 4595 / 64 
MÚTUO - EMPRÉS TIMO COM  GARANTIA
HIPOTECÁRIA  - EXECUÇÃO POR TÍTULO
EXTRAJUDICIAL  -  BANCO  -   IMPOSSIBILIDADE
DE  S E  CONS IDERAR  COMO CONS UMIDOR  O
CONTRATANTE  DE  FINANCIAMENTO  JUNTO A
ES TABELECIMENTO BANCÁRIO  -
INAPLICABILIDADE  DO  CÓDIGO  DE  DEFES A
DO CONS UMIDOR  - EMBARGOS DO DEVEDOR
IMPROCEDENTES - RECURSO IMPROVIDO.
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JUROS - EXECUÇÃO POR  TÍTULO EXTRAJUDICIAL -
ARTIGO 192 , PAR. 3 . DA CONS TITUIÇÃO FEDERAL -
DIS POS ITIVO QUE NÃO E AUTO-APLICÁVEL,
NECES S ITANDO DE LEI COMPLEMENTAR  PARA
S UA REGULAMENTAÇÃO - LIMITAÇÃO DIS POS TA
PELA  LEI  4595 / 64  E VINCULADA  AS
DELIBERAÇÕES DO CONS ELHO MONETÁRIO
NACIONAL E A DIS CIPLINA DO BANCO CENTRAL -
JUROS CONTRATUAIS DEVIDOS - EMBARGOS DO
DEVEDOR IMPROCEDENTES - RECURS O
IMPROVIDO.
EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJUDICIAL -
INS TITUIÇÃO FINANCEIRA - CONTRATO -
CUMPRIMENTO   DOS  REQUISITOS  LEGAIS  SENDO
CLARO  O  TEOR  DAS ES TIPULAÇÕES  -
INADMIS S IBILIDADE  DO S EU  DES FAZIMENTO EM
VIRTUDE DE EVENTUAL  AGRAVAMENTO  DAS
CONDIÇÕES  DIANTE  DA  INFLAÇÃO - VÍCIO DE
CONS ENTIMENTO  INOCORRENTE  -  EMBARGOS
DO  DEVEDOR  IMPROCEDENTES - RECURS O
IMPROVIDO”1.

A a lega çã o de ofen s a a o Código de Defes a do
Con s u m idor n ã o p ros pera , porqu a n to os con tra tos rea liza dos por in s t itu ições
financeiras regem-se pela legislação bancária.

Veja-se:

CONTRATO BANCÁRIO — CODECON —
INAPLICABILIDADE.
“Tra ta n do-s e de con tra to ba n cá r io, n ã o s e a p lica m
a s d is pos ições do Cód igo de Defes a do Con s u m idor ,
m a s s im a legis la çã o es pecífica qu e o regu la m en ta ”
(Ap. cív. n º 96 .011695-8 , de Bru s qu e, ju lga da em
31/03/95).

  Adem a is , deve fica r con s ign a do, qu e os Réu s n ã o
dem on s tra ra m em m om en to a lgu m qu em foi a des t in a tá r ia fin a l do va lor
emprestado, o que encerra qualquer discussão sobre o presente tema.

   O ren om a do ju r is ta Nels on Nery J ú n ior , u m dos
a u tores do a n teprojeto do Cód igo de Defes a do Con s u m idor , em s u a obra
Cód igo Bra s ileiro de Defes a do Con s u m idor (Ed itora Foren s e Un ivers itá r ia , 5 ª
ed içã o, 1997 , pá g. 372 -373), en s in a qu e n a s rela ções ju r íd ica s de con s u m o
entre instituições financeiras (Bancos) e seus creditados:

“J á pa ra os devedores pes s oa ju r íd ica , a p res u n çã o
é de qu e em pres ta m ou tom a m créd ito do Ba n co
pa ra s er u t iliza do em s u a a t ivida de de p rodu çã o,
is to é, pa ra a p lica r em s u a lin h a de p rodu çã o,

1 AP. CÍVEL - 00549415-7/ 009 - SÃO PAULO - 8ª CÂMARA - 130395 - REL. BERETTA DA
SILVEIRA – v.u.- 549415 - MF 1/NP, g.n.n.
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m on ta gem , t ra n s form a çã o de m a tér ia -p r im a ,
a u m en to de ca p ita l de giro, pa ga m en to de
forn ecedores etc. O ôn u s da p rova de dem on s tra r
qu e em pres tou com o des t in a tá r io fin a l é da pes s oa
ju r íd ica qu e celeb rou o con tra to de m ú tu o ou de
crédito com o Banco.” 

Por ta n to, res ta eviden te, qu e n o ca s o em tes t ilh a
n ã o h á qu e s e fa la r n a a p lica çã o do Cód igo de Defes a do Con s u m idor , qu er
s eja por n ã o s er p rodu to con s u m ível e s im o m eio pelo qu a l a p res en te
em pres a fom en tou ca p ita l de giro, qu er s eja pelo ôn u s da prova r qu e, por s er
pes s oa ju r íd ica , dever ia dem on s tra r s er o des t in a tá r io fin a l do créd ito, o qu e
não foi comprovado.

DA INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA – INOCORRÊNCIA 

Os requeridos pleiteiam a inversão do ônus da prova
a seu favor. 

Tal pleito não merece prosperar. 

A in vers ã o do ôn u s da p rova n ã o res u lta em
determ in a r qu e a pa r te con trá r ia p rodu za p rova n ega t iva qu e, em regra ,
es ta r ia a ca rgo da pa r te a dvers a . Es ta in vers ã o, em verda de, n ã o s e refere à
qu e u m a pa r te ten h a qu e p rodu zir p rova qu e in cu m bia n a defes a de s eu
d ireito, m a s s im u m a regra en dereça da a o ju iz n a va lora çã o da s p rova s
produzidas pelas partes constantes nos autos. É regra de apreciação de provas
do ju iz, ja m a is o dever de qu e u m a pa r te s u bs t itu a a ou tra n a p rodu çã o de
prova (2º TACivSP, RT 825/298). 

DO PEDIDO DE REPETIÇÃO DE INDÉBITO

Os requ er idos p leiteia m a repet içã o do in déb ito, s ob
a a lega çã o de qu e o ba n co requ eren te cobra va lores a lém dos rea lm en te
devidos.

En treta n to, tem -s e a in da qu e a repet içã o do
in débito fu n da -s e em dois elem en tos es s en cia is qu e n ã o s e en con tra m
pres en tes n o ca s o ora a n a lis a do: a) n o receb im en to do qu e n ã o é devido; b) n a
prova de que o pagamento se deu por erro.  

No p r im eiro elem en to, a m á -fé tem qu e s er
caracterizadora para ser indenizado. 

Rep ita -s e, s e h ou ve cobra n ça ir regu la r , a qu es tã o
dever ia ter s ido d is cu t ida em s ede de a çã o p róp r ia , m a s n ã o em repet içã o de
indébito pelo art. 940 do CC.

Con form e d ito a lh u res , em m om en to a lgu m a giu o
Ba n co om m á -fé, pois a pen a s efetu a a cobra n ça de u m con tra to claramente
inadimplido!
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Nes te m es m o d ia pa s ã o, Arn a ldo Rizza rdo, in
Contratos de Crédito Bancário, 4.ª Edição, RT, a página 65, dispõe:  

“(...) com o fa tor exclu den te da repet içã o, d iz
res peito a o er ro n o pa ga m en to in devido. Es tá n o
art. 965: “Ao que voluntariamente pagou o indevido,
in cu m be a prova de tê-lo feito por er ro”. Res ta cla ro
o requ is ito pa ra im ped ir : s e pa gou volu n ta r ia m en te
s a ben do qu e era in devido o pa ga m en to, ou s a ben do
qu e n ã o s e fu n dou em u m a ju s ta ca u s a . An te ta is
circu n s tâ n cia s , en t rega n do o va lor ou oferecen do
u m a p res ta çã o, repres en ta o a to u m a libera lida de
ou u m a doa çã o, o qu e leva a fa zer -s e pres en te u m a
razão que o determinou.” 

Ain da qu e a s s im n ã o fos s e, a ju r is p ru dên cia é
pa cífica n o s en t ido de qu e, pa ra qu e a n orm a do a r t igo 940 do Cód igo Civil
in cida a o ca s o con creto, deve fica r ca ba lm en te com prova d a a m á -fé do
cobra d or , o qu e n ã o ocorre n o ca s o, h a ja vis ta qu e a in cidên cia de en ca rgos
está prevista contratualmente: 

Con s u m idor e Proces s u a l. Açã o de repetição de
in déb ito. Cobra n ça in devida de va lores .
In a p lica b ilida de do pra zo p res cr icion a l do a r t . 27 do
CDC. In cidên cia da s n orm a s rela t iva s a p res cr içã o
in s cu lp ida s n o Cód igo Civil. Repetição em dobro.
Impossibilidade. Não configuração de má-fé.

- A incidência da regra de prescrição prevista no art.
27 do CDC tem com o requ is ito es s en cia l a
form u la çã o de ped ido de repa ra çã o de da n os
ca u s a dos por fa to do p rodu to ou do s erviço, o qu e
não ocorreu na espécie.

- An te à a u s ên cia de d is pos ições n o CDC a cerca do
p ra zo pres cr icion a l a p licá vel à p rá t ica com ercia l
in devida de cob ra n ça exces s iva , é de r igor a
a p lica çã o da s n orm a s rela t iva s a p res cr içã o
insculpidas no Código Civil.

- O ped ido de repetição de cobra n ça exces s iva qu e
teve in ício a in da s ob a égide do CC/ 16 exige u m
exa m e de d ireito in ter tem pora l, a fim de a fer ir a
in cidên cia ou n ã o da regra de t ra n s içã o previs ta n o
art. 2.028 do CC/02.

- De a cordo com es te d is pos it ivo, dois requ is itos
cu m u la t ivos devem es ta r p res en tes pa ra via b iliza r a
in cidên cia do p ra zo pres cr icion a l do CC/ 16: i) o
p ra zo da lei a n ter ior deve ter s ido redu zido pelo CC/
02; e ii) m a is da m eta de do p ra zo es ta belecido n a lei
revoga da já dever ia ter t ra n s corr ido n o m om en to em
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qu e o CC/ 02 en trou em vigor , em 11 de ja n eiro de
2003.

- A ju r is p ru dên cia da s Tu rm a s qu e com põem a
Segu n da Seçã o do STJ é firm e n o s en t ido de qu e a
repet içã o em dobro do in déb ito, s a n çã o p revis ta  n o 
art.  42 ,  pa rá gra fo  ú n ico, do CDC, p res s u põe ta n to
a exis tên cia de pa ga m en to in devido qu a n to a m á -fé
do credor.

- Não reconhecida a má-fé da recorrida pelo Tribunal
de origem, impõe-se que seja mantido o afastamento
da refer ida s a n çã o, s en do cer to, a dem a is , qu e u m a
n ova perqu ir içã o a res peito da exis tên cia ou n ã o de
m á -fé da recor r ida exigir ia o reexa m e fá t ico-
p roba tór io, in viá vel em recu rs o es pecia l, n os term os
da Súmula 07/STJ.

Recu rs o es pecia l pa rcia lm en te p rovido a pen a s pa ra ,
a fa s ta n do a in cidên cia do p ra zo p res cr icion a l do a r t .
27 do CDC, determ in a r qu e a p res cr içã o s om en te
a lca n ce a p reten s ã o de repetição da s pa rcela s
pa ga s a n tes de 20 de a br il de 1985 . (REs p
1032952 / SP, Min is t ra NANCY ANDRIGHI, T3 -
TERCEIRA TURMA, 17/03/2009)

Con tra tos ba n cá r ios - Açã o revis ion a l - Cód igo de
Defes a do Con s u m idor - J u ros rem u n era tór ios -
Ca p ita liza çã o in fer ior a u m a n o - Com is s ã o de
perm a n ên cia - Cu m u la çã o de en ca rgos da
in a d im plên cia - Repet içã o do in débito em dobro. 1 .
Os con tra tos ba n cá r ios , regra gera l, s ã o regidos pelo
CDC, o qu e n ã o a fa s ta a in cidên cia de p r in cíp ios de
direito e de outras leis pertinentes. 2. A capitalização
dos ju ros em per iod icida de in fer ior a u m a n o é
veda da em con tra tos firm a dos a n tes da Medida
Provis ór ia n " 196 3-17 / 2000 , de 31 de m a rço de
2000 , s en do pos s ível, porém , a im pu ta çã o do
pa ga m en to pr im eira m en te a os ju ros , s egu n do o a r t .
354 do Cód igo Civil. 3 . Segu n do a Or ien ta çã o n " 1
do Su per ior Tr ibu n a l de J u s t iça , decorren te de
ju lga m en to de p roces s o repet it ivo, a s in s t itu ições
fin a n ceira s n ã o es tã o s u jeita s a lim ita çã o de ju ros
rem u n era tór ios . 4 . É Im per t in en te a a lega çã o de
a bu s lvida de da com is s ã o de perm a n ên cia , cu ja
in cidên cia n ã o res tou dem on s tra da n os a u tos , a
a fa s ta r a lega çã o de in devida cu m u la çã o de en ca rgos
de In a d im plên cia . 5 . É inde vida c onde n aç ão à
re pe t iç ão e m dobro do indé bit o quando
ine x is t e nt e do lo , por part e do ban c o , na prát ic a
da c apit alizaç ão dos juros e m pe riodic idade
in fe rior a um ano , que de c orre de in t e rpre t aç ão
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razoáve l do c ont rat o , t rat ando-s e da e xc e ç ão de
"e ngan o jus t ific áve l", pre vis t a no art igo 4 2 ,
parágrafo ún ic o , do Código de De fe s a do
Cons um idor. Aç ão parc ialm e nt e proc e de nt e .
Recu rs o pa rcia lm en te p rovido. (Apela çã o
99109019 5303 (737876 8300), Re lat or(a): Itamar
Ga in o, Órgão julgador: 21 ª Câ m a ra de Direito
Privado TJ/SP, Data do julgamento: 05/05/2010)  

Cobra d or d e boa -fé . Cobra nça in d evid a , m a s d e
boa -fé , nã o a u t or iz a a inc id ên c ia d o CC/1 9 1 6

1531 (CC 940) (2 º TAC CivSP, 10 a Ca m . Ap. 59285-
6/0-5).

Com o a s s en t a d o em d ivers os p reced en t es , a
inc id ên c ia d o CC/1 9 1 6 1 5 3 1 (CC 9 4 0 ) s up õe que ,
a lém d a cobra nça ind evid a , ex is t a
p roced im en t o m a l ic ios o d o a u t or , a g in d o
cons c ien t e d e que nã o t em d ire i t o a o
p re t end id o. Nã o s e p od e a firm a r a m á -fé com
ba s e , t ã o-s ó, na im p roced ênc ia d o p le i t o (S TJ ,
3a T. RESP 1848222-SP, Rel. Min. Carlos Alberto
Menezes).  

Adem a is , n ã o h ou ve p rova n os a u tos de qu e pa gou
para o contrato ajuizado o montante descrito na exordial.

Des ta form a , a u s en tes os requ is itos n eces s á r ios a
ca ra cter iza çã o do a r t igo 940 do CC, bem com o, do a r t igo 42 do CDC, o qu a l,
inclusive, não se aplica ao caso em comento. 

Im por te res s a lta r qu e n ã o h á n os a u tos n en h u m a
prova de qu a lqu er con du ta com is s iva ou om is s iva por pa r te do ba n co
requerente que pudesse ensejar os pleitos do apelante. 

Des ta form a , a u s en tes os requ is itos n eces s á r ios a
ca ra cter iza r a t ip ifica çã o dos a tos perpet ra dos pelo Ba n co recor ren te a o a r t igo
940 do Código Civil, o qual, inclusive, não tem aplicação no caso.

DA VALIDADE DA MP Nº 1.963-17/2000 (ATUAL Nº 2.170-36)

  Em rela çã o a m edida p rovis ór ia n º 1 .963-17 / 2000
(a tu a lm en te reed ita da s ob n º 2 .170-36), t ra m ita n o Su prem o Tr ibu n a l Federa l
a seguinte demanda:

ADI/2316 AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE

Origem: DF
Relator: MIN. SYDNEY SANCHES
Redator para acórdão
REQTE. PARTIDO DA REPÚBLICA 
ADV. RENATO MORGANDO VIEIRA 
REQDO. PRESIDENTE DA REPÚBLICA 
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Des de a d is t r ibu içã o de refer ida ADI, a té a p res en te

data, não foi concedida liminar que suspende a medida provisória nº 2.170-36
(Pendente de julgamento) e nem tampouco houve julgamento de mérito.

Hou ve a pen a s o voto de 2 Min is t ros (Sydn ey
Sanches e Carlos Velloso) no sentido de deferir o pedido de suspensão cautelar
dos d is pos it ivos im pu gn a dos por a pa ren te fa lta do requ is ito de u rgên cia ,
s en do qu e o ju lga m en to s e en con tra a d ia d o fa ce a ped ido de vis ta de u m dos
Ministros. 

Acres ça -s e, a in da , qu e os Min is t ros es tã o
a gu a rda n d o a con clu s ã o do ju lga m en to da Açã o Direta de
Inconstitucionalidade nº 2.591, já iniciado, envolvendo tema a ela relacionado.

Ta is in form a ções fora m ob t ida s d ireta m en te ju n to
ao site do STF.

Nos term os da Lei n º 9 .868 / 99 (Dis põe s obre o
proces s o e ju lga m en to da a çã o d ireta de in con s t itu cion a lida d e), a m ed ida
ca u tela r s erá con ced ida por decis ã o da m a ior ia a bs olu ta dos m em bros do
Tr ibu n a l, obs erva do qu e a decis ã o s obre a con s t itu cion a lida de ou a
in con s t itu cion a lida de da lei ou do a to n orm a t ivo s om en te s erá tom a da s e
pres en tes n a s es s ã o pelo m en os oito Min is t ros , a pós a a u diên cia dos órgã os
ou a u tor ida des dos qu a is em a n ou a lei ou a to n orm a t ivo im pu gn a do (a r t igos
10 e 22).

Quando houver concessão da medida cautelar o STF
fa rá pu b lica r em s eçã o es pecia l do Diá r io Oficia l da Un iã o e do Diá r io da
J u s t iça da Un iã o a pa r te d is pos it iva da decis ã o, s en do qu e a m edida ca u tela r ,
dotada de eficácia contra todos, será concedida com efeito “ex nunc”, ou seja, a
decis ã o n ã o tem efeito ret roa t ivo va len do do m om en to em qu e foi p rofer ida em
diante (artigo 11).  

Os requeridos ao alegarem que tal Medida Provisória
n º 2 .170-36 en con tra -s e s u s pen s a por força de decis ã o p rofer ida n o
ju lga m en to da ADI 2316-1 , in cor rera m em tota l er ro, pois , com o m en cion a do
anteriormente tal ADI encontra-se pendente de julgamento.

Ora , s e n ã o h á decis ã o p rofer ida n o s en t ido de s e
s u s pen der a eficá cia da MP 2 .170 -36 , con clu í-s e qu e a m es m a es tá em p len a
vigência.

Por ta n to, a a lega çã o dos requ er idos é tota lm en te
con trá r io a Lei Federa l, in fr in gin do e n ega n do vigên cia a os d is pos it ivos
con t idos n a Lei n º 9 .868 / 9 9 (a r t igos 10 , 11 e 22) e n a Medida Provis ór ia n º
2.170-36 (artigo 5º, cabeça e parágrafo único).

DO PEDIDO

In fu n da da s por ta n to, toda s a s a lega ções gen ér ica s
de cobra n ça in devida de en ca rgos , s en do qu e todos os la n ça m en tos efetu a dos

MATRIZ - BAURU: Rua Luiz Aleixo, nº 7-17 – Vila Cardia – CEP 17013-590 – Tel. (14) 2107-8888 – Fax (14) 2107-8832
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pelo requ eren te fora m a u tor iza d os pelos requ er idos n o in s t ru m en to con tra tu a l
em referên cia . ALLEGARE NIHIL ET ALEEGATUM NON PROBARE PARIA
SUNT.

Requ er a des con s idera çã o da peça con tes ta tór ia a
u m a pela fa lta de s er ieda de dos requ er idos a du zin do tes es m a n ifes ta m en te
con trá r ia s a o ca s o dos a u tos e, a du a s , pela in fr in gên cia a o p r in cíp io da
impugnação específica.

An te todo o expos to, requ er qu e s eja a p res en te
dem a n d a de cobra n ça ju lgada t o t alm e nt e proc e de nt e , pa ra con den a r os
requ er idos a o pa ga m en to do p r in cipa l a cres cido dos en ca rgos con tra tu a is ,
a lém do pa ga m en to da s verba s de s u cu m bên cia , in clu s ive h on orá r ios
advocatícios devidamente arbitrados por V. Exa., nos termos da inicial.

Termos em que,
P. deferimento.

Bauru, 11 de março de 2016.

Eduardo Janzon Avallone Nogueira
OAB/SP 123.199
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TEMISTOCLES MAIA FILHO ADVOGADOS ASSOCIADOS 
 

 
End. Rua França, 76 – Vl. Municipal – Jundiaí – SP – CEP 13.201.280 – Fone: (11) 4497.0112 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTORA JUIZA DE DIREITO DA 9ª VARA 

CÍVEL DE CAMPINAS – SP. 

 

 

 

 

 

 

Processo nº 1024314-20.2015.8.26.0114 

 

   EXTREME TAXI AÉREO LTDA, já qualificada nos autos do 

processo em epígrafe, movidos por BANCO DO BRASIL S.A, vem à presença de 

Vossa Excelência para requer a juntada da taxa da OAB devidamente recolhida, 

conforme documentos anexos. 

 

Termos em que, 

p. deferimento. 

São Paulo, 22 de março de 2016 

 

Katia Rosa Machado de Oliveira 

OAB/SP 166.017 
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COMPROVANTE DE PAGAMENTO
DO CONNECT BANK

AMBIENTE DE PAGAMENTOS
DARE-SP

Emissão  07/03/2016 08:51:17

Cliente debitado:
AEROCAMP COMERCIO E SERVICOS
AERONAUTICOS LTDA ME

Banco/agência-conta corrente:
399/1352-01599-36

Data do pagamento:
04/03/2016

Código de barras:  85830000000-9  35200185111-1  60190153085-5  32020160401-2 

Valor do pagamento: R$  35,20

Número de controle do DARE:  160190153085320

Número do documento:  000971125

Informações complementares:

Autenticação: ARR135204032016***********35,20R0971125

O HSBC não se responsabiliza por problemas no processamento deste pagamento nos casos de insuficiência ou erros nos dados
informados pelo emitente do documento de arrecadação.
A validade deste comprovante está condicionada ao lançamento do débito do valor previsto no documento de arrecadação na conta
corrente indicada pelo Cliente.
Para mais informações, ou esclarecer qualquer dúvida com relação a este lançamento, entre em contato com a Central de
Atendimento - HSBC Empresas (opção 3 - Atendimento Connect Bank), no telefone: 4004 4722 (capitais e regiões metropolitanas) ou
0800 703 4722 (demais localidades), ou com o gerente de sua conta corrente.
Se pagamento realizado em dias não úteis (sábados, domingos e feriados) a efetivação ocorrerá no próximo dia útil.
Texto de responsabilidade da Secretaria da Fazenda:
O Comprovante de pagamento acima foi emitido de acordo com a Portaria CAT-126, de 16/09/2011 autorizado pelo Processo
n° SF 1000050-457544/1999.

1ª VIA

 

HSBC Bank Brasil - Banco Múltiplo | Comprovante de Pagament... https://wwws5.hsbc.com.br/OFB-PAGAMENTOS/comprovantes...

1 of 2 3/7/16, 8:52 AM
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COMPROVANTE DE PAGAMENTO
DO CONNECT BANK

AMBIENTE DE PAGAMENTOS
DARE-SP

Emissão  07/03/2016 08:51:17

Cliente debitado:
AEROCAMP COMERCIO E SERVICOS
AERONAUTICOS LTDA ME

Banco/agência-conta corrente:
399/1352-01599-36

Data do pagamento:
04/03/2016

Código de barras:  85830000000-9  35200185111-1  60190153085-5  32020160401-2 

Valor do pagamento: R$  35,20

Número de controle do DARE:  160190153085320

Número do documento:  000971125

Informações complementares:

Autenticação: ARR135204032016***********35,20R0971125

O HSBC não se responsabiliza por problemas no processamento deste pagamento nos casos de insuficiência ou erros nos dados
informados pelo emitente do documento de arrecadação.
A validade deste comprovante está condicionada ao lançamento do débito do valor previsto no documento de arrecadação na conta
corrente indicada pelo Cliente.
Para mais informações, ou esclarecer qualquer dúvida com relação a este lançamento, entre em contato com a Central de
Atendimento - HSBC Empresas (opção 3 - Atendimento Connect Bank), no telefone: 4004 4722 (capitais e regiões metropolitanas) ou
0800 703 4722 (demais localidades), ou com o gerente de sua conta corrente.
Se pagamento realizado em dias não úteis (sábados, domingos e feriados) a efetivação ocorrerá no próximo dia útil.
Texto de responsabilidade da Secretaria da Fazenda:
O Comprovante de pagamento acima foi emitido de acordo com a Portaria CAT-126, de 16/09/2011 autorizado pelo Processo
n° SF 1000050-457544/1999.

VIA DO CONTRIBUINTE

HSBC Bank Brasil - Banco Múltiplo | Comprovante de Pagament... https://wwws5.hsbc.com.br/OFB-PAGAMENTOS/comprovantes...

2 of 2 3/7/16, 8:52 AM
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE CAMPINAS
FORO DE CAMPINAS
9ª VARA CÍVEL
Avenida Francisco Xavier de Arruda Camargo, 300, Jardim Santana - CEP 
13088-901, Fone: (19) 3756-3642, Campinas-SP - E-mail: 
campinas9cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

DECISÃO

Processo Digital nº: 1024314-20.2015.8.26.0114 

Classe - Assunto Procedimento Comum - Contratos Bancários

Requerente: Banco do Brasil S.a

Requerido: Extreme Táxi Aéreo Ltda e outros

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Francisco José Blanco Magdalena

Vistos.

Especifiquem provas, em quinze dias, justificando-as.

Intime-se.

Campinas, 10 de agosto de 2016.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 
11.419/2006, CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 Foro de Campinas  Emitido em: 12/08/2016 11:15 
 Certidão - Processo 1024314-20.2015.8.26.0114  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0268/2016,   foi   disponibilizado   na   página 
 1609/1626   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   12/08/2016.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Eduardo Janzon Avallone Nogueira (OAB 123199/SP) 
 Kátia Rosa Machado de Oliveira (OAB 166017/SP) 

           Teor   do   ato:   "Juiz(a)   de   Direito:   Dr(a).   Francisco   José   Blanco   MagdalenaVistos.Especifiquem   provas,   em 
 quinze dias, justificando-as.Intime-se.Campinas, 10 de agosto de 2016." 

           Campinas, 12 de agosto de 2016. 

           Carlos Alberto Luchini Siqueira 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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MATRIZ - BAURU: Rua Luiz Aleixo, nº 7-17 – Vila Cardia – CEP 17013-590 – Tel. (14) 2107-8888 – Fax (14) 2107-8832 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 9ª VARA 
CÍVEL DA COMARCA DE CAMPINAS/SP 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Processo nº 1024314-20.2015.8.26.0114-PROCEDIMENTO COMUM 
 
       BANCO DO BRASIL S/A, já qualificados, por seu 
advogado que a presente subscreve nos autos da Ação de Cobrança que move 
em face de EXTREME TAXI AEREO LTDA E OUTROS já qualificados, em 
trâmite perante este r. Juízo e respectivo cartório, vem, mui respeitosamente a 
presença de Vossa Excelência, em atenção ao despacho de fls., expor e requerer 
o que segue. 
 

Entende o Requerente que o presente feito encontra-
se em condições de ser de plano sentenciado, a teor do disposto no artigo 355 
do CPC, com a total Procedência da Ação, eis que a questão de mérito é 
unicamente de direito.  

 
Entretanto, se acaso for determinada instrução 

processual, requer-se a realização do depoimento pessoal do Requerido, sob 
pena de confissão, assim como perícia contábil, a fim de se comprovar, 
respectivamente, a plena capacidade do contratante e a exatidão e legalidade 
da cobrança das verbas lançadas à inicial.  
     

Nestes termos, 
P. deferimento. 
Bauru, 17 de agosto de 2016. 
 
 
 
 
Eduardo Janzon Avallone Nogueira 
OAB/SP 123.199 
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TEMISTOCLES MAIA FILHO ADVOGADOS ASSOCIADOS 
 

 
End. Rua França, 76 – Vl. Municipal – Jundiaí – SP – CEP 13.201.280 – Fone: (11) 4497.0112 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 9ª VARA 

CÍVEL DO FORO DE CAMPINAS – SP. 

 

 

 

 

 

 

Processo nº 1024314-20.2015.8.26.0114 

 

    EXTREME TAXI AÉREO LTDA, já qualificada nos 

autos do processo em epígrafe, movidos por BANCO DE BRASIL S.A, vem à 

presença de Vossa Excelência para informar e requerer o que segue: 

 

    Vem a requerida especificar as provas que pretende 

produzir, reiterando o pedido feito na peça contestatória, para a realização de 

perícia técnica contábil, com finalidade de analisar todos os documentos 

trazidos com a inicial, bem como o parecer preliminar trazido com a 

contestação, além dos extratos bancários que devem ser apresentados pelo 

banco autor referentes ao período cobrado nesta ação. 

    Ainda os honorários e despesas periciais devem ser 

suportados pelo banco autor tendo em vista ter dado causa a necessidade da tal 

prova e ainda ser a requerida parte hipossuficiente e vulnerável no processo, 

acarretando assim a inversão do ônus da prova. 

 

Termos em que, 

p. deferimento. 

São Paulo, 05 de setembro de 2016 

 

Katia Rosa Machado de Oliveira 

OAB/SP 166.017 
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SENTENÇA

Processo Digital nº: 1024314-20.2015.8.26.0114

Classe - Assunto Procedimento Comum - Contratos Bancários

Requerente: Banco do Brasil S.a

Requerido: Extreme Táxi Aéreo Ltda e outros

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Francisco José Blanco Magdalena

Vistos.

Trata-se de ação de cobrança ajuizada pela instituição financeira na qual 

alega que os requeridos firmaram contrato de abertura de crédito para concessão de limite 

rotativo no valor de R$ 150.000,00 a ser creditado diretamente na conta da pessoa jurídica 

requerida. Afirma que os requeridos fizeram uso da linha de crédito que lhes foi concedida, 

porém não efetuaram o pagamento, somando dívida no importe de R$ 173.649,20, cuja 

cobrança requer. Juntou documentos.

Os réus contestaram o feito alegando que houve indevida cobrança de tarifa 

de abertura de crédito, que houve cumulação da comissão de permanência com outros 

encargos contratuais e prática de anatocismo. Pleitearam a produção de prova pericial, 

requerendo ainda a exibição dos extratos bancários referentes ao período, a declaração de 

nulidade das cláusulas que reputa abusivas e a improcedência da ação. Juntaram 

documentos.

Houve réplica.

É o relatório.

Fundamento e DECIDO.

O feito comporta julgamento antecipado, consoante o disposto no artigo 

355, I do CPC, porquanto a solução da lide independe de mais provas além daquelas que já 

instruem a demanda.
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É fato incontroverso nos autos a relação negocial entre os litigantes, sendo 

que as pessoas físicas requeridas figuram no contrato como representantes legais da 

empresa e fiadores dela, bem como a inadimplência dos réus.

Alegam os requeridos que lhes foi cobrada tarifa de abertura de crédito, 

pleiteando seu afastamento. Contudo não há prova nos autos da existência de tal cobrança. 

Tanto no contrato encartado, quanto nas propostas de utilização de crédito insertas às fls. 

28/44, a referida tarifa não está prevista entre os encargos contratuais. Assim, na ausência 

de prova não há como acolher o pedido formulado.

De igual forma não procede a alegação de que houve cumulação da 

cobrança de comissão de permanência com os demais encargos moratórios, porquanto no 

cálculo da dívida encartado às fls. 23/27, constata-se que houve cobrança de juros no 

período da normalidade e de comissão de permanência, de forma isolada, no período da 

inadimplência, sendo que tais encargos estavam previstos em contrato, nas cláusulas 8ª e 

9ª.

Ademais, no referido cálculo está inserto o FACP (Fator Acumulado de 

Comissão de Permanência) cobrado no período da inadimplência com as devidas taxas 

explicitadas, e não produziram os requeridos qualquer prova de que tais valores estivessem 

incorretos ou em dissonância com as taxas praticadas no mercado no referido período. 

Já no que concerne à alegação de anatocismo, não vislumbro sua ocorrência 

na hipótese, isto porque a avença em comento não comporta capitalização ilegal de juros, 

vez que as prestações do empréstimo são exatamente iguais. A ilegalidade da capitalização 

existe quando os juros incidem sobre juros vencidos, de modo que o devedor não sabe, de 

antemão, quanto terá que pagar, o que dificulta muito a liquidação da dívida e a faz crescer 

exponencialmente. Não existe ilegalidade quando os juros, ainda que capitalizados, são pré-

fixados, ou seja, não incidem sobre juros já vencidos, o que permite que as prestações 

sejam fixas e o devedor, a priori, já saiba quanto vai pagar. Essa a melhor interpretação da 

Lei de Usura. O seu art.4º, com efeito, é inspirado no Código Civil Francês, de Napoleão, o 

qual veda os juros sobre juros vencidos, mas não proscreve juros pré-fixados, ainda que 

sejam calculados em fórmula que contemple capitalização. A propósito, é jurisprudência 

do E. Tribunal de Justiça de São Paulo:
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“APELAÇÃO COM REVISÃO N° 7.398.641-3 COMARCA: PENÁPOLIS 

2ª VARA CÍVEL JULGADO: 22/10/2009 RELATOR: DES. GILBERTO DOS SANTOS. 

CONTRATO BANCÁRIO. Financiamento de veículo. 1. Conquanto já se tenha resolvido 

que o Código de Defesa do Consumidor é aplicável às instituições financeiras" (Súmula 

297 do STJ), a sua mera invocação, no caso, não tem relevância capaz de mudar a sorte da 

demanda, pois tal diploma não se destina a distribuir benesses, mas a proteger direitos 

daqueles que os têm. 2. Não se pode falar de abusividade na pactuação dos juros 

remuneratórios só pelo fato de a estipulação ultrapassar 12% ao ano ou de haver 

estabilidade inflacionária no período. Ao contrário, a abusividade destes só pode ser 

declarada, caso a caso, à vista de taxa que comprovadamente discrepe, de modo 

substancial, da média do mercado na praça do empréstimo, salvo se justificada pelo risco 

da operação. 3. Não há de se falar em capitalização no caso de financiamentos em parcelas 

fixas, onde em regra os juros já são calculados de início e diluídos ao longo do prazo, 

portanto não ocorrendo incidência de novos juros sobre aqueles anteriores. 4. Sem a 

demonstração cabal da existência de efetiva abusividade ou de onerosidade excessiva 

superveniente não há como prosperar a pretensão de revisão do contrato. Ação 

improcedente. Recurso não provido.”

Ainda, no que se refere ao princípio contido no art. 192, § 3º da Constituição 

Federal, que trata da limitação dos juros reais de 12% ao ano, esta norma nunca foi 

regulamentada, acabando por ser revogada pela EC nº 40/2003 e, disso trata a Súmula 648 

do STF.

Quanto aos juros compensatórios as instituições financeiras não estão 

sujeitas às sanções do Decreto n. 22.626/33 (Súmula 596, do STF).

Embora se trate de contrato de adesão, com incidência das regras do Código 

de Defesa do Consumidor, este continha previsão clara e objetiva do valor do contrato, dos 

encargos, das taxas e valor das parcelas, com juros pré-fixados. 

Consoante os extratos anexados ao feito, nota-se que os requeridos 

utilizaram-se do crédito e não amortizaram os valores na forma contratada, sujeitando-se 

aos encargos decorrentes de sua mora.
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Desse modo, concluo que inexiste demonstração concreta de irregularidade 

perpetrada pelo Banco réu nos cálculos apresentados, quer em ofensa ao contrato ou à 

legislação aplicável.

Ressalte-se, por fim, que embora o parecer técnico encartado aos autos pelos 

requeridos tenha apontado divergência entre o valor da dívida contido em extrato bancário 

na data de 30/06/2015, e o valor do débito calculado pelo credor para a mesma data-base, 

não trouxeram os requeridos aos autos o referido extrato a corroborar suas alegações.

Note-se que o ônus da prova dos supostos vícios tidos nos cálculos do 

requerente era dos réus, nos termos do art. 373, II do CPC/15, não se podendo olvidar que 

extratos bancários são documentos comuns às partes, de forma que nenhuma dificuldade 

existia para que os requeridos produzissem a referida prova.

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido inicial, com análise do 

mérito, nos termos do art. 487, I, do CPC/15, para condenar os requeridos ao pagamento da 

importância calculada em R$ 173.649,20 (cento e setenta e três mil, seiscentos e quarenta e 

nove reais e vinte centavos), que deverá ser corrigida monetariamente a partir da 

propositura da demanda, acrescida de juros de mora de 1% ao mês, contados a partir da 

citação.

Sucumbentes, condeno os requeridos ao pagamento das custas e despesas 

processuais, e honorários advocatícios que arbitro em 10% do valor atualizado da dívida, 

nos termos do art. 85, § 2º do CPC/15.

P.R.I.C..

Campinas, 05 de abril de 2017.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0121/2017,   foi   disponibilizado   na   página 
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 Advogado 
 Eduardo Janzon Avallone Nogueira (OAB 123199/SP) 
 Kátia Rosa Machado de Oliveira (OAB 166017/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.Trata-se   de   ação   de   cobrança   ajuizada   pela   instituição   financeira   na   qual   alega   que 
 os   requeridos   firmaram   contrato   de   abertura   de   crédito   para   concessão   de   limite   rotativo   no   valor   de   R$ 
 150.000,00   a   ser   creditado   diretamente   na   conta   da   pessoa   jurídica   requerida.   Afirma   que   os   requeridos 
 fizeram   uso   da   linha   de   crédito   que   lhes   foi   concedida,   porém   não   efetuaram   o   pagamento,   somando   dívida   no 
 importe   de   R$   173.649,20,   cuja   cobrança   requer.   Juntou   documentos.Os   réus   contestaram   o   feito   alegando 
 que   houve   indevida   cobrança   de   tarifa   de   abertura   de   crédito,   que   houve   cumulação   da   comissão   de 
 permanência   com   outros   encargos   contratuais   e   prática   de   anatocismo.   Pleitearam   a   produção   de   prova 
 pericial,   requerendo   ainda   a   exibição   dos   extratos   bancários   referentes   ao   período,   a   declaração   de   nulidade 
 das   cláusulas   que   reputa   abusivas   e   a   improcedência   da   ação.   Juntaram   documentos.Houve   réplica.É   o 
 relatório.Fundamento   e   DECIDO.O   feito   comporta   julgamento   antecipado,   consoante   o   disposto   no   artigo   355, 
 I   do   CPC,   porquanto   a   solução   da   lide   independe   de   mais   provas   além   daquelas   que   já   instruem   a   demanda.É 
 fato   incontroverso   nos   autos   a   relação   negocial   entre   os   litigantes,   sendo   que   as   pessoas   físicas   requeridas 
 figuram   no   contrato   como   representantes   legais   da   empresa   e   fiadores   dela,   bem   como   a   inadimplência   dos 
 réus.Alegam   os   requeridos   que   lhes   foi   cobrada   tarifa   de   abertura   de   crédito,   pleiteando   seu   afastamento. 
 Contudo   não   há   prova   nos   autos   da   existência   de   tal   cobrança.   Tanto   no   contrato   encartado,   quanto   nas 
 propostas   de   utilização   de   crédito   insertas   às   fls.   28/44,   a   referida   tarifa   não   está   prevista   entre   os   encargos 
 contratuais.   Assim,   na   ausência   de   prova   não   há   como   acolher   o   pedido   formulado.De   igual   forma   não 
 procede   a   alegação   de   que   houve   cumulação   da   cobrança   de   comissão   de   permanência   com   os   demais 
 encargos   moratórios,   porquanto   no   cálculo   da   dívida   encartado   às   fls.   23/27,   constata-se   que   houve   cobrança 
 de   juros   no   período   da   normalidade   e   de   comissão   de   permanência,   de   forma   isolada,   no   período   da 
 inadimplência,   sendo   que   tais   encargos   estavam   previstos   em   contrato,   nas   cláusulas   8ª   e   9ª.Ademais,   no 
 referido   cálculo   está   inserto   o   FACP   (Fator   Acumulado   de   Comissão   de   Permanência)   cobrado   no   período   da 
 inadimplência   com   as   devidas   taxas   explicitadas,   e   não   produziram   os   requeridos   qualquer   prova   de   que   tais 
 valores   estivessem   incorretos   ou   em   dissonância   com   as   taxas   praticadas   no   mercado   no   referido   período.   Já 
 no   que   concerne   à   alegação   de   anatocismo,   não   vislumbro   sua   ocorrência   na   hipótese,   isto   porque   a   avença 
 em   comento   não   comporta   capitalização   ilegal   de   juros,   vez   que   as   prestações   do   empréstimo   são   exatamente 
 iguais.   A   ilegalidade   da   capitalização   existe   quando   os   juros   incidem   sobre   juros   vencidos,   de   modo   que   o 
 devedor   não   sabe,   de   antemão,   quanto   terá   que   pagar,   o   que   dificulta   muito   a   liquidação   da   dívida   e   a   faz 
 crescer   exponencialmente.   Não   existe   ilegalidade   quando   os   juros,   ainda   que   capitalizados,   são   pré-fixados, 
 ou   seja,   não   incidem   sobre   juros   já   vencidos,   o   que   permite   que   as   prestações   sejam   fixas   e   o   devedor,   a 
 priori,   já   saiba   quanto   vai   pagar.   Essa   a   melhor   interpretação   da   Lei   de   Usura.   O   seu   art.4º,   com   efeito,   é 
 inspirado   no   Código   Civil   Francês,   de   Napoleão,   o   qual   veda   os   juros   sobre   juros   vencidos,   mas   não   proscreve 
 juros   pré-fixados,   ainda   que   sejam   calculados   em   fórmula   que   contemple   capitalização.   A   propósito,   é 
 jurisprudência   do   E.   Tribunal   de   Justiça   de   São   Paulo:"APELAÇÃO   COM   REVISÃO   N°   7.398.641-3 
 COMARCA:   PENÁPOLIS   2ª   VARA   CÍVEL   JULGADO:   22/10/2009   RELATOR:   DES.   GILBERTO   DOS   SANTOS. 
 CONTRATO   BANCÁRIO.   Financiamento   de   veículo.   1.   Conquanto   já   se   tenha   resolvido   que   o   Código   de 
 Defesa   do   Consumidor   é   aplicável   às   instituições   financeiras"   (Súmula   297   do   STJ),   a   sua   mera   invocação,   no 
 caso,   não   tem   relevância   capaz   de   mudar   a   sorte   da   demanda,   pois   tal   diploma   não   se   destina   a   distribuir 
 benesses,   mas   a   proteger   direitos   daqueles   que   os   têm.   2.   Não   se   pode   falar   de   abusividade   na   pactuação 
 dos   juros   remuneratórios   só   pelo   fato   de   a   estipulação   ultrapassar   12%   ao   ano   ou   de   haver   estabilidade 
 inflacionária   no   período.   Ao   contrário,   a   abusividade   destes   só   pode   ser   declarada,   caso   a   caso,   à   vista   de 
 taxa   que   comprovadamente   discrepe,   de   modo   substancial,   da   média   do   mercado   na   praça   do   empréstimo, 
 salvo   se   justificada   pelo   risco   da   operação.   3.   Não   há   de   se   falar   em   capitalização   no   caso   de   financiamentos 
 em   parcelas   fixas,   onde   em   regra   os   juros   já   são   calculados   de   início   e   diluídos   ao   longo   do   prazo,   portanto 
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 não   ocorrendo   incidência   de   novos   juros   sobre   aqueles   anteriores.   4.   Sem   a   demonstração   cabal   da   existência 
 de   efetiva   abusividade   ou   de   onerosidade   excessiva   superveniente   não   há   como   prosperar   a   pretensão   de 
 revisão   do   contrato.   Ação   improcedente.   Recurso   não   provido."Ainda,   no   que   se   refere   ao   princípio   contido   no 
 art.   192,   §   3º   da   Constituição   Federal,   que   trata   da   limitação   dos   juros   reais   de   12%   ao   ano,   esta   norma   nunca 
 foi   regulamentada,   acabando   por   ser   revogada   pela   EC   nº   40/2003   e,   disso   trata   a   Súmula   648   do   STF.Quanto 
 aos   juros   compensatórios   as   instituições   financeiras   não   estão   sujeitas   às   sanções   do   Decreto   n.   22.626/33 
 (Súmula   596,   do   STF).Embora   se   trate   de   contrato   de   adesão,   com   incidência   das   regras   do   Código   de 
 Defesa   do   Consumidor,   este   continha   previsão   clara   e   objetiva   do   valor   do   contrato,   dos   encargos,   das   taxas   e 
 valor   das   parcelas,   com   juros   pré-fixados.   Consoante   os   extratos   anexados   ao   feito,   nota-se   que   os   requeridos 
 utilizaram-se   do   crédito   e   não   amortizaram   os   valores   na   forma   contratada,   sujeitando-se   aos   encargos 
 decorrentes   de   sua   mora.Desse   modo,   concluo   que   inexiste   demonstração   concreta   de   irregularidade 
 perpetrada   pelo   Banco   réu   nos   cálculos   apresentados,   quer   em   ofensa   ao   contrato   ou   à   legislação 
 aplicável.Ressalte-se,   por   fim,   que   embora   o   parecer   técnico   encartado   aos   autos   pelos   requeridos   tenha 
 apontado   divergência   entre   o   valor   da   dívida   contido   em   extrato   bancário   na   data   de   30/06/2015,   e   o   valor   do 
 débito   calculado   pelo   credor   para   a   mesma   data-base,   não   trouxeram   os   requeridos   aos   autos   o   referido 
 extrato   a   corroborar   suas   alegações.Note-se   que   o   ônus   da   prova   dos   supostos   vícios   tidos   nos   cálculos   do 
 requerente   era   dos   réus,   nos   termos   do   art.   373,   II   do   CPC/15,   não   se   podendo   olvidar   que   extratos   bancários 
 são   documentos   comuns   às   partes,   de   forma   que   nenhuma   dificuldade   existia   para   que   os   requeridos 
 produzissem   a   referida   prova.Ante   o   exposto,   JULGO   PROCEDENTE   o   pedido   inicial,   com   análise   do   mérito, 
 nos   termos   do   art.   487,   I,   do   CPC/15,   para   condenar   os   requeridos   ao   pagamento   da   importância   calculada 
 em   R$   173.649,20   (cento   e   setenta   e   três   mil,   seiscentos   e   quarenta   e   nove   reais   e   vinte   centavos),   que 
 deverá   ser   corrigida   monetariamente   a   partir   da   propositura   da   demanda,   acrescida   de   juros   de   mora   de   1% 
 ao   mês,   contados   a   partir   da   citação.Sucumbentes,   condeno   os   requeridos   ao   pagamento   das   custas   e 
 despesas   processuais,   e   honorários   advocatícios   que   arbitro   em   10%   do   valor   atualizado   da   dívida,   nos 
 termos do art. 85, § 2º do CPC/15.P.R.I.C.." 

           Campinas, 7 de abril de 2017. 

           Carlos Alberto Luchini Siqueira 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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FORO DE CAMPINAS
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Avenida Francisco Xavier de Arruda Camargo, 300, Jardim Santana - 
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CERTIDÃO

Processo Digital n°: 1024314-20.2015.8.26.0114

Classe – Assunto: Procedimento Comum - Contratos Bancários

Requerente: Banco do Brasil S.a

Requerido: Extreme Táxi Aéreo Ltda e outros

CERTIDÃO - TRÂNSITO EM JULGADO

Certifico e dou fé que a r. sentença de fls 234/237 transitou em julgado 

em 04/05/2017. Nada Mais. Campinas, 06 de dezembro de 2017. Eu, 

___, Lucimeiry de Cassia Tofollo, Escrevente Técnico Judiciário.
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COMARCA DE CAMPINAS
FORO DE CAMPINAS
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ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital nº: 1024314-20.2015.8.26.0114

Classe – Assunto: Procedimento Comum - Contratos Bancários

Requerente: Banco do Brasil S.a

Requerido: Extreme Táxi Aéreo Ltda e outros

CERTIDÃO - Ato Ordinatório

Certifico e dou fé que, nos termos do art. 203, § 4º, do CPC, 
preparei para remessa ao Diário da Justiça Eletrônico o(s) 
seguinte(s) ato(s) ordinatório(s):
Considerando a vigência do Provimento CG 16/2016, e o 
contido no Comunicado CG 438/2016, deverá o exequente 
providenciar o peticionamento eletrônico - CUMPRIMENTO DE 
SENTENÇA, no portal E-SAJ escolher a opção   Petição 
Intermediária de 1º Grau , categoria Execução de Sentença e 
selecionar a classe, conforme o caso:  156 Cumprimento de 
Sentença. Prazo de 30 dias., Após os autos principais irão ao 
arquivo.Nada Mais. Campinas, 06 de dezembro de 2017. Eu, 
___, Lucimeiry de Cassia Tofollo, Escrevente Técnico 
Judiciário. 
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 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0454/2017,   foi   disponibilizado   na   página 
 1866/1878   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   11/12/2017.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Eduardo Janzon Avallone Nogueira (OAB 123199/SP) 
 Kátia Rosa Machado de Oliveira (OAB 166017/SP) 

           Teor   do   ato:   "Considerando   a   vigência   do   Provimento   CG   16/2016,   e   o   contido   no   Comunicado   CG 
 438/2016,   deverá   o   exequente   providenciar   o   peticionamento   eletrônico   -   CUMPRIMENTO   DE   SENTENÇA,   no 
 portal   E-SAJ   escolher   a   opção   Petição   Intermediária   de   1º   Grau   ,   categoria   Execução   de   Sentença   e 
 selecionar   a   classe,   conforme   o   caso:   156   Cumprimento   de   Sentença.   Prazo   de   30   dias.,   Após   os   autos 
 principais irão ao arquivo." 

           Campinas, 11 de dezembro de 2017. 

           Carlos Alberto Luchini Siqueira 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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CERTIDÃO

Processo Digital n°: 1024314-20.2015.8.26.0114

Classe – Assunto: Procedimento Comum - Contratos Bancários

Requerente: Banco do Brasil S.a

Requerido: Extreme Táxi Aéreo Ltda e outros

C E R T I D Ã O

Certifico e dou fé que foi interposto incidente de cumprimento de sentença, 
razão pela qual comunico a extinção deste processo, em fase de 
conhecimento, e remeto os autos ao arquivo (Comunicado CG nº 
1789/2017). Nada Mais. Campinas, 08 de fevereiro de 2018. Eu, ___, 
Marcos Adriano Strazza Cruz, Escrevente Técnico Judiciário. 
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